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PREFEITURA DE 
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Alfredo Chaves (ES), 15 de janeiro de 2019. 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 01/2019 

Excelentissimo Senhor Presidente. 

ExcelentIssimos Senhores Vereadores. 

Colendo Plenário. 

Submete-se a apreciaçao e deliberacao desta Egregia Casa de Leis, 0 

presente Projeto de Lei Complementar, que dispOe sobre a Reestruturacao 

Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. e dá outras 

pro vidéncias, para que este seja apreciado e aprovado pelos Dignos Pares 

A priori, vale mencionar que a atual administracao acredita que a busca 

continua pela meihoria da eficiência do servico pUblico e urn forte princIpio 

em gestao, do qual tern que valer-se para construir o meihor para nossa 

municipalidade. 
tne 
C 

Ademais, a Administraçao Püblica e dinãmica e sua estrutura 

organizacional deve ser alterada quando existe a necessidade de imprimir 

major agilidade e eficiência na gestao. 0 que se espera da gestao pUblica, 

em todos os niveis, e que contribua para a construcao de um Estado 

moderno, que seja capaz de enfrentar os desafios, corn mais eficiência, 

fazendo mais corn menos recursos. 

Vale destacar, por irnportante, que algurnas coordenadorias, gerencias 
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suas nomeclaturas alteradas para meihor ilustrar suas 

competências. Em resumo almeja-se uma administracao renovada, forte, 

dinâmica e disposta a entender e trabaihar cada vez mais para o 

desenvolvimento econOmico e social da nossa cidade. A nova concepcao de 

gestao contida na presente proposta de reestrutura organizacional é 

fundamental para as mudanças que se deseja fazer e implemental para Os 

próximos anos. 

A iniciativa baseou-se, também, na necessidade de reduçao no 

quantitativo de alguns cargos que, infelizmente, traziarn para a 

administraçao conflitos, contrariedade e adversidade. 

Dessa forma, submete-se a essa Casa de Leis, o presente Projeto de 

Lei de Reestruturaçao Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo 

Chaves, na certeza do apoio e da parceria dos senhores para a realizaçao 

dessa missão, pedindo e esperando a apreciaçao e a aprovaçao do Projeto 

de Lei Complementar, em Regime de Urgencia Urgentissima, conforme 

preceitua a Lei Orgänica Municipal em seu artigo 87. 

Sem mais para o momento e certos de que contamos corn o apoio dos 

dignos pares, reiteramos votos de elevad 	

T
e consideraçao. 

F NAPI 	 AFAYETTE 
PREFETTO MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor 
GILSON LUIZ BELLON 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves - ES. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

EMENTA: DispOe sobre os Principios 
Gerais da Administracao e a Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves e da outras previdências 

0 PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 

aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

DIsPosIçAo PRELIMINAR 

Art.1 0  Esta Lei estabelece os Principios Gerais da Administraçao, definindo a 

nova Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Municipio de Alfredo 

Chaves. 

TITULO I 

DA ADMINISTRAçAO DO MUNICIPIO 

CAPITULO I 

DOS PRINCPIOS BASICOS NORTEADORES DA AçAO ORGANIZATIVA 

Art. 2° A Administracao Püblica Municipal obedecerá aos princIpios e 

diretrizes da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, unidade, indivisibilidade e indisponibilidade do interesse 
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iLLI. , 	descentralizacao, 	democratização, 	participaçao 	popular, 

transparencia e valorizacao dos servidores pUblicos. 

Parágrafo ünico. A administracao Püblica Municipal prirnarã pelo 

desenvolvimento de acOes integradas corn entidades representativas e corn 

conhecimento especIfico ou rnunicipes de notório saber, sabre Os probiemas 

sociais que envolvern a comunidade. 

Art. 3 0  Esta Lei dispOe sobre a Reorganizacao da Estrutura Organizacional 

da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES, renomeia as Secretarias 

Municipais, redefine e redistribui as atribuiçOes e cornpetências dos orgaos 

da adrninistraçao direta e estabelece diretrizes para administracao pUblica 

indireta. 

Art. 40  0 planejamento das atividades da Administracao Municipal 

obedecerá as diretrizes estabelecidas neste Titulo, tracadas através da 

eiaboraçao e rnanutencao atualizada dos seguintes instrumentos: 

- Piano Diretor Municipal; 

II - Pianejarnento Estrategico; 

lii - Piano Piurianual; 

IV - Diretrizes Orcarnentarias; 

V - Orcamento Anuai; 

Vi - Piano de Trabaiho do Governo Municipal. 

A 
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Paragrafo ünico. A eiaboracao e execuçao do planejamento das atividades 

municipais guardarao inteira consonância corn os pianos e programas do 

Governo do Estado do Espirito Santo e dos Orgaos da Administraçao 

Federal. 

Art. 50  A cada Secretaria Municipal ou unidade equivalente, caberá elaborar, 

dirigir e orientar os pianos de açao dentro de sua area de competência, 

podendo, mediante justificativa e aprovacao do Chefe do Poder Executivo, 

reaiizar a concessäo de servidor sob sua subordinaçao para outro setor da 

administraçao municipal. 

Art. 6 0  A aprovacao dos pianos referidos no artigo anterior é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 70  A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

coordenará a eiaboracao do Piano Diretor Municipal, Planejamento 

Estrategico, do Piano Plurianual, as Diretrizes Orcamentarias e o Orcamento 

Anual. 

Art. 80  As atividades da Adrninistração Municipal seräo objeto de 

permanente coordenacao, especialmente na execuçao do Pianejamento 

Estrategico e do Piano Plurianual do Governo. 

Parágrafo ünico. A coordenaçao será exercida em todos os niveis da 

Adrninistracao Municipal, mediante a atuacão dos Secretãrios, dos 

Coordenadores, Diretores e dos Gerentes de cada area e a realizaçao 
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reuniOes corn as chefias irnediatamente subordinadas. 

Art. 90  0 Controle das atividades da Adrninistracao Municipal sera exercido 

em todos os Orgaos, compreendendo especificamente: 

I - o controle, pela Secretaria Municipal competente ou unidade 

equivalente, da execucao dos prograrnas e da observância das normas que 

orientam as atividades de cada orgao que a compoem; 

II - o controle da aplicacao dos recursos financeiros pUblicos e da guarda 

dos bens da Prefeitura, pelos órgaos proprios. 

Parágrafo ünico - A Prefeitura recorrerã para a execuçao de compras, 

obras, serviços e alienaçOes, sempre que admissivel, mediante contrato, 

concessão, permissao ou convênio, regulamentadas pelas normas previstas 

na Lei Federal N°. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e legislacao posterior, e 

obedecerá ao rito processual prescrito na lei, decreto, regulamento, portaria 

e instruçOes editados no âmbito da Adrninistracao Municipal, de forma a 

alcançar rnelhor rendimento, evitando novos encargos permanentes e 

ampliaçao desnecessária do quadro de servidores. 

TITULO II 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINIsTRAçA0 

CAPTULO II 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 10. A Estrutura Organizacional da Administraçao da Prefeitura Municipal 

[1 
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nàves rege-se pelo disposto neste Titulo, sendo composto pelos 

seguintes orgaos: 

- ORGAOS DE GOVERNANA - são aqueles que tern a responsabilidade 

de prestar apoio e assistência ao Chefe do Poder Executivo Municipal no 

planejamento, monitoramento e na avaliacao das decisOes estrategicas e 

atividades que demandam a execucao de seu Piano de Governo e no 

cumprimento de suas atribuiçOes institucionais. 

II - ORGAOS DE NATUREZA MEIO - são aqueles que tern a 

responsabilidade de pianejar, coordenar, executar e avaliar os processos de 

apoio financeiro e administrativo que são necessários para o funcionamento 

do conjunto da Administracao Municipal, em especial os requeridos para a 

geraçao, corn eficiéncia, eficácia e oportunidade, dos servicos e atividades 

para o cumprirnento da missão institucional da Prefeitura Municipal. 

Ill - ORGAOS DE NATUREZA FIM - tern a seu cargo as responsabilidades 

de planejar, executar e avaliar as acOes relacionadas aos pianos, 

programas, projetos, polticas püblicas e servicos prestados pelo Poder 

Püblico Municipal, que visem o cumprimento de sua missão institucional, a 

resoluçao dos problemas e necessidades da populaçao e o aproveitamento 

das potencialidades e oportunidades de desenvolvimento integral do 

Municipio. 

Art. 11. A Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES, para a execuçao das 

atribuiçOes de responsabilidade do Municipio, e em consonância ao disposto 

no art. 10 6 composta dos seguintes Orgaos e Unidades. diretamente 

VC 
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ao Prefeito Municipal: 

§1°. Entidades de Administraçao Direta: 

- ORGAOS DE G0vERNANçA: 

a) Gabinete do Prefeito Municipal - GPM; 

b) Cordenadoria Municipal de Governo - CMG; 

c) Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC; 

d) Direcao Geral do Servico Autônomo de Agua e Esgoto; 

e) Controladoria Geral do MunicIpio - CGM; 

f) Ouvidoria Geral do Municipio - 0GM; 

g) Procuradoria Gera] do Municipio - PGM. 

II - ORGAOS DE NATUREZA MEIO: 

a) Secretaria Municipal Administracao - SEMA: 

b) Secretaria Municipal de Financas - SEMAF; 

c) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento - SEMPLAD. 

Ill - ORGAOS DE NATUREZA FIM: 

a) Secretaria Municipal de Educacao - SEME: 

b) Secretaria Municipal de SaUde - SEMUS; 

C) Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania - SEMASC; 

d) Secretaria Municipal de Obras - SEMO: 

e) Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG; 
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kgISMINETTUunicipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - SEMASU; 

g) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL; 

h) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC: 

i) Secretaria Municipal de Cornunicacao Social - SEMOOM. 

VI - ORGAOS COLEGIADOS, de funçOes consultivas e orientadoras, irão 

propiciar as tornadas de decisOes pelo Chefe do Poder Executivo, bern corno 

discutir, fiscalizar, planejar, propor e executar atividades para as quais foram 

criados. 

§ 10. As atas elaboradas apOs cada reuniäo dos Conselhos Municipais 

deverão ser aprovadas e publicadas no Diário Oficial do MunicIpio, nos 

termos da Lei. 

§ 20 . As atribuiçOes e a forma de escolha dos seus membros são definidas 

na lei de criação de cada Conselho. 

§ 30 Os membros dos Conselhos municipais serão nomeados por ato do 

Poder Executivo e nao farão jus a nenhuma espécie de rernuneracao pela 

participaçao, exceto aquela constante em lei especifica. 

Art. 12. 0 Poder Executivo sera exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 

pelos Orgãos que constituem os serviços integrados na Estrutura 

Adrninistrativa Organizacional da Prefeitura. 

Art. 13. Adrninistraçao Indireta compreenderá entidades tipificadas na 

legislaçao, a saber: 
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I -Autarquias; 

II - FundaçOes Püblicas; 

III - Empresas PUblicas; 

IV - Sociedade de Economia Mista. 

Paragrafo Unico: Entidades de Administracao Indireta: 

- Autarquias: 

a) Servico Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE. 

Art. 14. Servico Autônomo de Agua e Esgoto - SAJAE, é autarquia vinculada 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, para efeito de 

supervisao do cumprimento dos fins estatutários, sem prejuizo da autonomia 

administrativa e financeira, tendo o Diretor Geral, estatus de Secretário 

enquadrando-se no padrão CC1. 

Art. 15. Representação gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves é a constantes dos Anexo I, Anexo II, Anexo III, 

Anexo VI, Anexo V, Anexo VI, Anexo VII, Anexo VIII, Anexo IX. Anexo X, 

Anexo XI, Anexo XII, Anexo XIII parte integrante desta Lei. 

Art. 16. Fica criado o Conselho Superior Consultivo e Deliberativo da 

Administração e Planejamento do Poder Püblico do MunicIpio de Alfredo 

Chaves (CSCDAP), composto por ate 09 (nove) membros, podendo fazer 

parte deste os integrantes da Administracao Püblica das trés esferas de 

governo, tendo como competência: 
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cuçao do Piano de Governo; 

II - o gerenciamento do Sistema Municipal de Administração Geral; 

Ill - estudar e propor alternativas visando apresentar solucOes compativeis 

corn a realidade municipal; 

IV- acompanhar a execucao de programas e projetos que lhes forem 

designados; 

V - cumprir tarefas especiais determinadas pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal; 

VI - formular diretrizes, normas e padrOes técnicos para o funcionamento de 

atividades ou servicos compreendidos no sistema, assim como controlar e 

orientar o seu cumprimento; 

VII - o acompanhamento, através de balancetes e relatôrios de atividades, 

das execuçOes econômicas-financeiras das Secretarias, visando evitar 

desperdIcios e gastos, tendo como objetivo priordial a reduçao de custos 

operacionais dos servicos püblicos e sua plena realizacao; 

§ 10. 0 Prefeito Municipal regulamentara por decreto, a concessao de 

adicional de funcao aos membros do Conselho Superior Consultivo e 

Deliberativo da Administraçao e Planejamento do Poder Püblico Municipal. 

§ 20. 0 Colegiado Consultivo e Deliberativo da Administraçao e 
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Jjj J ..,.IILU do Poder Püblico Municipal, mediante deliberaçao, aprovarã 

seu regimento interno e seu calendário de reuniOes. 

TITULO Ill 

DA FINALIDADE E DA ESTRUTURA DE CADA ORGAO 

CAPITULO III 

Dos Orgäos de Assessoramento 

SEcAO i 

Do Gabinete do Prefeito Municipal - GPM 

Art. 17. 0 Gabinete do Prefeito e urn Orgao subordinado ao Prefeito 

Municipal, tendo coma âmbito de açao o seu assessoramento em Politicas 

PUblicas e de imediato desempenho de suas atribuicOes, coordenando as 

serviços gerais de administraçao do Gabinete através da recepçao, estudo e 

triagem do expediente encaminhando ao Executivo, divulgando seus atos e 

açOes, desenvolvendo em parceria corn outros Orgaos, atividades inerentes 

as areas de Comunicaçao, Cerimonial e RelaçOes Püblicas; o seu 

assessoramento parlamentar e a seu relacionamento corn o Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 18. 0 Chefe de Gabinete ligado e subordinanado diretamente ao Chefe 

do Poder Executivo tern por atribuiçOes e cornpetencias: 

- coordenar a elaboraçao da agenda do Chefe do Poder Executivo e adotar 

as providências relacionadas a sua correta realizaçao; 

II - recepcionar e efetuar a triagem do expediente encaminhado ao Chefe do 
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Municipal, bern como registrar e arquivar as referidos 

expedientes; 

Ill - recepcionar liderancas politicas e parlamentares do MunicIpio, bern 

coma outras autoridades das demais esferas de governo e dos Poderes da 

Repüblica, administrando a agenda do Chefe do Poder Executivo; 

IV - prestar assistência e assessorarnento direto e imediato ao Chefe do 

Poder Executivo, nas atividades relacionadas corn o cumprirnento de suas 

atribuiçOes legais; 

V - auxiliar a Chefe do Poder Executivo Municipal nas interacOes corn as 

liderancas e organizaçOes de base, Conselhos e dernais orgaos de 

deliberaçao e controle social, em articulaçao corn as dernais Secretarias 

Municipais; 

VI - articular contatos corn lideranças politicas e parlamentares, bern como 

outras autoridades das demais esferas de governo, em cooperacao e 

consonância corn a Coordenadoria Municipal de Governo e Secretaria 

Municipal de Administracao; 

VII - assessorar no planejarnento, coordenacao e supervisao das atividades 

de comunicacao pUblica institucional e de imprensa, necessárias para 

promover, divulgar e facilitar as acOes do Governo Municipal; 

VIII - manter a Chefe do Poder executivo inforrnado sobre noticiários que 

envolvam a Municipio ou que sejarn de seu interesse: 
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IX - assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal no relacionamento 

corn a imprensa, visando o intercârnbio de informaçOes entre a Governo 

Municipal e a Sociedade Civil; 

X - coordenar as atividades de cerimonial da Prefeitura Municipal, adotando 

as medidas necessárias para organizar eventos e reuniOes corn a presenca 

do Chefe do Poder Executivo e demais autoridades; 

XI - assessorar na coordenacao, acompanhamento e programacao da 

divulgacao das atividades e acOes administrativas e politicas do MunicIpio e 

do Governo Municipal por meio de carnpanhas publicitárias, redacao de 

noticias, reportagens e docurnentãrios a serem veiculadas em jornais, 

radios, televisao e midias sociais; 

XII - controlar, acompanhar e manter registros de matérias divulgadas sobre 

a Municipio nos velculos de comunicacao, para fins de consulta e estudos; 

XIII - prestar assessoramento técnico-juridico ac,  Chefe do Poder Executivo 

e demais órgaos do poder executivo, no que se refere a teses e pareceres 

por meio da consultoria juridica; 

XIV - programar, formular e executar atividades de consultoria técnica-

jurIdica por meio de elaboração de pareceres aos demais órgaos e unidades 

municipais da administraçao por meio da consultoria juridica; 

XV - prestar as informaçOes demandadas pela cornunidade sobre as 
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óverno Municipal; 

XVI - manter atualizada nos meios de comunicacao e no Portal da 

Transparéncia as Leis, Decretos e Regulamentos expedidos pelo Chefe do 

Poder Executivo; 

XVII - desenvolver açoes corn vistas a melhorar o atendimento aos 

cidadaos; 

XIII - exercer as demais atribuicOes que Ihe forem conferidas por leis 

regulamentos ou normas; 

XIX - desempenhar outras atividades afins, sernpre que solicitado ou por 

deterrninaçao expressa do Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 19. A Assessoria Juridica Municipal ligada e subordinanada diretarnente 

ao Chefe do Poder Executivo, compete: 

I - prestar consultoria e assessoramento jurIdico aos ôrgaos da 

Administraçao Direta e Indireta junto a Procuradoria Geral do Municipio; 

II - elaborar Pareceres Juridicos Fundamentados; sugerir ao Procurador 

Gera] alteraçOes nas legislaçOes pertinente aos servidores pUblicos 

municipais, de rnodo a ajustã-Ia ao interesse PUblico do Municipio: 

Ill - opinar, previamente, sobre a legalidade e a forma dos editais e outros 

atos convocatórios de licitacOes, bern corno dos contratos. consOrcios e 
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IV - elaborar pareceres em processos administrativos sobre servidores 

pUblicos que contenham indagaçao juridica; 

V - opinar, previamente, as decisOes do Prefeito nos processos que tratem 

de direito, deveres, disciplina, vantagens e prerrogativas dos servidoes 

püblicos municipais; 

VI - assistir o Municiplo nas transaçOes imobiliàrias e em qualquer ato 

jurIdico administrativo; 

VII - elaborar, redigir, estudar e examinar anteprojetos de lei, decretos e 

regulamentos, asstm coma elaborar as minutas de contratos, escrituras, 

convênios e de quaiquer outros atos juridicos; 

VIII - executar toda e qualquer delegaçao de atribuicao recebida do 

Procurador Geral, respeitadas as atribuicOes do cargo; 

IX - executar as atividades de administracao geral, controle de material e 

patrimonio; elaborar, anualmente, relatório das atividades realizadas pela 

Procuradoria Geral, encaminhando-o ao Procurador Geral; 

X - atender a pUblico em geral; 

XI - realizar outras tarefas afins. 

OR 
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1iflFco. 0 ocupante do cargo de Assessor Juridico Municipal 

deverá atender aos requisitos especificos de formacao em Nivel Superior 

em Direito e estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 20. 0 Motorista de Gabinete ligado e subordinado diretamente ao Chefe 

do Fader Executivo tem por atribuicOes e corn peténcias: 

- acornpanhar a Chefe do Poder Executivo, prestando suporte e 

assistência na conduçao de veiculos que a transportam; 

II - assessorar no encaminhamento de documentos em repartiçOes pUblicas 

e privadas; 

III - executar tarefas que estejam sujeitas a serem realizadas fora do horãrio 

de expediente; 

IV - buscar inforrnaçOes nos diferentes setores administrativos, quando 

solicitado pelo Gabinete; 

V - executar outras atividades correlatas; 

VI - executar as tarefas externas e diligéncias do Prefeito Municipal; 

VII - outras atividades inerentes ao assessoramento direto e diãrio do Prefeito 

Municipal. 
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0: 0 ocupante do cargo de Motorista de Gabinete deverã possuir 

Carteira Nacional de Habilitaçao (categoria B). 

SEçAO ii 

Da Coordenadoria Municipal de Governo - CGM 

Art. 21. A Coordenadoria de Governo e Orgao ligado diretamente ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal, encarregado de prestar assistência imediata 

ao Prefeito, bern como proceder a supervisäo, coordenaçao e controle das 

atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais. 

Art. 22. Compete a Coordenadoria de Governo: 

- exercer a coordenacao de governo, articulando as acOes corn as 

dernais secretarias, pelo principio da transversal idade e da qualidade dos 

servicos prestados a comunidade; 

II - monitorar a implantacao das propostas do programa de governo 

visando a qualificaçao das politicas ptblicas desenvolvidas; 

Ill - estabelecer a relaçao do Poder PUblico Municipal corn as diferentes 

esferas governamentais de outros municipios, do Governo do Estado e do 

Governo Federal; 

IV— acompanhar a firrnatura de convênios, contratos, termos de fomento, 

termos de parceria corn outros Orgaos e entidades; 
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assessorar as diferentes secretarias municipais em suas 

demandas internas e no desenvolvimento de novas polIticas pUblicas: 

VI - apoiar o desenvolvirnento das diferentes conferências pUblicas em suas 

etapas municipais; 

VII - apoiar as atividades dos diferentes conseihos municipais, em especial 

o Conselho Tutelar; 

VIII - proporcionar e intensificar a relacao da administraçao püblica corn a 

comunidade local, principalmente junto as OSs e Conselhos Municipais; 

IX - monitorar e apoiar o desenvolvimento do Orcamento Participativo (OF); 

X - propor o aperfeicoamento das politicas, leis e normas administrativas 

em vigor visando a qualificaçao das acOes do governo e politicas püblicas: 

XI - organizaçäo de estratégias de captaçao de recursos por meio de 

emendas parlamentares, adesão a programas e participacao de editais dos 

diferentes orgaos do Governo Federal, Estadual, autarquias pUblicas e 

privadas; 

XII - contribuir e coordenar a formulaçao do Piano de Acao do Governo 

Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do 

Prefeito; 
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prestacao de serviços municipais de acordo corn as diretrizes 

de governo: 

XIV - estabelecer diretrizes para a atuacao do Gabinete do Prefeito; 

XV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades do Gabinete do 

Prefeito, vinculados a prazos e pollticas para sua consecucao; 

XVI - promover a integracao corn órgaos e entidades da Administracao 

Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

XVII - prornover contatos e relacOes corn autoridades e organizaçOes dos 

diferentes niveis e esferas governarnentais; 

XVIII - orientar e coordenar a elaboracao da agenda de atividades e 

programas oficiais/governarnentais do Prefeito Municipal; 

XIX- promover, supervisionar e coordenar a implantaçao das politicas 

setoriais do Gabinete do Prefeito; 

XX - prornover o acompanharnento da trarnitaçao dos Projetos de Leis do 

Executivo e Legislativo; 

XXI - orientar o atendimento de pedidos de informacOes da Câmara 

Municipal; 

XXII - participar das avaliaçoes das acOes governarnentais; e 
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XXIII - coordenar Os servicos de assessoramento direto ao Prefeito Municipal 

e ao Vice-Prefeito. 

§1 0 . Compete, ainda, desenvolver: 

I - a coordenacao e orientacao dos serviços do Poder Executivo, 

promovendo medidas que busquem o seu constante aprimoramento; 

II - a proposiçäo de medidas destinadas a promover a modernizacao 

administrativa do Municipio; 

III - o controle de execuçao fisica dos pIanos e projetos municipais, bem 

como a avaliaçao dos seus resultados, 

IV - A supervisao da e!aboraçao de projetos, estudos e pesquisas 

necessários ao desenvolvimento das politicas estabelecidas pelo Governo 

Municipal. 

§2°. Enquanto a estrutura organizacional da Coordenadoria de Governo do 

Municipio nao for regulamentada por Lei especifica, a administraçao 

proporcionará as condiçOes, os recursos financeiros e humanos necessários 

ao cumprimento e desempenho das atribuicOes constantes nesta secao. 
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SEçAO Ill 

Da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC 

Art. 23. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC do Municipio 

de Alfredo Chaves está diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu 

eventual substituto e tern a finalidade de coordenar, em nIvel municipal, 

todas as açOes de defesa civil, nos periodos de normalidade e 

a normal i dade. 

§ 10. Compete ao Coordenador Municipal de Defesa Civil: 

- convocar reuniöes da COMDEC; 

II - dirigir a entidade e representã-la perante as órgaos governamentais e 

nao-governamentais; 

lii - propor pianos de trabaiho; 

IV - participar das votaçOes e deciarar aprovadas as resoiuçOes; 

V - resolver os casos omissos e praticar todos as atos necessãrios ao 

regular funcionamento da COMDEC; 

VI - assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal acerca das acoes de 

defesa Civil no MunicIpio, sejam preventivas, de preparaçäo, socorro ou de 

recu peraca a 
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corn as Secretarias Municipais, a fim de estabelecer urn 

piano de ernergência para utilizacao dos recursos do MunicIpio; 

VIII - coordenar as acoes de Defesa Civil dentro do MunicIpio. 

§ 20 . 0 Coordenador Municipal de Defesa Civil sera indicado pelo Chefe do 

Foder Executivo Municipal e poderã delegar atribuicOes aos demais 

membros da COMDEC, sempre que julgar necessário ao born cumprimento 

das finalidades da entidade, observados os preceitos legais. 

§ 3° A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC e seus orgaos 

estão regulamentados em Iegislacao especifica. 

SEçAO iv 

Da Controladoria Geral do Municipio - CGM 

Art. 24. 0 ôrgão de Fiscalizaçao Integrante da Administracao Municipal é a 

Controladoria Geral do Municipio, corn atuaçao prévia, concomitante e 

posterior aos atos adrninistrativos, visa a avaiiaçao da açao governamentaf e 

da gestao fiscal dos administradores municipais, por interrnédio da 

fiscalizacao contábil, financeira, orcamentária, operacional e patrimonial, 

quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicacao das subvençOes 

e renüncia de receitas, e, em especial, tern as seguintes atribuicOes: 

- fiscalizar e avaliar a gestao orcamentário financeiro e patrimonial dos 

orgaos da administraçao direta e indireta, corn vistas a implantacao regular e 

a utilizacao racional dos recursos e bens püblicos; 
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II - elaborar, apreciar e submeter ao ordenador de despesas, estudos e 

propostas de diretrizes, programas e acOes que objetivem racionahzar a 

execucao da despesa e o aperfeiçoarnento da gestao orçarnentâria, 

financeira e patrimonial, no âmbito dos Orgaos da administraçäo direta e 

indireta; que objetivern racionalizar, também, a implernentacao da 

arrecadaçao das receitas orcadas; 

Ill - acompanhar a execuçao fIsica e financeira dos projetos e atividades, 

bern como a aplicaçao, sob qualquer forma, dos recursos püblicos; 

IV- tomar as contas dos responsáveis por bens e valores, inclusive do 

Prefeito ao final de sua gestao, quando nao prestadas voluntariamente; 

V - subsidiar os responsáveis pela elaboracao de pIanos, orçamentos e 

programacao financeira, corn informacOes e avaliacOes relativas a gestao 

dos orgaos da Administracao Municipal; 

VI - executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional 

junto aos Orgaos do Poder Executivo; 

VII - verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicacao, 

utilizaçao ou guarda de bens e valores pUblicos, ou todo aquele, por acao ou 

omissäo, der causa a perda, subtraçao ou estrago de valores, bens e 

materiais de propriedade ou responsabilidade do Municipio; 

VIII - emitir relatOrio, por ocasião do encerramento do exercicio, salvo as 

26 



* IP Av~-~ 
* 

PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

geral do Municipio; 

IX - organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por 

dinheiro, valores e bens püblicos, assim como dos orgaos e entidades 

sujeitos a auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado e da União: 

X - comprovar a legitimidade dos atos de gestao; 

Xl - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional; 

XII - supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes para o retorno da 

despesa total corn pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos 

dos arts. 22 e 23 da [C NO 101/2000: 

XIII - efetuar o controle da destinacao de recursos obtidos corn a alienaçao 

de ativos, tendo em vista as restriçOes constitucionais e da [C NO 101/2000; 

XIV- realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais do 

legislativo municipal, inclusive no que se refere ao atingimento de metas 

fiscais, nos terrnos da Constituiçao Federal e da LC NO 101/2000, 

informando-o sobre a necessidade de providências e, em caso de não 

atendimento, informar ao Tribunal de Contas do Estado; 

XV - viabilizar o atingimento das metas fiscais, fisicas e de resultados dos 

programas de governo, quanto a eficácia, a eficiência e a efetividade da 

gestao nos órgaos e nas entidades da Administraçao Püblica Municipal, bem 

como da aplicacao de recursos püblicos por entidade de direito privado, 
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a lei de diretrizes orçamentãrias; 

XVI - cientificar a autoridade responsável e ao Orgão quando constatadas 

ilegalidades ou irregularidades na administracao municipal. 

Art. 25. A Controladoria Geral do Municipio contarã corn urna Assessoria 

Municipal de Controle Interno, a qual compete a assistência direta e 

imediata ao Controlador Geral do MunicIpio, atuando nas areas de controle, 

risco, transparência e integridade da gestao, além de auxiliar na interlocucao 

sobre assuntos relacionados a ética, ouvidoria e correiçao entre as unidades 

municipais e os orgaos de controle e de defesa do Municipio. 

§1° A Assessoria Municipal de Controle Interno terá as seguintes 

atribuicOes: 

I - prestar assessoramento técnico a Controladoria Geral Municipal para 

Assuntos Administrativos na gestao e execução econômico-financeiro-

orcamentaria; 

II - estudar e sugerir soluçOes para assuntos de ordern econômico-

financeiro-orcarnentaria de interesse do Poder Executivo; 

Ill - analisar e orientar a aplicaçao de normas gerais de controle interno, 

ditadas pela legislaçao federal aplicável, pela legislacao municipal especifica 

e normas correlatas, no àmbito da Controladoria Gera] Municipal para 

Assuntos Administrativos; 
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1) t 	80106-r-14 tudos e pesquisas, propor sistematizacao, normatizaçao e 

padronizaçao de procedimentos operacionais na gestao e execucao 

econOmico-financeiro-orçamentária; 

V - auxiliar na fiscalizaçao e anãlise quanto a legitimidade dos gastos corn 

folha de pagamento; 

VI - auxiliar na verificaçao de regularidade dos procedimentos Ucitatórios; 

VII - representar junto a Controladoria Geral do Municipio as eventuais 

ilegalidades ou irregularidades apuradas; 

VIII - elaborar relatórios de gestao; 

IX - auxiliar na verificaçao e avaliaçao da adocao de rnedidas para 

observäncia dos limites corn despesas de pessoal; 

X - apoiar o controle externo no cumprirnento de sua rnissão institucional; 

XI - formular e executar o piano de atuaçao da assessoria, observadas as 

orientaçoes técnicas apiicáveis; 
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jAvw0INWRRrffa-  elaboraçào e manutencao do Manual da Controladoria e 

Auditoria Interna e/ou introduçao de novos procedimentos, levando em 

consideracao novas normatizacOes, o aperfeicoamento de técnicas e 

procedimentos de controle interno; 

XIII - manter intercãmbio de dados e conhecimentos técnicos corn unidades 

de atuacao similar de outros orgaos da Administracao Püblica; 

XIV- solicitar, quando necessário, parecer técnico a profissional 

comprovadamente habilitado, sobre questOes que exijam conhecirnento 

especIfico para fundamentaçao de parecer; 

XV - exercer outras atribuiçOes inerentes a area de competéncia técnica que 

forem determinadas pela Administração Superior ou que decorram de 

inovacao técnica e/ou Iegislativa. 

§ 20 . 0 ocupante do cargo de Assessor de Controle Interno deverá atender 

aos requisitos especIficos de formacao em NIvel Superior, devidamente 

reconhecido pelo MEC e comprovar conhecimento sobre a matéria 

orçamentaria, financeira, contábi!, juridica e administracão-püblica. 

Art. 26. Nos terrnos da Iegislaçao, poderao ser contratados especialistas 

para atender as exigéncias de trabalho técnico. 

Art. 27. Enquanto a estrutura organizacional da Controladoria Geral do 
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for regulamentada por Lei especIfica, a administraçao 

proporcionará as condiçOes, os recursos financeiros e humanos necessários 

ao cumprimento e desempenho das atribuicOes constantes nesta seçao. 

sEcAo v 
Da Ouvidoria Municipal - OM 

Art. 28. A Ouvidoria Municipal subordinada diretarnente ao Gabinete do 

Prefeito tern corno objetivo: garantir aos cidadaos o pleno exercIcio de seus 

direitos em relaçao a Administracao Direta e Indireta do Poder Executivo 

Municipal, através de açoes junto as suas diversas secretarias ou Orgaos. 

Art. 29. Compete a Ouvidoria: 

- exercer a representaçao do cidadão junto a Adrninistracao Municipal; 

H - receber reclarnaçOes e ou sugestOes formalizadas pelos munIcipes corn 

dados de identidade e endereco completo, analisando-as em conjunto corn 

os orgaos envolvidos, mantendo o cidadäo informado em relacao as 
providéncias e soluçOes adotadas; 

Ill - solicitar aos diversos Orgaos da Administraçao Municipal, direta e 

indireta, dados e informacOes sobre servicos prestados diariamente aos 

munIcipes visando a centralizaçao do sisterna de informaçoes; 

IV- sugerir medidas de aprirnoramento da organizacao e das atividades 

desenvolvidas pelo Poder Executivo Municipal em beneficio dos Municipes; 
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nhar outras atribuicOes afins. 

sEçAo VI 

Da Procuradoria JurIdica - PROJUR 

Art. 30. A Procuradaria Juridica é urn orgao subordinado ac ,  Prefeito 

Municipal, tendo coma area de competência a seu assessoramento 

mediato e aos Orgaos Municipais da Administracao Direta em assuntas 

juridico-administrativos; a representacao Judicial e extrajudicial do Municipia 

na defesa de seu patrimônio, direitos e interesses; a preparaçao de prajetas 

de leis, decretos, contratos, canvênios, acordos e demais documentos de 

natureza juridica; a execucaa da cobrança da DIvida Ativa do MunicIpio; 

participaçao na compasicaa das ComissOes de Sindicância e Processos 

Administrativos; emissão de Pareceres sabre consultas formuladas pela 

Prefeito e pelos demais órgaos da administraçao municipal: assessoramento 

nos atos executivos relativos a desapropriaçao, aquisicao e alienacao de 

móveis e imóveis pelo municipia e outras atividades correlatas. 

Art. 31. A Procuradoria Juridica terá uma subprocuradoria e seus seguintes 

órgaas: 

- Procon Municipal: 

Art. 32. Compete ao Procurador Geral Municipal: 

- representar a MunicIplo e a Prefeito Municipal, quanda solicitado par este: 
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o Municipio de Alfredo Chaves em juizo ou fora dele, ou 

seja, judicial e/ou extrajudicialmente; 

III - cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na Administraçao Püblica 

Municipal; 

IV - propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se 

recomendem para a consecucao dos objetivos da Procuradoria e do 

interesse do municIpio; 

V - planejar, executar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades e os 

membros da Procuradoria Geral; 

VI - prestar assessoramento juridico ao Prefeito Municipal, emitindo parecer 

sobre consulta formulada pelo mesmo; 

VII - emitir pareceres, sobre o aspecto legal. em caráter de orientacao 

uniforme a os ôrgäos da Administracao Püblica Municipal; 

VIII - aprovar minuta de contrato e minuta-padrao de escritura, convênio, 

ante - projeto de lei, decreto e portaria, bern como outros instrurnentos 

jurIdicos que he sejam apresentados; 

IX - representar a municipalidade judicialmente, atuando/representando em 

qualquer instância judiciãria, atuando nos feitos em que haja interesse da 

Administracao Püblica, seja como autora, ré, assistente. interveniente ou 

terceira interessada; 
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X - cobrar a divida ativa do Municipio, judicial e extrajudicial; 

XI - avocar o exerciclo de ato inerente a atribuiçao do Sub-Procurador-Geral 

e dos Procuradores Municipais; 

XII - Exercer outras atividades correlatas. 

Art. 33. Compete ao Subprocurador Geral Municipal: 

- substituir o Procurador-Geral do MunicIpio em suas faltas ou 

impedimentos, auséncias temporárias, férias, licenças ou afastamento 

ocasionais; 

II - assistir o Procurador-Geral do Municipio no exercicio de suas 

atribuiçOes, especialmente: 

a) na distribuicao, aos órgãos de atividade-fim, dos processos 

administrativos encaminhados a Procuradoria Geral Municipal; 

b) na representaçao do Municipio de Alfredo Chaves em juIzo ou fora dele, 

ou seja, judicial e/ou extrajudicialmente; 

c) na 	representacao 	da 	municipalidade 	na 	esfera 	judicial, 

atuando/representando em qualquer instância judiciária. atuando nos feitos 

em que haja interesse da Administracao PUblica, seja como autora, re. 

assistente, interveniente ou terceira interessada; 
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d) na cobranca da divida ativa do MunicIpio, judicial e extrajudicial; 

e) na apreciaçao dos pareceres emitidos pelo Orgaos de atividades-fim. 

Ill - determinar correicão de natureza técnica nos orgaos de atividades-fim, 

de atividades-meio e de assessoramento; 

IV - coordenar os trabaihos dos órgaos de atividades-meio, sugerindo as 

medidas necessárias a racionalizaçao, a eficiência e ao aperfeiçoamento 

dos servicos prOprios; 

V - elaborar pareceres juridicos fundamentados; sugerir aos Procurador 

Geral alteraçOes na legislacao pertinente aos servidores pUblicos municipais, 

de modo a ajustá-la ao interesse püblico municipal; 

VI - prover as necessidades de pessoal e de material dos orgaos de 

atividades-fim e de atividades-meio, de acordo corn a disponibilidade 

orçamentãria e financeira; 

VII - expedir atos de lotagao dos servidores da Procuradoria Geral do 

MunicIpio; 

VIII - aplicar as leis referentes a direitos e vantagens dos Procuradores do 

Municipio e dos Servidores da Procuradoria Geral do MunicIpio; e 

IX - adotar as providências necessãrias ao pleno desempenho das 
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as a Procuradoria Geral Municipal. 

Paragrafo Unico: 0 ocupante do cargo de Procurador Geral e Sobprocurador 

Gera] deverão atender aos requisitos especificos de formaçao em Nivel 

Superior em Direito e estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

Art. 34. Orgao de Proteção e Defesa de Consumidor-Procon/Alfredo Chaves, 

tem como objetivo planejar, orientar e integrar a poiltica municipal de 

educacao, protecao e defesa do consumidor. 

Art. 35. 0 PROCON Municipal terã seus seguintes orgaos 

- A Geréncia Municipal de Protecao e Defesa do Consumidor - PROCON; 

II - Setor de Atendimento ao Consumidor; 

Ill - Setor de Fiscalizacao; 

IV - Setor de Assessoria Técnica (Assessoria Juridica). 

Art. 36. A Geréncia Municipal de Protecao e Defesa do Consumidor - 

PR000N, cabe promover e supervisao e orientacao executiva da gestao 

administrativa, técnica, financeira, orçamentaria e patrimonial do PR000N 

MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, buscando os melhores métodos que 

assegurem a eficácia, economicidade e efetividade da acao operacional; 

representar judicial e extrajudicialmente o Orgao Autarquia, cabendo-Ihe 

ainda: 

I- zelar pelo cumprimento da Lei no 8.078/90 e seu regulamento, do Decreto 
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1/97 e tegislaçao complementar; 

II- funcionar, no processo contencioso administrativo, como instãncia de 

Instrucao e Julgamento, proferindo decisOes administrativas, dentro das 

regras fixadas pela Lei no 8.078/90, pelo Decreto Federal no 2.181/97 e 

Iegislaçao complementar; 

Ill- decidir sobre os pedidos de informacao, certidão e vistas de processos 

do contecioso administrativo; 

IV- gerir o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, nos termos da 

leg islaçao vigente; 

V- presidir o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Defesa do 

Consumidor; 

VI- zelar pelo cumprimento da Lei no 8.078/90, pelo Decreto Federal no 

2.181/97 e legislaçao complementar, bern como expedir instrucOes e atos 

administrativos, corn o intuido de disciplinar e manter em perfeito 

funcionamento os serviços do PR000N MUNICIPAL DE ALFREDO 

C HAVES; 

VII- decidir sobre as sançOes administrativas prevista no art. 56 da Lei no 

8.078/90, seu regularnento e legislaçao complementar aos infratores das 

normas de defesa do consumidor. 

VIII- assessorar o Prefeito na formulacao da polItica do sistema municipal 

37 



PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

efesa do consurnidor; 

IX- propor, planejar, elaborar e coordenar a polItica do sistema municipal de 

defesa dos direitos e interesses dos consumidores; 

X- acompanhar a execucao e o desempenho das atividades do PR000N, 

contando corn o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - 

CONDECON para elaboraçao, revisão e atualizacao das normas referidas 

no § 10 do art. 55 da Lei no 8.078/90 e para gerir o Fundo Municipal de 

Defesa dos Direitos Difusos: 

Xl- desempenhar outras atividades corrateladas. 

Art. 37. Ao Setor de Atendimento do PR000N Municipal compete controlar 

Os trabalhos nas diversas etapas de atendimento ao consumidor e dos 

processoas administrativos, cabendo-Ihe ainda: 

- promover e zelar pelo born atendirnento ao consurnidor, prestar 

informaçOes, orientaçOes e esclarecimentos inerentes a protecao e defesa 

dos seus direitos; 

II - adotar os encaminharnentos pertinentes, pie conciliacao, instauraqao, 

abertura e autuaçao de processo administrativo, prornover despacho 

saneador e designar pauta; 

Ill - acornpanhar corn zelo o registro e o fluxo de processos administrativos, 

trabalhar corn celeridade na movirnentaçao dos feitos, objetivando rapidez 
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bnflitos sobmetidos ao crivo do Orgao; 

IV - receber, controlar e distribuir expedientes e processoas administrativos 

sobre relacao de consumo: 

V - organizar, registrar e atualizar cadastro de reclamacOes fundamentadas, 

sendo elas atendidas ou não atendidas, contra fornecedores de produtos e 

serviços (pessoa fisica e/ou juridica); 

VI - solicitar a comparecimento das partes envolvidas para esclarecimento, 

formalizando quando possivel, acordos ou conciliaçOes, mediante a Iavratura 

de termo próprio; 

VII - outras atividades correlatas. 

Art. 38. Ao Setor de Fiscalizaçao compete o planejamento, a programacao, a 

coordenaçao e execução das açOes de fiscalizacao para a verificacao de 

rede de abastecimento, priorizando a qualidade, a quantidade, a origern, a 

caracteristica, a composicao, a garantia, a prazo de validade e segurança de 

produtos e servicos, visando a interesse da preservaçao da vida, da saUde, 

da segurança, do patrimônio, da informaçao e do bern estar do consurnidor, 

bern como as riscos que apresentem, cabendo-Ihe ainda: 

I - a Iavratura de pecas fiscais, auto de infraçao, termo de constatacao, 

termo de depósito, termo de apreençao e demais expedientes pertinentes, 

contra quaisquer pessoas seja ela fIsica e/ou jurIdica que infrinjam as 

dispositivos do Codigo de Protecao e Defesa do Consurnidor, atos da 
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rnpetente e Iegislacao complernentar que visem protejer as 

relacOes de consumo; 

II - efetuar deligéncias e vistorias, na forma de constataçao, visando 

subsidiar corn informacOes Os processoas de denUncia ou reclamacoes de 

consumidores; 

III - propositura e execucao de operaçOes especiais de fiscalizaçao, em 

conjunto corn outros órgao ou entidades federais, estaduais e rnunicipais; 

IV - recebimento e aferição da veracidade de reclamacOes e denuncias e, 

prestar infdormacOes em processos subrnetidos ao seu exarne; 

V - exercicio da fiscalizaçao preventica dos direitos do consurnidor bern 

corno da pUblicidade de produtos e serviços, corn vistas a coibicao de 

propaganda enganosa ou abusiva; 

VI - auxiliar a fiscalizacao de precos, abastecirnento, quantidade, e 

seguranca de bens e serviços (art. 55, §1°, da Lei 8.078/1990) -, 

VII - outras atividades correlatas. 

Art. 39. A Assessoria de Atendimento do PROCON compete assessorar 

tecnicarnente o Gerente Executivo em todas as açOes de sua competencia; 

elaborar pareceres, e outras atividades correlatas, tendo como objetivo final 

a defesa do consumidor, cornpetindoihe ainda: 
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r tecnicamente, quando solicitado, a realizaçao de acordo 

entre as partes envolvidas nas reclamaçOes de consurno individuais ou 

coletivas; 

II - proferir pareceres em processos decorrentes de açao fiscalizadora e 

reclamacao formalizada por consumidor, sugerindo ao Gerente Executivo a 

procedência ou improcedência da reclamacao, born como as penas 

aplicáveis, quando for o caso, na forma da lei e dos regulamentos; 

Ill - coordenar a realizaçao de audiência de conciliacao segundo o rito 

sumarissirno, procedendo-se aos registros, atas, celebrando-se terrnos de 

acordos e demais encarninhamentos que o rnomento processual demandar; 

IV - apoio ao Gerente Executivo na elaboraçao de decisOes administrativas; 

V - desenvolver outras atividades compativeis corn as suas atribuiçOes ou 

que Ihes forem deslgnadas pelo Gerente Executivo. 

TITULO IV 

Das Secretarias Municipais de Natureza Meio 

CAPITULO IV 

Das Competências e Atribuiçôes das Secretarias Municipais de 

Natureza Meio 

SEçAO i 

Da Secretaria Municipal de Administracão - SEMA. 

Art. 40. A Secretaria Municipal de Administracao, ligada diretamente ao 

Chefe do Poder Executivo, tern corno objetivos: 
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I - planejar, coordenar, normatizar e executar os sistemas de administraçao 

quanto: a modernizacao da estrutura organizacional e dos métodos de 

trabalho; a racionalizaçao ao uso de bens e equipamentos; ao 

desenvolvimento e aperfeicoamento aos recursos humanos; ao 

recrutamento, selecao treinamento, pagamento e controle funcional e 

financeiro de pessoal da Frefeitura; as atividades de seguranca, medicina do 

trabalho e saUde ocupacional dos servidores: a padronizaçao, aquisiçao, 

guarda, distribuicao, controle do material permanente e de consumo, 

registro, inventário, protecao e conservacao dos bens moveis e imOveis; as 

comunicacOes administrativas, arquivo, documentacao, telefonia e 

manutencao do transporte oficial de modo a garantir a prestaçao dos 

servicos administrativos da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves para a 

implementacao das atividades-fim; 

II - assessorar ao Prefeito e demais Orgaos da Prefeitura no exame e trato 

de assuntos técnico-administrativos; 

Ill - planejar, coordenar, elaborar outras atividades afins. 

Art. 41. Compete a Secretaria Municipal de Administracao: 

- contribuir, coordenar e cumprir a formulacao do pIano de açao do 

Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

II - garantir a prestaçao de serviços municipais de acordo corn as 

diretrizes do governo; 
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III - estabelecer diretrizes para a atuacao da secretaria; 

IV- estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, 

vinculadas a prazos e poUticas para a sua consecuçao; 

V - promover a integracao corn órgaos e entidades da administraçao pUblica 

e iniciativa privada, objetivando o cumprirnento de atividades setoriais; 

VI - propor polIticas sobre a administracao de pessoal; 

VII - administrar o piano de cargos e salãrios; 

VIII - programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleçao, registro 

e controle funcionais, pagarnento e dernais atividades reiativas ao pessoal 

da Prefeitura; 

IX- relacionar-se corn órgaos representativos dos servidores municipais; 

X - promover a inspeçao da saüde dos servidores para efeito de adrnissão, 

licenca, aposentadoria e outros fins Iegais e a divulgacao de técnicas e 

métodos de segurança e rnedicina do trabaiho no arnbiente da Prefeitura; 

XI - elaborar e implantar norrnas e controIes referentes a adrninistracao do 

material e do patrimônio da Prefeitura; 

XII - impiantar normas e procedirnentos para o processamento de IicitacOes 
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efetivar compra de materials necessários as atividades da 

Prefeitura; 

XIII - elaborar normas e promover atividades relativas ao recebimento, 

distribuiçao, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos 

e documentos em geral que tramitam na Prefeitura; 

XIV- coordenar Os serviços de copa e zeladoria em geral; 

XV - controlar em conjunto cam a Coordenadoria Municipal de Transporte, 

as servicos de transporte interno da Prefeitura; 

XVI- assessorar as ôrgaos da Prefeitura em assuntos administrativos 

referentes a pessoal, arquivo, patrimOnio e comunicaçOes administrativas; e 

XVII - elaborar, coordenar, acompanhar as demais atividades afins. 

Art. 42. A Secretaria Municipal de Administraçao terá uma Subsecretaria e 

demais Orgaos: 

Art. 43. Compete ao Subsecretãrio Municipal de Administracao: 

I - Substituir a Secretário de Administraçao do MunicIpia em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporárias, férias, Iicencas ou afastamento 

ocasionais; 

11 - Assistir a Secretãrio de Administracao do Municipia no exerciclo de suas 
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har atividades afins. 

Art. 44. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Administraçao, são: 

- Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos Humanos; 

a) Gerência de Recursos Humanos. 

II - Coordenadoria Técnica Organizacional de Equipe; 

lii - Coordenadoria Técnica Administrativa; 

IV - Geréncia de Compras, Cadastro e Preparacao de Processos de 

Compras; 

V - Gerência de PatrimOnio; 

VI - Gerência de Almoxarifado; 

VII - Geréncia de Licitacao e Contratos; 

VIII - Gerencia de Protocolo; 

IX - Gerência de Arquivo. 

X - Gerência de Informatização e Processamento de Dados; 
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de Procedimentos Licitatôrios nas Modalidades de Pregao 

Eletrônico e Presencial; 

XII - Geréncia de Vigilância Patrimonial; 

XIII - Setor de Serviço Especializado em Seguranca e em Medicina do 

Trabalbo. 

XIV - Assessor Técnico Administrativo; 

Art. 45. Compete a Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos 

Humanos assegurar o pleno cumprimento de todas as atribuicOes que a 

integram. 

Art. 46. Do Cadastro: 

I - organizar, controlar, conservar e manter atualizados os registros, 

a rq u ivos 

de documentos e dados cadastrais de todo pessoal da Prefeitura Municipal 

de Alfreddo Chaves/ES; 

II - preparar e instruir os processos de beneficios de seguridade social; 

III - acompanhar e arquivar os dados da vida funcional dos servidores; 

IV - manter o Tribunal de Contas atualizado dos atos de admissao, 

desligamento, concessao de aposentadoria e pensao; 
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eacompanhar as progressoes funcionais dos servidores; 

VI - preparar e controlar a documentaçao necessária para fins de provimento 

de 

cargos permanentes e contratacOes temporárias; e 

VII - executar as procedimentos administrativos relativos aos estagiários. 

Art. 47. Do Pagamento: 

I - coordenar e executar as operacOes de processamento da folha de 

pagamento; 

II - analisar e implementar as processos referentes a concessão de 

vantagens, 

descontos legais e obrigatôrios, bern coma seus pagamentos no exercIcia e 

em exercicios anteriares; 

III - cantrolar as ocarrências referentes a frequencia de pessoal, a firn de 

alimentar a sistema de pagamento; e 

IV - encaminhar infarmacOes fiscais e saciais aos Orgaos governamentais. 

Art. 48. Do Recrutamento e Movimentacao de Pessoas: 

I - recrutar e contratar, por meio de concurso püblico ou processo seletivo, 

de 

acordo corn a orientação vigente e as necessidades institucionais; 
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r e promover a movimentação de pessoal e ocupacao de 

vagas; 

Ill - gerenciar o programa de estagiários da Prefeitura Municipal de Alfredo 

Chaves; 

IV - intermediar e acompanhar movimentacOes, remanejamentos e 

remocOes 

dos servidores; 

Art. 49. Do Desenvolvimento de Pessoas: 

I - desenvolver programas de orientaçao, capacitaçao e acompanhamento 

visando ao aperfeiçoamento funcional do servidor; 

II - coordenar e operacionalizar o programa de avaliacao de desempenho 

dos 

servi do res 

III - acompanhar e avaliar o programa de estagiários; 

IV - desenvolver, programas de orientaçao, acompanhamento e preparaçao 

para 

a aposentadoria dos servidores; 

V - efetuar o levantamento das demandas de capacitacao e aperfeicoamento 

do servidor; 
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no anual de capacitaçao dos servidores Municipais; e 

VII - desenvolver programas que facilitem a integracao de novos servidores. 

Art. 50. Dos BenefIcios e Qualidade de Vida: 

I - desenvolver programas de atendimento, orientacao e acompanhamento 

biopsicossocial do servidor; 

II - realizar acOes junto aos servidores que apresentem problernas de 

desempenho no trabalho, bern coma análise de suas causas; 

III - planejar, implementar, executar e avaliar as acOes de saüde e seguranca 

no 

trabalho; 

IV - executar atividades educacionais e programas de prevencao das 

doencas 

ocupacionais; 

V - executar e avaliar projetos e açOes que contribuarn para a qualidade de 

vida 

dos servidores ativos e aposentados; 

VI - desenvolver, em parceria corn a Divisão de Capacitaçao, 

Desenvolvirnento 

e Acompanhamento, programas de orientaçao, acornpanhamento e 

preparaçao para a aposentadoria dos servidores; e 
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atualização cadastral dos beneficios concedidos pela Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves aos servidores. 

Parágrafo ünico: a Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos 

Humanos contará corn a Geréncia de Recursos Hurnanos, a qua] compete: 

auxiliar no planejamento, coordenacao e execuçao das atividades de 

recrutamento, seleçao e treinamento; auxiliar no pagamento e controle 

funcional e financeiro do pessoal da Prefeitura, desenvolver outras 

atividades afins. 

Art. 51. A Coordenadoria Técnica Organizacional de Equipe tern como 

objetivo e competéncia: gerir e administrar pessoas/equipe e serviços da 

Adrninistracao Püblica Municipal; organizar os processoas organizacionais 

para garantir que tudo que foi solicitado em sua area operacional seja 

recebido, planejado, e executado de acordo corn as expectativas do 

solicitante; acompanhar o registro de frequencia dos funcionários lotados em 

sua area de atuacao; realizar reunião mensal corn a equipe para 

acompanhamento das tarefas e desempenho dos indicadores; indentificar as 

infracOes administrativas e informá-las formairnente ao orgao superior 

competente; disciplinar, organizar, contribuir, instruir e rnonitorar o pessoal 

integrante da respectiva equipe, a fim de manter a ordem e a seguranca de 

tod Os. 

Art. 52. Coordenadoria Técnica Administrativa tern como objetivo e 

cornpetência coordenar as atividades, o controle, a análise e o planejamento 

do fluxo de atividades e processos da area; desenhar as polIticas e 

processos criando os fluxos da area; auxiliar na elaboraçao e implantacao 
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.ritos e poilticas administrativas; garantir a reaiizacao de todas as 

atividades e operacoes da area; acompanhar e anaiisar todos as indicadores 

da area e criacao de piano de açao coma forma a garantir a aicance das 

metas; tornar decisOes, consultando o Secretário de Administracao, corn 

base em relatOrios gerenciais; fornecer inforrnacOes sobre custos de 

instaiaçOes internas as demais areas para eiaboraçao do orcarnento anuai; 

acompanhar a execucao de serviços gerais e acompanhar o atendimento 

aos chamados referentes a dernandas direcionadas a area, através do 

sisterna interno do setor. 

Art. 53. A Geréncia de Compras, Cadastro e Preparacao de Processos de 

Compras tern coma objetivo e carnpetência efetuar todas as compras da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e prestar apolo técnico a Comissão 

Permanente de Licitaçao; administrar e padronizar contratos de bens e 

servicos e seus aditivos; providenciar o cadastro de fornecedores de bens e 

servicos e preparar os processos de compra e de iicitaçao. 

Art. 54. A Gerência de Patrimônio tern como objetivo e campeténcia 

programar, coordenar, executar e controiar as atividades reiacionadas a 

administraçaa de patrimônio, rnanutençaa e conservaçao de bens mOveis e 

imóveis. 

Art. 55. A Gerência de Alrnoxarifado tern coma objetivo e campeténcia 

receber, estocar e distribuir os bens para as diversos órgaos da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves. 

Art. 56. A Gerência de LicitacOes e Contratos tern coma abjetivo e 
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zar as diversas modalidades de licitacao corn base na Lei 

Federal N°. 8.666/93, exceto as modalidades de pregao presencial e 

eletrônico. 

Art. 57. A Gerência de Protocolo tern corno objetivo e competência organizar 

o recebirnento, a classificacao, a numeraçao, a distribuição e o controle da 

rnovimentacao dos documentos e papels encaminhados pelo pUblico a 
Prefeitura e daqueles que tramitam entre as diversas unidades desta. 

Art. 58. A Geréncia de Arquivo tern como objetivo e competéncia executar o 

recebirnento, classificaçao, catalogacao, guarda e conservacao de 

processos e documentos, promovendo a divulgacao do acervo junto a 
comunidade. 

Art. 59. A Geréncia de lnforrnatizaçao e Processamento de Dados tern como 

objetivo e cornpetência planejar, coordenar, controlar, prestar serviços de 

informática para os orgaos da adrninistracao municipal, observando as 

diretrizes de Governo; implantar urn sisterna integrado de informatizacao de 

toda administracao; desenvolver outras atividades afins. 

Art. 60. Geréncia de Procedimentos Licitatôrios nas Modalidades de Pregão 

Eletrönico e Presencial tern como objetivo e cornpetência realizar as 

licitaçOes nas modalidades pregao presencial e eletrOnico corn base na Lei 

Federal N°. 8.666/93, e suas alteraçOes. 

Art. 61. Geréncia de Vigilancia Patrimonial tern como objetivo e 

cornpetência: gerenciar Os postos de vigilância e controle de acesso, realizar 
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as (a pé ou corn carrolrnoto), garantir a incolumidade fisica 

das pessoas e a integridade do patrimOnio püblico, atuar como forca de 

pronta resposta na averiguacao de alarmes ou situacäo suspeita de violaçao 

ao bern. contatando as forcas policiais competentes, controlar, coordenar e 

fiscalizar o sistema de vigilancia eletrônica. 

Art. 62. 0 Setor de Servico Especializado em Segurança e em Medicina do 

Trabaiho tern como objetivo: esciarecer aos servidores dos eminentes riscos 

no ambiente de trabaiho e promover açOes para neutraIizã-os ou eliminã-

los, sempre visando a promocao da saüde, prevençao de acidentes de 

trabaiho e de doenças ocupacionais. 

Art. 63. Compete ao Setor de Serviço Especializado em Seguranca e em 

Medicina do Trabalho: 

I - realizaçao de exarnes medicos admissionais; 

II- realizacao de exames medicos periOdicos; 

Ill - realizacao de exames medicos para avaliaçao de mudanca de funcao 

(readaptac(lo); 

IV - realizaçao de exames medicos demissionais; 

V - analisar condicoes dos acidentes de trabalho e oriental sobre medidas 

preventivas e/ou corretivas em caso de inadequaçOes; 
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.1PTascondiçOes de seguranca dos locals de trabalho, das 

instalacOes e equipamentos, corn vistas especialmente aos problemas de 

controle de risco, higiene do trabaiho, ergonomia, prática contra incêndio: 

VII - planejar, desenvolver e implantar medidas relacionadas a controle de 

riscos; 

VIII - vistoriar, avaliar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de 

controle sobre grau de exposicao a agentes agressivos de riscos fIsicos, 

quimicos e biolôgicos; 

IX -  analisar riscos, acidentes e faihas, investigando causas, propondo 

medidas preventivas e corretivas; 

X - especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteçao coletiva e 

equipamentos de segurança, inclusive Os de protecao individual; 

XI - ministrar treinamentos voltados a segurança do trabalho, prevencao de 

acid e ntes 

XII - avaliacao, elaboraçao e ernissão de Laudo Técnico de CondiçOes 

Arnbientais do Trabalho - LTCAT compreendendo laudos setoriais e 

individuais. por Medico do Trabalho, para fins de comprovacao da exposiçao 

a agentes nocivos prejudiclais a saUde ou integridade fisica do servidor da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, assim corno, a caracterizacão ou a 

ausência de insalubridade e periculosidade 
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também ao Setor de Serviço Especializado em Segurança e 

em Medicina do Trabalho o Programa de Controle Medico de Saüde 

Ocupacional (PCMSO), que tern corno atribuiçoes: 

I - planejamento, avaliacao, elaboracao, implantacao, coordenacao, 

assisténcia técnica ao desenvolvirnento e emissão do relatOrio anual do 

Programa de Controle Medico de Saüde Ocupacional - PCMSO: 

II - confeccionar o PCMSO, corn descriçao de açOes preventivas, descricao 

dos EPI's a serem utilizados, em atendimento as norrnativas da NR-7, corn 

descriçao completa das atividades desenvolvidas, e ainda elaboracao do 

Quadro III proposto na NR-7; 

III - Os documentos deverão conter as seguintes inforrnacOes: 

a) indicacao de exarnes adrnissionais a serem realizados por cargo e setor 

de trabaiho; 

b) indicaçao de exames periOdicos a serem realizados considerando a 

atividade que realiza o agente de exposiçao, a idade entre outros; 

c) indicacao de exames demissionais a serem realizados considerando o 

cargo e atividade desempenhada; 

d) indicacao de exarnes de retorno ao trabaiho e de mudanca de cargo / 

funçao a serem realizados; 
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dorelatório efetuado pelo medico do trabaiho responsável. 

§2°. Programa de Prevençao de Riscos Ambientais (PPRA), Mapa de Risco 

e PCA: 

I - avaliaçao, elaboração, implantacao, coordenacao, assisténcia técnica ao 

desenvolvimento e emissao do relatório de avaliacao dos resultados do 

Programa de Prevencao de Riscos Ambientais - PPRA compreendendo 

mapa de risco, corn o seguinte formato: 

a) completa descricao das açOes preventivas, o tipo de FF1 corn o respectivo 

nümero do Certificado de Aprovaçao, em atendimento as normativas da NR-

9 '  

b) assisténcia técnica em Segurança do Trabaiho, nas demandas internas e 

judiciais; 

C) rnediçOes em caso de riscos quirnicos e fIsicos a que estiverem expostos 

os servidores: vibracOes, pressOes, ruidos, temperaturas extremas, 

radiacOes ionizantes e não-ionizantes, poeiras, furnos, névoas, neblinas, 

gases ou vapores e ilurninäncia; 

II - relatOrio a ser entregue deverã conter as seguintes informacOes: 

a) avaliaçao e reconhecimento dos riscos ambientais corn vistoria detalhada 

do ambiente de trabaiho (internos e externos); 
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JI iise fisica das areas que compoem a Prefeitura Municipal 

de Alfredo Chaves; 

c) descriçao e análise qualitativa e quantitativa dos riscos qulmicos, fisicos e 

biolOgicos existentes nos ambientes de trabalho; 

d) orientacao sobre o uso de EPIs; 

e) elaboraçao dos mapas de risco, dimensionamento do grau de cada risco 

e indicaçao do local para fixacao. 

Ill - 0 Programa de Conservacao Auditiva - RCA e considerado urn conjunto 

de medidas coordenadas que objetiva prevenir a instalacao ou evolucao das 

perdas auditivas ocupacionais, sendo que, obrigatoriamente ee deve 

permanecer integrado corn o PCMSO e o PPRA. Dessa forma, sempre que 

houver o risco para a audicao do trabalhador e necessária a irnplantaçao do 

PCA. 

Art. 64 - Serviço Especializado em Seguranca e em Medicina do Trabaiho 

deverã ser regulamentado por meio de Lei especIfica. 

Art. 65 - Ao Assessor Técnico Administrativo compete: assessorar o 

superior imediato nos assuntos relativos a area de atuaçao, elaborando e 

propondo prograrnas de trabalho, desenvolvendo atividades de 

planejamento, organizaçäo, avaliacao, controle e orientaçao; planejar, 

desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos, prestar 

assessoria administrativa, orientaçao e supervisao a outros profissionais em 
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ue sua area de atuacao, realizar atividades de consuitoria interna, 

prestar informagbes e outros documentos relativos a sua cornpetência, 

manter intercâmbio corn outros profissionais, areas e orgaos; propor 

definiçao de diretrizes, bern como de coordenacao e supervisão de acOes 

monitorando resultados e fomentando poilticas de interesse do Orgao. 

SEçAO ii 

Da Secretaria Municipal de Financas - SEMAF 

Art. 66. A Secretaria Municipal de Financas, ligada diretamente ao Chefe do 

Poder Executivo, tern como objetivo: planejar, coordenar, executar e avaliar 

as atividades financeiras da administracao Municipal, bern corno os serviços 

atinentes as poilticas municipais tributarias e econOmica financeira, 

provendo registros contãbeis referentes a execucão financeira e a 

fiscalizacao tributária. 

Art. 67. Compete a Secretaria Municipal de Financas: 

- contribuir na formulacao do Piano de Acao do Governo Municipal e de 

prograrnas gerais e setoriais inerentes a Secretaria l- 

11 - garantir a prestacao de serviços municipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

Ill - estabelecer diretrizes para a atuacao da Secretaria; 

IV- estabeiecer objetivos para a conjunto de -atividades da Secretaria, 
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e politicas para sua consecucao; 

V - promover a integraçao corn órgaos e entidades da adrninistracao 

Municipal, objetivando o curnprirnento de atividades setoriais; 

VI - prornover contatos e relaçoes corn autoridades e organizacoes dos 

diferentes nhveis governamentais; 

VII - participar, ern articulacao corn a Secretaria Municipal de Planejarnento 

e Desenvolvirnento, a Secretaria Municipal de Adrninistraçao, Controladoria 

Geral Municipal e dernais Orgäos competentes, da elaboracao das propostas 

dos orcamentos anuais e plurianual de investirnentos; 

VIII - prornover a elaboracao da proposta orçamentária anual das diretrizes 

orcamentarias, do piano plurianual de aplicacao, a execuçao orçamentaria e 

o acornpanharnento financeiro; 

IX- propor polIticas nas areas tributaria e financeira de competência do 

MunicIpio; 

X - conceber, implantar e gerir sistema de adrninistraçao financeira; 

XI - promover o planejamento e o controle das atividades referentes aos 

fluxos de recursos financeiros, orcamentários e extra-orcarnentários, 

administrando especialmente os pagarnentos a fornecedores e contratos de 

financiamento corn terceiros; 
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a arrecadaçao dos tributos e rendas municipais, cumprindo e 

fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias, normas e 

regularnentos disciplinares da matéria tributaria; 

XIII - administrar a divida ativa do Municipio; 

XIV- promover o pagamento dos comprornissos da Prefeitura; 

XV - promover o Iançamento dos impostos, taxas, multas e contribuicOes de 

melhoria do MunicIpio; 

XVI- assegurar a arrecadaçao, diretarnente ou por delegacao, das rendas 

patrimoniais, industriais e diversas do Municipio; 

XVII - exarninar e julgar recursos contra Iançamentos fiscais em 1a 

instâncias administrativas; 

XVIII— coordenar as atividades de classificaçao, registro, controle e análise 

dos atos fatos de natureza financeira, de origem orcamentaria ou 

extraordinãria corn repercussOes sobre o patrimônio do MunicIpio, de 

pagarnentos e recebimentos, da guarda de valores imobiliários e do controle 

do caixa municipal. 

Art. 68. A Secretaria Municipal de Finanças do Municipio de Alfredo Chaves 

terá uma Subsecretaria e demais orgaos: 

Art. 69. Compete ao Subsecretário Municipal de Financas: 

[ii] 
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- substituir o Secretário de Financas do MunicIpio em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporãrias, férias, licencas ou afastamento 

ocasi o na is; 

II - assistir o Secretãrio de Financas do MunicIpio no exercicio de suas 

atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 70. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Finanças, são: 

- Coordendoria Municipal de Contabilidade; 

a) Gerência de Contabilidade. 

II - Coordenador Municipal de Tesouraria; 

a) Gerência de Tesouraria. 

Ill - Coordenadoria do NUcleo de Atendimento ao Contribuinte - CONAC; 

a) Geréncia do NUcleo de Atendimento ao Contribuinte - NAC. 

IV - Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal - 

CATRIM; 

a) Geréncia de Tributos e Fiscalizacão Municipal. 
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- 	Coordenadoria Municipal de Contabilidade e órgao ligado 

diretamente a Secretaria Municipal de Financas, encarregado de toda 

Contabilidade Püblica, tambérn conhecida como de Contabilidade 

Governamental, se dedicando ao estudo do Patrirnônio do Ente PUblico 

Municipal, registrando, controlando e dernonstrando a execucao dos 

orçamentos, dos atos e fatos da fazenda pUblica, bern corno do patrimônio 

pUblico e suas variacOes. 

Art. 72. A Coordenadoria Municipal de Contabilidade compete: 

- coordenar a receita e despesa nos aspectos orcamentarios, patrimonial, 

econôrnico e financeiro, bern como efetuar a análise das transacOes 

contãbeis ocorridas, elaborando relatório dernonstrativo; 

II - coordenar a elaboraçao da peça orçamentária corn base na proposta 

definida pelo Gabinete do Prefeito (GP), bern corno efetuar o 

acompanhamento de sua execuçao, gerando relatOrios para fins de 

p1 a neja m ento; 

Ill - acompanhar o lirnite de endividamento, controlar a utilização de recursos 

obtidos junto aos orgaos federais e estaduais e exercer controle de auxIlios 

e subvencOes concedidos pelo Municipio; 

IV - preparar relatórios para o Tribunal de Contas. Câmara Municipal e 

dernais orgaos oficiais, prestando inforrnaçOes quando solicitado; 

V - responder pelo gerenciamento da peca orçarnentâria, assessorando as 
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as da Prefeitura sabre a utiIizaçao das dotaçOes, 

remanejamentos e orientacao técnica para a cumprimento das normas 

legais; 

VI - fixar as diretrizes de poiltica orçamentária nos aspectos de elaboraçao e 

execuçao do Orçamento. do Piano Piurianual e da Lei de Diretrizes 

Orcamentarias; 

VII - controlar as resuitados da execucao orcamentaria, avaliando as custos 

operacionais e a rentabilidade econOmica dos servicos, bern coma avaliar a 

desempenho ecanômica, financeiro e contábii das ago- es municipais: 

VIII - preparar relatôrios estatisticas, gerenciais e formular previsOes do 

camportamenta da receita e despesa da Administraçao Municipal; 

IX - efetuar a canciliaçao contábil das contas, bem coma realizar 

levantamentos contábeis; 

X - confeccionar balancetes mensais e a balanço anual: 

XI - prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo e aos 

órgãos fiscalizadores da Administracao Municipal; 

Xli - certificar a liquidaçao da despesa, corn base na legislacao vigente, 

garantindo-se a perfeita execucao da despesa püblica; 
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XIII - dar pareceres em processos administrativos visando regularizá-los e 

orientar as areas envolvidas; 

XIV - elaborar o fechamento diana das atividades contãbeis; 

XV - desenvolver outras atividades relacionadas a contabilidade, a critério da 

chefia imediata. 

Parágrafo ünico. A Coordenadoria Municipal de Contabilidade contará corn a 

Geréncia de Contabilidade, que tern coma objetivo e competéncia: verificar, 

preparar e escriturar documentos sujeitos a lançamentos contábeis, 

auxiliando no controle das receitas e despesas, bern coma registrar contas; 

auxiliar na elaboracao, em época determinada em lei, a balanço geral da 

municipalidade, consolidando corn os balanços das autarquias; registrar Os 

atos e fatos relativos a qualquer forma de doacao e alienaçao de bens do 

municipio, bern coma a incorporação dos que Ihe forem adquiridos; realizar 

a fechamento das planilhas de lançarnentos e emitir relatôrios em geral para 

conferéncia; elaborar todos as tipos de relatórios e balanços exigidos em lei, 

dentro do prazo, para as encaminhamentos devidos a todos as orgaas 

competentes; elaborar as prestacOes de contas, bern corno dos recursos 

recebidos para a aplicacao em projetos especIficos; escrituracao sintética e 

analitica, em todas as sua fases do empenho e dos Iancamentos relativos 

as operaçoes contábeis, patrirnoniais e financeiras da Prefeitura; auxiliar na 

elaboração dos balancetes mensais financeiros e orçamentários; a 

acompanhamento, execucão e controle de acordos, contratos e convênios; a 

liquidaçao das despesas; a analise e a controle dos custos por obra, serviço, 
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- u unidades administrativa; a controle das retiradas e depOsitos 

bancários, conferindo, mensalmente as extratos bancários; arquivamento de 

processos liquidados e outras atividades correlatas. 

Art. 73. A Coordenadoria Municipal de Tesouraria e órgao ligado diretamente 

a Secretaria Municipal de Finanças, encarregado de estabelecer normas, 

critérios e procedirnentos relativos ao desenvolvimento de todas as 

atividades de Tesouraria, tendo coma objetivo geral assegurar e controlar as 

recursos rnonetários necessãrios as atividades do Municipio de Alfredo 

Chaves/ES nas meihores condiçOes, prestando contas dos recursos 

captados, e administrando as obrigagcoes de pagamento. 

Art. 74. A Coordenadoria Municipal de Tesouraria, que tern as seguintes 

atribuicOes: 

- examinar as ordens de pagamenta, verificando a autorizacao e 

confrontando-as corn empenhos. 

II - controlar as prazos de vencimentos das despesas; 

Ill - preparar as documentos relativos aos pagamentas a serem efetivados 

pela Prefeitura, bern coma cantrolar a mavimentaçao financeira para 

elaboracao do fluxa de caixa; 

IV - manter a arquiva fisico das ordens de pagamenta e respectivas 

compravantes. 
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o recebirnento de todos as valores destinados a Prefeitura 

envolvendo taxas, impostos, transferéncias, doacOes, empréstirnos e outras 

formas de entrada monetária; 

VI - efetuar a aplicaçao de recursos e formalizar as operacOes de crédito; 

VII - efetuar a cotaçao de taxas de juros no mercado, negociando junta a 

instituicOes financeiras, bern coma efetuar cálculos de atualizaçao monetária 

e juros sobre contratos e empréstimos: 

VIII - efetuar a restituicao de valores e caucOes e formalizar as 

transferências intergovernamentais; 

IX - elaborar boletins diários e a Iivro-caixa da Prefeitura para manter 

controle dos saldos bancários da Administraçao Municipal: 

X - elaborar a fluxo de caixa do Tesouro Municipal e emitir pareceres sobre 

matéria econômico-financeira; 

XI - manter a guarda das cauçOes, cheques, açOes, cartas de fianca, apólice 

de seguro e outros documentos entregues a responsabilidade do 

Departamento. 

XII - coordenar as processos de análise e elaboracao de fluxo de caixa 

previsto e realizado, a fim de identificar discrepâncias e solicitar correçoes; 

XIII - acampanhar a desempenho econômico-financeiro do MunicIpio de 
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por meio de levantamento de dados; 

XVI - elaborar relatôrios e indicadores de tesouraria; 

XV - cumprir e fazer cumprir a Regirnento Interno e as demais disposicOes 

legais ou regulamentares do funcionamento da Coordenadoria. 

XVI - organizar e orientar as gerências e as secretarias, quanto a 

apresentacao da docurnentacao adequada para prestacao de contas, 

através do caixa e bancos; 

XVII - encaminhar a Administraçao as recornendacOes de procedimentos e 

práticas a serem adotadas de forma padronizada, para apreciaçao e 

deliberaçao da adrninistracao do MunicIpio; 

XVIII - designar substituto ou auxiliar para assurnir a encargo de executar a 

tarefa de registro e resurno dos trabalhos desenvolvidos ern notas de 

reunião; 

Paragrafo ünico. A Coordenadoria Municipal de Tesouraria contará corn a 

Geréncia de Tesouraria, que tern como objetivo e cornpetência: a atividade 

de recebimento de receitas provenientes de tributos ou a qualquer titulo; 

execucao de pagarnentos das despesas previarnente processadas e 

autorizadas; a guarda e conservacao de valores e titulos da Prefeitura; a 

emissäo de cheques e requisição de talonários; a controle rigorosamente ern 

dia, dos saldos das contas em estabelecirnentos de créditos e 

movimentados pela Prefeitura; a recoihirnento das irnpartâncias devidas 
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iiiSsiIIIIIIIIIIIIIINW07--encargos da Prefeitura; a escrituracao do livro caixa; a 

elaboraçao do boletim de movimento financeiro diana; o fornecimento de 

suprimento de dinheiro a outros orgaos da administração direta, quando 

autorizado pelo Prefeito; e outras atividades correlatas. 

Art. 75. A Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal, 

ligada diretamente a Secretaria Municipal de Finanças, tern coma objetivos: 

a coordenacao geral e controle das atividades tributárias do Municipio de 

Alfredo Chaves. 

Art. 76. A Coordenadoria de Assuntos Tributários de Interesse Municipal 

compete: 

I - assessorar a Prefeito e a Secretário Municipal de Finanças na 

forrnulaçao de pIanos, programas e tomadas de decisoes; 

II - coordenar a articulaçao corn todos os orgaos da Secretaria, em nivel de 

assessoramento direto ao Secretário Municipal de Financas, a fim de 

integrar a acao global da instituiçao e compatilizar as normas de 

procedimentos; 

III - propor normas e procedimentos que facilitam a controle e verificaçao do 

recolhimento da receita própria de sua competencia; 

IV - programar e avaliar as serviços de arrecadacao das receitas próprias da 

Secretaria Municipal de Finanças, bern como propor normas e programas 

destinados a acelerar a cobrança de tributos municipais; 

M. 
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V - colaborar na adoçao de medidas necessárias a obtencao de adequado 

relecionamento contribuinte/fisco, inclusive promovendo reuniOes e debates, 

expedindo instruçOes sobre as obrigacOes legais e regulamentares dos 

contribuintes; 

VI - opinar sobre projetos de lei de natureza tributária que devam ser 

submetidos a Câmara Municipal; 

VII - expedir atos normativos para execuçao dos servicos fiscais e de outras 

tarefas realizadas pelo pessoal que Ihe é subordinado; 

VIII - propor e elaborar, em conjunto corn outros ôrgaos, instituicOes e 

manuais referentes a interpretacao das normas tributãrias, visando 

uniformidade de procedimentos fiscais; 

IX - realizar propostas para o aperfeiçoamento do Sisterna Tributário do 

Municipio; 

X - propor programas de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal lotado 

em sua area de cornpetencia; 

XI - organizar, catalogar e divulgar norrnas, decisOes e julgados 

administrativos e outras informaçOes da area tributãria de interesse do 

Municipio; 

XII - supervisionar tecnicamente as atividades do sistema integrado de 
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butária e pericias fiscais; 

XIII - auxiliar nos trabalhos que envolvam auditorias; 

XIV— promover a apuracao de procecflmentos e representacOes que 

envolvam a atuacao dos ôrgaos ou de servidores da Secretaria Municipal de 

Financas; 

XV - sugerir ao Secretãrio ou adotar medidas visando o atendimento ou 

soluçao de matérias constantes nas denüncias, nos requerimentos e nas 

representaçOes relativas a atuacao da Secretaria Muncipal de Finanças; 

XVI - apurar par meio de sindicância, infraçao administrativa disciplinar 

atribida a servidores da Secretaria Municipal de Financas, denUncias 

formais, relativas a irregularidades e ilegalidades praticadas em qualquer 

orgao da SEMAF, dando ciência imediata ao titular do orgao a quern se 

subordine o autor ou autores do ato objeto da denUncia; 

XVII - receber e examinar denüncias, requerimentos e representacOes que 

envolvam a atuacao dos ôrgaos ou de servidores da Secretaria Municipal de 

Financas; 

XVIII - requerer ao Secretário de Finanças a designaçaode comissão para 

fins de Processo Administrativo Disciplinar; 

XIX— sugerir ao Secretário Municipal de Finanças, quando necessário, a 

requisiçao de serviços técnicos e complementares afetos a outros orgaos ou 
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XX - examinar e emitir parecer ou relatOrio em processos que lhe sejam 

submetidos, encaminhado-os ao Secretário Municipal de Financas; 

XXI - sugerir ao Secretário Municipal de Financas a adocao ou alteraçao de 

normas, orientacOes complernentares, métodos e técnicas de trabalho, 

visando a racionalizar, uniformizar e aperfeiçoar a atuaçao disciplinar; 

XXII - zelar pelo cumprirnento regular e eficiente das normas legais e 

regulamentares; 

XXIII - coordenar, acompanhar e arquivar cOpia dos processos 

disciplinares contra a Fazenda Municipal; 

XXIV - estudar e propor ao Secretário Municipal de Financas medidas 

visando a dinamizaçao e recionalizaçao das atividades da Secretaria 

Municipal de Financas; 

XXV - exercer e auxiliar em outras atividades correlatas. especialmente as 

que forem atribuidas pelo Secretário Municipal de Financas. 

§1 0 . A Coordenadoria de Assuntos Tributãrios de Interesse Municipal 

contará corn a Gerência de Tributos e Fiscalizacao Municipal, que tern corno 

objetivo e competência: promover a arrecadacao dos tributos e rendas 

rnunicipais, curnprindo e fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, 

portarias, norrnas e regulamentos disciplinares da matéria tributária; 
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- 	manter sobre controle a divida ativa do municIpio; coordenar Os 

registros e as anãlises de dados sobre o comportamento fiscal dos 

contribuintes, corn a finalidade de dirigir a fiscalizaçao e orientar açOes 

contra incorrecOes, sonegacao, evasão e fraude no pagarnento dos tributos 

municipais. 

§2°. A Geréncia de Tributos e Fiscalizaçao Municipal também compete: 

- planejar a operacionalizacao dos servicos de cadastro e fiscalizacao 

tributãria; 

II - orientar aos contribuintes quanto ao curnprimento de suas obrigacoes 

fi sca is; 

Ill - zelar pelo cumprimento das disposiçOes do Codigo Tributãrio Municipal 

e demais legislaçao cornplementar; 

IV - elaboracao e atualizaçao do cadastro de contribuintes de taxas e tributos 

municipais e a coordenacao de atividades nas areas de cadastro e 

fiscalizaçao tributária: 

V - organizaçäo, manutençao e atualizaçao do cadastro de 

estabelecimentos comerciais, industriais e prestadoras de servicos, sujeitos 

ao pagamento de taxas e tributos rnunicipais; 

VI - organizaçao e atualizaçao do cadastro imobiliario e de contribuintes do 

Municipio; 
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VII - lançamento dos impostos, taxas e contribuição de meihoria, 

promovendo suas baixas, assirn que forem liquidados os débitos 

correspond entes: 

VIII - avaliaçao dos imôveis em caso de desapropriaçao ou alienacão; 

IX - proceder as alteracOes no cadastro concernentes a novos registros, 

baixas, e transferéncias de propriedades; 

X - emitir e entregar carnés de cobranca de tributos ou fazer convênios para 

a sua execuçao; 

XI - fornecer a relacao de contribuintes em débito corn 	a Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves; 

XII - acornpanhar e controlar o recoihirnento dos tributos municipais; 

XIII - a notificacao, intirnaço e auto de infracao, quando da nao observãncia 

as normas fiscais estabelecidas; 

XIV- a fiscalizaçao do cumprimento das leis e regularnentos fiscais relativos 

aos exercIcios de atividades comerciais, industriais, de construçOes, 

profissionais liberais e prestadores de serviços; 

XV - a inspeçao e vistoria a fim de verificar a exatidao das declaraçOes do 

contribuinte; 
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XVI - preparaçao e fornecimento de certidão negativa; 

XVII - a inscricao em divida ativa dos contribuintes em débito corn a 

Prefeitura; 

XVIII - a cobranca da Divida Ativa na fase administrativa; 

XIX - a elaboraçao mensal do dernonstrativo da arrecadaçao da divida para 

efeito da baixa no ativo financeiro; 

XX - a emissão de Alvarás de Licenca para funcionamento do comércio, 

indCjstria, construçao e das atividades profissionais liberais: 

XXI - a fiscalizacao do funcionarnento do comércio ambulante e 

divertimentos püblicos em geral: 

XXII - executar urn traba!ho de conscientizaçao tributária em todo 0 

territOrio municipal; 

XXIII - outras atividades correlatas. 

Art. 77. A Coordenadoria do Nücleo de Atendimento ao Contribuinte, ligada 

e subordinada diretamente a Secretaria Municipal de Financas, compete: 

I. - conhecer a estrutura de atendimento ao contribuinte compreendendo as 
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a) coordenar a levantamento de dados e a realizaçao de pesquisas; 

b) coordenar a identificaçao dos catálogos de todos as servicos oferecidos 

par canal de atendimento (via internet, presencial, plantão fiscal, entre 

outros); 

C) acompanhar a mapeamento e a volume de serviças utilizados par canal 

de atendimento; 

d) identificar e priarizar a realizaçao de pesquisas e treinamentos de 

pessoas para a sua aplicacao; 

e) conhecer e coordenar a catalogaçao das principais düvidas do 

contribuinte, junta aos canais de atendimento existentes; 

II. - analisar, propor e coordenar a execução de açOes relacianadas a 
qualidade no atendimento ao contribuinte, compreendendo as seguintes 

tarefas: 

a) analisar a fluxo de trabalho das centrais de atendimento existentes e 

propor pIano de ação para a transformacao em centrais de atendimento de 

excel(§ncia ao contribuinte; 

b) identificar as necessidades e priorizar a qualificaçao dos recursos 

humanas das centrais de atendimento; 
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C) propor adequaçao da quantidade de recursos humanos a necessidades 

identificadas em cada central de atendimento; 

d) propor extincao, criaçao ou melhorias dos processos das centrais de 

atendimento (inclusive instalaçoes fisicas); 

e) criar e coordenar a piano de acão para implementação dos processos 

propostos; 

f) disponibilizar catálogos de servicos e manter atualizada uma base de 

perguntas e respostas conforme as demandas dos contribuintes no portal da 

Prefeitura de Alfredo Chaves: 

g) propor polItica de atendimento ao contribuinte baseada no cOdigo de 

Defesa do Contribuinte; 

h) coordenar as acOes para implementacao do sistema de triagem e de 

tempo de atendimento junto ao NAC; 

i) coordenar as acOes de divulgacao des pesquisas, das polIticas adotadas 

de atendimento ao contribuinte, entre outros; 

j) propor o alinhamento corn o Planejarnento Estrategico do canal de 

atendimento da Ouvidoria, corno a meio de contato para reclamaçOes de 

atendimento, denüncia de irregularidades fiscais e sugestoes do 

contribuinte, e do canal de atendirnento Plantao Fiscal. coma meio para 
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esclarecimento e informaçOes sobre iegisiacao tributária; 

k) criar rneios de ampia divuigacao dos servidores disponiveis ao 

contribuinte; 

I) coordenar as atividades para identificaçao dos setores do NAC; 

III.— acompanhar e monitorar os pianos de açao, compreendendo as 

seguintes atividades: 

b) monitorar as resultados das pesquisas apiicadas e as indicacOes das 

acOes de meihorias; 

C) monitorar os pianos de acão e açOes previstas no inciso Ii deste artigo; 

d) revisar periodicamente as pianos de acOes e as acOes propostas no inciso 

ii deste artigo; 

IV, - avaiiar as resuitados e proceder a indicaçOes e correçOes de meihorias; 

V. ernitir pareceres para tomadas de decisOes reiacionadas ao atendimento 

ao contribuinte; 

Vi. reaiizar outras atividades correiatas ao atendimento dos contribuintes. 

Parágrafo Unico. A Coordenadoria do NUcieo de Atendirnento ao 

Contribuinte contarã corn a Gerência do Nücieo de Atendirnento ao 

77 



* 
0 \#• 	* 

PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

_COfltribvrTLe MAC), que tern coma objetivo e cornpetência: facilitar 0 

atendimento a todos as contribuintes que procurarn a setor; executar. 

orientar, inforrnar, esciarecer düvidas e adotar medidas para rneihorar a 

arrecadaçao, adotar procedirnentos ágeis; fazer carnpanhas educativas e de 

conscientizaçao e buscar parcerias para o born andamento das atividades 

de competência do NUcleo. 

sEcAo iv 
Da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento- 

SEMPLAD. 

Art. 78. A Secretaria Municipal de Pianejarnento e Desenvolvimento, ligada 

diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tern corno objetivo: adrninistrar a 

sistema de planejamento e desenvolvirnento municipal; forrnular, elaborar, 

coordenar, atualizar e supervisionar a orcamento municipal; coordenar a 

programaçao financeira e orcamentaria, elaborar, coordenar, atualizar. 

supervisionar e avaliar os pianos, prograrnas e projetos de 

desenvolvimento sócio-econôrnico e urbanistico, em articulacao corn as 

dernais órgao municipais na forrnulaçao de politicas püblicas; propor e 

executar politicas relativas a ordenacao territorial e tecnoiogia da 

informaçao, bern corno disponibilizar para a sociedade informaçOes 

indicadores relativos ao rnunicIpio; implantar projeto de transparência dos 

atos da Adrninistraçao Püblica Municipal. 

Art. 79. Compete a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento: 
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implementar o planejamento estrategico e integrado do 

Municipio; 

II- promover e coordenar as articulacOes entre as orgaas da Administracaa 

Municipal, Estadual e Federal, e outras orgaos representantes da sociedade 

civil no interesse da integraçaa das acOes metropolitanas; 

Ill - formular e aprimorar estrategias, normas, indicadores e padroes de 

aperacionalizaçao de açOes governamentais, no âmbito do MunicIpia; 

IV- promover e estimular a execucao das polIticas püblicas voltadas para a 

desenvolvimento econOmico, social e urbana do MunicIpio; 

V - articular e orientar a modernizacao e a reforma da Administraçao 

Municipal; 

VI - desenvolver as programas de cansórcios, concessöes e de parcerias 

püblicas e privadas; 

VII - desenvolver e detalhar projetas técnicos de interesse do Municipio; 

VIII - promover a planejamento global do Municipia, em articulacao e 

cooperacaa cam as niveis Federal e Estadual de gaverna; 

IX- elaborar e coordenar a sistema de planejamenta e de arçamenta, as 

pianos plurianuais, de metas e de integracao de acOes e as prapastas 

orçamentárias em articulacaa cam as diversas secretarias e demais ôrgaas 
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X - formular e coordenar os pianos municipais de desenvolvimento urbano, 

social, econOrnico, cientifico e tecnolOgico; 

XI - administrar o sistema cartográfico e de estatIstica municipal; 

Xli - prornover a realizaçao de estudos e pesquisas sobre a realidade sócio-

econômica do Municipio de Alfredo Chaves; 

XIII - planejar e executar o piano de desenvolvirnento integrado das 

atividades econômicas do MunicIpio, fornentando a atraçao e a selecao de 

investimentos pUblicos e privados; 

XIV- apoiar os trabalhos dos conselhos de desenvolvimento econOmico, 

urbana, saneamento e meio ambiente: 

XV - avaliar e monitorar a açao governamental e dos orgaos e entidades da 

Administracao Püblica Municipal na consecuçao de metas e programas 

prioritãrios, definidos pelo Prefeito; 

XVI- atuar nas acOes relativas a ernergencia e calamidade pübiica, em 

parceria corn a Defesa Civil do Municipio; 

XVII - 	articular e propor politicas rnunicipais de desenvolvirnento da 

indüstria, do comércio e dos servicos; 
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___Wilt-iforrnu1är poiltica de apoio a micro empresa, empresa de pequeno 

porte, agroturismo e artesanato; 

XIX - coordenar a execucao do Piano Diretor do Municipio; 

XX - promover medidas compativeis corn a destinaçao institucional do 

6 rgao; 

XXI- desempenhar outras atribuiçOes que the forem expressamente 

cometidas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 80. A Secretaria Municipal de Planejarnento e Desenvolvimento terá sua 

subsecretaria e os seguintes Orgaos: 

Art. 81. Compete ao Subsecretário Municipal de Planejamento e 

Desenvolvi mento: 

- substituir a Secretário de Planejamento e Desenvolvimento do MunicIpio 

em suas faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, Iicencas ou 

afastamento ocasionais; 

II - assistir a Secretário de Planejamento e Desenvolvirnento do Municiplo 

no exercIcio de suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 82. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvirnento. são: 



PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVE 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~ffrf!~~IIIIIIIIIIIIWltla _de Pianejamento e Desenvoivimento Econômico e Social; 

II - Gerência de Estudos. Projetos e Prestaçao de Contas; 

iii - Gerência do Piano Diretor Municipai; 

IV - Agente de Desenvoivimento. 

Art. 83. A Gerência de Pianejamento e Desenvolvimento EconOmico e Social 

compete: 

- promover a atracao de novas empresas para o Municipio, bern como 

criar condicOes para o fortaiecimento das já existentes, proporcionado 

condiçOes para o desenvolvimento sustentável, priorizando Os setores de 

acordo corn a vocaçao do MunicIpio; 

II - eiaborar Piano de Desenvoivimento Econômico para o Municiplo, 

promovendo a geraçao de trabaiho e renda nas areas de agroindUstria, 

indüstria, comércio, servicos e turismo, atuaiizando-o permanentemente; 

III - fomentar o acompanhamento tecnico-gerenciai dos projetos de 

desenvoivimento econômico do Municipio; 

IV - desenvoiver acOes de incentivo a micro e pequenas empresas, através 

de projetos que fortaiecam o seu surgimento, sobrevivéncia e crescimento. 

eiaborando prograrnas setoriais de desenvoivimento em atuação conjunta 

corn entidades especificas; 
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V - estimular a criacao de incubadoras de empresas jUnior dando 

orientacOes empresariais que permitam manter o seu primeiro negocio em 

condiçOes de sobrevivência e crescimento; 

VI - promover a identificaçao de areas para a implantaçao de pôlos 

industriais e de serviços; 

VII - identificar junta ao meio industrial, comercial e de servicos as 

necessidades para meihorar a competitividade atual e futura das empresas 

locais; 

VIII - promover a desenvolvimento da zona rural, através de orientaçao e 

assistência técnica aos proprietários e demais usuários da terra, fomentando 

a desenvolvimento da agroindUstria; 

IX - fomentar as potencialidades econômicas do Municipio de Alfredo 

Chaves; 

X - fomentar a desenvolvimento sustentável do turismo em Alfredo Chaves; 

XI - fomentar eventos e feiras que possam induzir a desenvolvimento da 

cidade e atrair turista; 

XII - fomentar a desenvolvimento cientIfico e tecnolOgico, voltado para a 

meihoria da qualidade de vida, aumenta da produtividade e outras 

demandas e potencialidades da populacao do MunicIpio de Alfredo Chaves; 
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XIII - estabelecer convenios de cooperaçao técnica corn outros municipios e 

entidades pUblicas ou privadas que contribuam para o desenvolvirnento 

econômico do MunicIpio; 

XIV- propor e orientar prograrnas e projetos de fornento e de meihoria das 

infra-estruturas que permitam viabilizar a desenvolvimento econôrnico do 

Municipio; 

XV - estimular a capacidade empreendedora dos empresários e de todos 

aqueles que desejarem montar seu prOprio negOcio nos limites do MunicIpio; 

XVI - identificar necessidade e orientar programas de capacitacao dos 

trabaihadores do MunicIpio junto a entidades pubilicas ou privadas, 

objetivando melhor qualificaçao profissional; 

XVII - atuar coma Secretaria-Executiva do Conseiho Municipal de 

Desenvolvimento EconOrnico e Sôcia; 

XVIII- atuar ern todo a Planejamento estrategico do Municipio, do Governo e 

da Administraçao Municipal; 

XIX- atuar no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orcamentãria e na Lei 

Orçamentãria Anual; 

XX- contribuir e coordenar a forrnulacao do Plano de Acao do Governo 

Municipal e de Programas gerais e setoriais; 
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XXI- garantir a prestacao de serviços municipais de acordo corn o Piano 

de açao do Governo Municipal; 

XXII- estabelecer diretrizes para a atuaçao da Adrninistracao Municipal; 

XXIII- estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria e da 

administraçao Municipal, vincuiadas a prazos e poiIticas para a sua 

consecucao; 

XXIV- promover a integracao corn orgaos e entidades da Adrninistracao 

Municipal, objetivando o curnprimento de atividades setoriais; 

XXV- prornover contatos e reiaçOes corn autoridades e organizacOes dos 

diferentes niveis governamentais; 

XXVI - demais atividades correiatas. 

Art. 84. A Geréncia de Estudos, Projetos e Prestacao de Contas tern corno 

objetivo e competência: eiaborar e ou acompanhar a elaboraçao de estudos 

para anáiise de viabilidade de impiantacao dos projetos de interesse da 

municipalidade; acornpanhar o desenvoivimento das etapas de todos Os 

processos que terão que prestar contas juntos aos Orgaos das diversas 

esferas de governo; juntar documentos, elaborar relatOrios e apresentar a 

prestaçao de contas, conforme deterrnina a iegisiacao vigente, observando 

OS procedirnentos iegais e cabiveis. 
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LL--. ..- erência do Piano Diretor Municipal - PDM tern coma objetivo e 

competéncia: ordenar a pleno desenvolvimento das funcOes sociais do 

Municipio e garantir o bem-estar de seus habitantes; acompanhar, controlar 

e executar a instrumento global e estratégico da polItica de desenvolvimento 

local. 

Art. 86. 0 Agente de Desenvolvimento tern coma objetivo e competência: 

planejar, executar e articular as politicas para implementacaa da Lei Geral 

das Micro e Pequenas Empresas no Municipio; criar uma articuiacao e 

mobilizacao na cidade em tomb da causa do desenvolvimento local; planejar 

estrategicamente, interagir corn as lideranças, ter capacidade de negociacao 

e ponderacao, devendo acompanhar urn conhecimento básico e crescente 

sabre desenvolvimento, suas práticas e principios; desenvolver 

cornpetëncias especificas, coma planejarnento estrategico, técnicas para 

moderaçao de grupos, negociaçaa e soluçao de conflitos, além da 

elaboracao e gestäo de projetos, articulaçao, captaçaa de recursos. 

TITULO V 

Das Secretarias Municipais de Natureza Fim 

CAPITULO V 

Das Competências e AtribuicOes das Secretarias Municipais de 
Natureza Fim 

sEcAo i 

Da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMA 

Art. 87. A Secretaria Municipal de agricultura, subordinada diretamente ao 

chefe do Fader Executivo, tern coma ârnbito de açao a planejamenta. a 
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a execuçao e o controle das atividades referentes a 
agricultura, pecuária, reflorestarnento, apoio ao cooperativismo rural, 

eletrificacao rural, telefonia rural, tecnologias voltadas para o 

desenvolvimento do campo e dernais atividades desenvolvidas na area rural 

do MunicIpio. 

Art. 88. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura: 

I 	- a realizacao de programas de fomento a agropecuária, indüstria, 

comércio e todas as atividades produtivas do MunicIpio: 

II - a articulacao corn diferentes orgaos, tanto no ârnbito governamental 

como na iniciativa privada, visando o aproveitamento de incentivos e 

recursos financeiros para a economia do Municiplo; 

Ill - a elaboracao de cadastro dos diversos tipos de produtores agricolas 

rurais do MunicIpio; 

IV - apoiar a difusão de novas tecnologias nas diversas areas da 

producao rural; 

V - a rnanutençao de culturas tradicionais, bern corno a diversificacão de 

novas culturas vegetais e anirnais: 

VI - orientaçao para o uso do solo, correçao, adubaçao e tratos 

culturais; 
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aos pequenos proprietários do MunicIpio corn rnaquinários e 

técnicos capacitados e equiparnentos; 

VIII— a implantacao e rnanutencao de viveiros, objetivando ao fornecimento 

de mudas e sementes aos produtores corn a finalidade de meihorar a 

qualidade e diversificacao dos produtos, bern corno a criacao e rnanutençao 

de hortas cornunitãrias e escolares; 

IX - apoiar todo o programa de desenvolvimento voltado para o produtor 

rural 

X - apoiar o cooperativismo rural; 

XI - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e executar Os programas da 

area; 

XII - apoiar operacionalmente a execucao de todos os projetos que 

envolvam o uso de maquinas e equiparnentos: 

XIII - ernitir o Certificado Fitossanitãrio de Origem - CFO; 

XIV- apoiar o produtor rural corn máquinas e equipamentos; 

XV - gerenciar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades desenvolvidas 

no Parque de Exposiçao Agropecuária do Municipio de Alfredo Chaves. 

XVI - demais atividades correlatas. 

[.1.] 
[.Ie] 
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Art. 89. A Secretaria Municipal de Agricultura terá uma subsecretaria e 

dernais orgaos: 

Art. 90. Compete ao Subsecretário Municipal de Agricultura: 

- substituir o Secretário de Agricultura do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, auséncias temporárias, férias, licenças ou afastamento 

ocasionais; 

II - assistir o Secretãrio de Agricultura do Municipio no exercIcio de suas 

atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 91. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Agricultura, são: 

- Coordenadoria Técnica de Servicos de Inspecão Municipal; 

II - Gerência de Apoio ao Produtor Rural; 

Ill - Gerência de Programas e Projetos da Agricultura. 

Art. 92. A Coordenadoria Técnica de Serviços de lnspecao Municipal tern 

por objetivo e competência: 

- ernitir certificado de registro dos estabelecimentos; 

11 - elaborar o prograrna de trabaiho de inspecao e fiscalizacão; 
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III - eiaborar piano de inspecao e fiscalizaçao nos estabeiecimentos 

registrados no S.I.M., aiém de supervisao dos respectivos inspetores, de 

forma que seja mantida uma atencao intensiva e periOdica; 

IV - eiaborar prograrnas de treinarnento e capacitaçao para o corpo técnico 

responsávei peia execuçao das atividades de inspeçao; 

V - eiaborar prograrna de anáiises fiscais; 

Vi - eiaborar prograrna de combate a ciandestinidade; 

Vii - promover a integraçao e o relacionarnento entre a S.I.M. e secretarias 

do MunicIpio, no que concerne aos assuntos reiacionados a inspeçao de 

produtos de origem animal; 

Viii - orientar as funcionários sob sua responsabiiidade, coordenando as 

trabaihos reiacionados a inspeçaa de pradutos de origem animal; 

IX - coordenar as materiais destinados ao S.I.M. para a plena execuçao dos 

trabaihos relacionados a inspecao de pradutos de origern animal; 

X - propor, em conjunto corn 0(a) Secretário(a) Municipal de Agricuitura, 

aos estabeiecimentos acOes carretivas para as não conformidades 

detectadas; 
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.ëtaro S.I.M. sempre que houver solicitaçao por parte de 

qualquer instäncia do poder püblico ou da iniciativa privada; 

XI  - participar de projetos de educaçao sanitária relacionados a inspeçao; 

XIII elaborar notas técnicas, manuais técnicos e toda Iegislacao necessári 

a para garantir o pleno cumprimento, qualitativo e quantitativo, das açOes 

de inspecäo; 

XIV- efetuar a cornpilacao de dados estatIsticos e nosograficos; 

XV - coordenar acOes de fiscalizacao corn outros orgaos/instituicOes, no 

combate ao abate clandestino de animais e fabricacao/industrializaçao de 

produtos sem inspecão sanitãria oficial. 

Art. 93. A Geréncia de Apoio ao Produtor Rural tern por objetivo e 

competência: elaborar, coordenar e executar no todo ou em parte, projetos 

executivos de apoio ao produtor rural, supervisionar sua execucao e 

acompanhar a prestacao de contas. 

Art. 94. Gerência de Programas e Projetos da Agricultura tern por objetivo e 

competência: elaborar, coordenar e executar no todo ou em parte, projetos 

executivos de apoio ao produtor rural, supervisionar sua execuçäo e 

acompanhar a prestaçao de contas. 
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SEçAO ii 

Da Secretaria Municipal de Obras - SEMO 

Art. 95. A Secretaria Municipal de Obras tern corno objetivo: planejar, 

coordenar, executar e avaliar as atividades relacionadas a execucao de 

obras de pavirnentacao e drenagem do MunicIpio, e sua conservaçao e 

manutencao; pianejarnento, execucao e manutencao de obras de 

construcao civil; manutençao e conservaçao das edificacOes municipais; 

garantir o perfeito funcionarnento dos veiculos, carninhOes, mãquinas e 

equipamentos pübiicos: garantir o curnprirnento da legisiaçao municipal 

sobre a concessao do transporte de passageiro individual e coletivo. 

Art. 96. Compete a Secretaria Municipal de Obras: 

- contribuir e coordenar a forrnulaçao do Piano de Açao do Governo 

Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

II - garantir a prestacao de serviços rnunicipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

Iii - estabelecer diretrizes para a atuaçao da Secretaria; 

IV - estabelecer objetivos para o conj unto de atividades da Secretaria, 

vinculadas a prazos e politicas para sua consecucao; 

V - prornover a integracao corn órgaos e entidades da administracao, 

objetivando o cumprirnento de atividades setoriais; 
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VI - promover cantatas e reiaçOes corn autoridades e organizacOes dos 

diferentes niveis governamentais; 

VII - promover a execucao de obras püblicas e serviças de conservaçao e 

recuperaçao periódica nos próprios municipais; 

VIII - coordenar a elaboraçao e a cumprimento do piano de rnanutencao dos 

próprios municipais, em coiaboraçao corn as demais Secretarias Municipais; 

IX - coordenar a execuçao de atividades de construcao e conservacao das 

vias e obras pübiicas; 

X - promover a execuçao de atividades de canstruçao, conservaçao e 

rnanutençao de canais e gaierias piuviais das areas urbanas; 

Xi - acompanhar a andamento das obras pCibiicas contratadas a terceiros; 

XII - coiaborar corn as demais Secretarias a firn de obter a iicenciamento 

para iocaiizaçao e funcionarnento de atividades comerciais, industriais e de 

servicos, de acordo corn as normas rnunicipais que regulam a usa do solo; 

XIII - promover urn processo sistemático de planejamento e norrnatizacaa da 

estrutura organizacionai e dos rnétados de trabaiho da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves: 

XIV- promover a integraçao corn órgaos e entidades da Adrninistraçaa 
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privada, objetivando o cumprimento de atividades 

setoriais; 

XV - organizar, coordenar e exercer o controle de atividades urbanas do 

Municipio; 

XVI - desenvolver demais atividades afins. 

Art. 97. A Secretaria Municipal de Obras do MunicIpio terá uma 

subsecretaria e demais orgaos: 

Art. 98. Compete ao Subsecretário Municipal de Obras: 

I - Substituir o Secretário de Obras do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, auséncias temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasi o na is: 

II - Assistir o Secretário de Obras do MunicIpio no exercicio de suas 

atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 99. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Obras, são: 

- Coordenadoria Municipal de Transporte. 

a) Gerência de Transportes: 

b) Assessor Técnico de Inspeçao e Fiscalizacão deTransporte: 

MI 
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I - Gerência de liuminaçao FCiblica; 

Ill - Gerência de Mecànica Geral; 

IV - Geréncia de Obras Püblicas. 

Art. 100. A Coordenadoria Municipal de Gestäo de Transporte compete as 

seguintes atribuicOes: 

- planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e implementar a polItica 

de transportes e trànsito, bem como suas açOes de fiscalizacao; 

ii - organizar a circulacao de cargas; 

III - gerenciar, supervisionar e executar servicos de sua compentência; 

IV - monitorar e avaliar a implementaçao dos pianos, programas e acOes 

decorrentes de transporte e trânsito; 

V - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar a execuçao de 

convénios firmados corn Orgaos federais e estaduais, bem como, entidades 

governamentais e não governamentais nas areas de sua competência; 

VI - mapear e rnanter atualizada a estrutura viária do MunicIpio; 

VII - realizar estudos para a melhoria da estrutura viãria do MunicIpio; 
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VHI - propor alteraçOes no trânsito e na estrutura viária para melhorar a fluxo 

de deslocamento do velculos; 

IX - manter cadastro atualizado das empresas de transporte de passageiros 

e respectivos velculos em uso; 

X - manter em perfeito estado de conservaçao as estradas de rodagem, bem 

coma fiscalizar sua utilizacao; 

XI - coordenar todos as servicos técnicos concernentes a construção, 

reconstruçao, pavimentaçäo e meihoramentos de estradas do Municipio; 

Xli - prever e requisitar a material necessários a construçao, conservação e 

meihoramentos das estradas municipais; 

XIII - planejar, coordenar, supervisianar, avaliar e fiscalizar as atividades do 

pessoal que estiver sob sua responsabilidade; 

XIV - participar da implantacao de pianos, fluxos e rotinas, objetivando a 

simplificaçao e aperfeiçaamento de métodos de trabaiho; 

XV - solucionar prabiemas surgidos em seu ämbito e quando de maior 

relevância e peculiaridade submeter a apreciaçãa superior; 

XVI - coordenar, contralar, fiscalizar as concessOes da explaracao dos 

serviças de transporte de passageira municipal, individual e caletivo, 
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oil  
sua conservacao e manuntencao. 

§1 0 . A Coordenadoria contará corn uma geréncia e uma assessoria, quais 

sej am: 

- a Gerência de Transportes tern coma objetivos e competéncia: auxWar no 

planejamento, coordenacao e gerenciamento da execucao das politicas 

municipais de transporte, trânsito e de infra-estrutura, promovendo sua 

articulacao corn as politicas regionais, estaduais e nacionais, através da 

adequada administraçao dos recursos disponiveis: auxWar no planejamento, 

coordenaçao e execucao das diretrizes da administracao municipal 

concernente ao usa de toda frota de veiculos, caminhOes e Onibus, do 

municIpia, além de acompanhar, controlar, fiscalizar, em conjunto corn a 

Coordenadoria de Transportes, a concessão do transporte de passageiro 

individual e coletivo municipal. 

I - a Assessoria Técnica de lnspeçao e Fiscalizaçao de Transporte Püblico 

tern coma competéncia e atribuiçOes: implantar normas e procedimentos 

referentes a fiscalizacao dos veiculos, seus condutores e prestadores de 

transporte pUblico diferenciado; elaborar estudos de novas tecnologias de 

veIculos e equiparnentos; assessorar na fiscalizacao da infraestrutura das 

garagens e dos veiculos pertencentes a Administraçao Municipal. 

Art. 101. A Gerência de Iluminacao Püblica tern por objetiva: elaborar, 

coordenar e executar no todo ou em parte, projetos executivos de 

iluminaçao püblica e supervisionar sua execucão pela empresa 
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e energia elétrica. 

Art. 102. A Gerência de Mecânica Geral tern como objetivo e competéncia: 

atender as demandas, controlar, executar os servicos, assim como a 

substituição de peças, quando necessário, de todo e qualquer defeito 

apresentado pelos veiculos, motos, carninhöes, ônibus, tratores, retro-

esscavadeira, pá-carregadeira, motoniveladora e qualquer outro 

equiparnento do Poder Püblico Municipal ou de outro órgao que esteja a 
disposicao da municipalidade. 

Art. 103. A Geréncia de Obras Püblicas tern corno objetivos e competéncia: 

coordenar as atividades relacionadas ao planejamento e execucao de obras 

e serviços de engenharia sob responsabilidade da municipalidade; implantar, 

coordenar e executar as medidas técnicas e administrativas de competéncia 

do Poder PUblico Municipal; orientar e preparar programas e projetos 

arquitetOnicos, elaborados pela Secretaria ou contratados. em parceria corn 

Os orgaos afins; analisar, fiscalizar e julgar os pedidos de aprovacao de 

projetos e de licença de edificaçOes püblicas e particulares; promover a 

aprovaçao de projetos, de acordo corn a legislacao vigente, e a emissão de 

pareceres referentes aos projetos de construçao e regularizacao de obras; 

elaborar, acompanhar e controlar, em articulaçao corn as areas afins, 

projetos destinados a programas de apoio a construçao, ampliaçao e 

melhorias habitacionais de pessoas de baixa renda, em areas do MunicIpio. 
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Art. 104. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tern corno objetivos: 

planejar e coordenar o apoio e a execuçao de atividades esportivas e de 

lazer que permitam a humanizaçao da vida urbana e a integraçao de todas 

as cornunidades urbanas e rurais; impulsionar a populaçao para 0 

desenvolvimento da cidadania, atividades que permitem a humanização da 

vida urbana e a integraçao de todas as cornunidades urbanas e rurais. 

Art. 105. Compete a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 

I - planejar e coordenar projetos e programas de desenvolvimento de 

atividades esportivas e de lazer; 

II - promover o incentivo a pratica esportiva pela populaçao; 

III - contribuir para a manutençao e ampliacao de areas pCiblicas para 

prática esportiva e lazer; 

IV - coordenar as atividades de educação esportiva da populacao; 

V - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas nos 

centros de lazer do MunicIpio, estimulando o hábito de esporte de massa na 

comunidade; 

VI - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades de esportes 

radicals no Municipio; 
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paftcipacao e colaboracao dos Orgaos e entidades privadas 

nas promocOes; 

VIII - coordenar programas, projetos e eventos esportivos especiaIizados 

voltados para os portadores de deficiências fIsicas, incapacitados e idosos; 

IX - desenvolver, promover, divulgar as atividades nos centros de lazer do 

Municipio, estimulando o hábito de esporte de massa na comunidade; 

X - elaborar e atualizar Os registros das entidades esportivas e centros 

co mu n ta ri os 

XI - acompanhar, incentivar e apoiar as manifestacOes e atividades 

esportivas das entidades, atletas e comunidades; 

XII - criar meios para implantacao de atividades simples, envolvendo grande 

nUmero de participantes; 

XIII - supervisionar Os equipamentos 	esportivos. 	instalacOes 	Iocais 

destinados a prãtica do esporte no MunicIpio; 

XIV- fiscalizar e orientar quanto a utilizacao das areas esportivas e de 

Iazer; 

XV - incentivar o uso das pracas e parques, organizando a utilizaçao da 

area esportiva; 
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r o uso dos centros de lazer por entidades organizadas, 

estirnulando a prática esportiva; 

XVII - solicitar, quando necessário, o conserto dos equiparnentos esportivos 

e recreativos; 

XVIII - incentivar e realizar campanhas educativas visando a utilizacao e 

conservacao das areas esportivas e recreativas do Municipio; 

XIX - acompanhar a execução dos projetos esportivos, recreativos e de 

lazer da Secretaria nas areas; 

XX - coordenar o uso das instalacOes das areas esportivas conveniadas 

corn o Municipio; 

XXI - coordenar o uso das instalacOes das areas esportivas conveniadas 

corn o Municipio; 

XXII - promover, apolar e incentivar ruas de lazer e atividades correlatas nas 

comunidades; 

XXIII - sugerir a criaçao e utilizaçao de areas para a comunidade; 

XXIV- desenvolver e prornover cursos, serninãrios e palestras; 

XXV - elaborar o calendário anual de eventos esportivos, bern corno, 

acornpanhar a execuçao dos rnesmos; 
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XXVI- elaborar e acompanhar a execuçao dos Projetos de recreacao e 

Lazer; 

XXVII - estimular o intercâmbio corn entidades organizadas; 

XXVIII - organizar atividades corn a participacão de pais e filhos: 

XXIX - organizar torneios e campeonatos de Futebol de Várzea; 

XXX - coordenar a realizaçao e a participaçao em todos os tipos de 

competicao esportiva: 

XXXI- promover a doaçäo de material esportivo, traves e etc., corno forma 

de incentivo aos esportes; 

XXXII - estabelecer parcerias corn entidades sem fins lucrativos para a 

realizaçao de eventos esportivos, celebrando convênio para o repasse de 

recursos financeiros; 

XXXIII - elaborar projetos de captacao de recursos, conforme Lei Federal n° 

11.438/2006 e suas alteraçoes. 

XXXI V- desempenhar atividades afins. 

Art. 106. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer terá urna subsecretaria, 

e dernais orgaos. 
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Art. 107. Compete ao Subsecretário Municipal de Esportes e Lazer: 

I - substituir o Secretário de Esportes e Lazer do Municipio em suas faltas 

ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasionais; 

II - assistir o Secretãrio de Esportes e Lazer do MunicIpio no exercIcio de 

suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 108. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 

são: 

- Coordenadoria de Projetos e Execucão de Atividades Esportivas; 

ii - Setor de Desenvolvimento Esportivo; 

III- Setor de Apoio aos Esportes Escolares. 

Art. 109. A Coordenadoria de Projetos e Execucao de Atividades Esportivas, 

tendo como atribuiçOes: coordenar, orientar, executar e auxiliar no controle 

dos projetos de esporte e lazer no MunicIpio de Alfredo Chaves. 

Art. 110. A Coordenadoria de Projetos e Execucao de Atividades Esportivas 

competem as seguintes atribuicoes: 

- auxiliar na coordenação e elaboraçao dos pianos e programas que 
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o desenvolvirnento das atividades desportivas e 

recreativas; 

II - auxiliar na prornocao de cursos, serninários, congressos, encontros e 

atividades correlatas que auxiliem o treinarnento e aperfeicoamento dos 

servidores lotados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

Ill - coordenar a realizacao de cornpeticOes esportivas no àmbito municipal; 

IV - auxiliar no controle do calendário esportivo no ârnbito da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer; 

V - controlar o sistema de informacao na area das práticas de educacao 

fIsica e atividade de registro e cadastramentos de alunos atletas: 

VI - planejar e executar atividades nas quadras esportivas, campo de 

futebol, praças saudáveis e parques, estabelecendo urn calendário anual; 

Art. 111. 0 Setor de Desenvolvirnento Esportivo tern como objetivo e 

competencia: planejar, autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e 

fiscalizar a execuçao das modalidades esportivas. 

Art. 112. 0 Setor de Apoio aos Esportes Escolares tern como objetivo e 

competência: planejar, autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e 

fiscalizar a execuçao dos esportes escolares. 
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Da Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Art. 113. A Secretaria Municipal de Educaçao tern coma objetivo pianejar e 

garantir a prestacao dos servicos educacionais no âmbito do Municipio. 

Art. 114. Compete a Secretaria Municipal de Educaçao: 

I - contribuir, coordenar e curnprir para a formuiaçao do Piano de Açao do 

Governo Municipal e programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

II - garantir a prestacao de serviços municipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

III - estabelecer diretrizes para a atuaçao da Secretaria, visando a 

ampliacao da oferta de vagas e a meihoria da qualidade de ensino; 

IV - estabelecer objetivos para a conjunto de atividades da Secretaria 

vinculados a prazos e politicas para sua consecucao; 

V - prornover a integraçao corn orgaos e entidades da administraçao, 

objetivando a cumprimento de atividades setoriais: 

Vi - articular-se corn outras esferas de governo e prefeituras de outros 

municipios para estabelecirnento de convênios e consOrcios na busca de 

soiucOes para prabiemas educacionais municipais de caráter regional; 

10 



PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO , 

a viabilizacao da execução da poiltica de educaçao para 

crianças, adolescentes e adultos, na modalidade regular e não-formal; 

VIII - promover a viabilizaçao da execução da politica de educaçao para 

pessoas portadores de necessidade educativas especiais, nas areas de 

excepcionalidades mental, fIsica, auditiva e visual, integrando o excepcional 

social, fIsica e funcionalmente ao sistema de ensino; 

IX - promover a melhoria da qualidade de ensino, considerando suas 

dimensOes pedagogicas e polItica; 

X - promover a elaboraçao de diagnostico, estudos estatisticos, normas e 

projetos setoriais de interesse da Educacao; 

XI - promover a avaliaçao e execucao da polItica de educacao para jovens e 

adultos; 

XII - promover eventos recreativos e esportivos de carãter integrativo, 

voltado aos alunos das escolas municipais; 

XIII - ampliar o parque escolar, em observãncia as especificaçoes técnicas 

para construçOes escolares e aos estudos oriundos do planejamento da 

rede; 

XIV - coordenar as atividades de infra-estrutura relativa a materiais, prédios e 

equipamentos e de recursos humanos necessários ao funcionamento 

regular do sistema educacional; 
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XV - valorizar as profissionais de ensino, garantido seus direitos na forma da 

lei; 

XVI - manter intercämbio corn as sisternas de ensino de outros 

Municipios, dos Estados e do Distrito Federal, assim corno corn a Conselho 

Estadual e Federal de Educaçao; 

XVII - planejar açOes para prornocaa da participacaa dos pals e dos 

profissionais no processo educativo; 

XVIII - planejar açOes para pramocaa da participacaa de alunos nas 

decisOes no âmbito das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; 

XIX - organizar eleicOes para as Conselhos de Escola, acompanhando e 

assessorando seus membros; 

XX - planejar acoes para desenvolver relacOes interpessaais, envolvendo 

pais, comunidades e profissionais de educacao; 

XXI - executar as servicas de recebirnento. classificaçaa, catalogacaa, 

guarda e canservacaa de pracessas e documentos da rede de ensina 

municipal; 

XXII - divulgar a acerva do arquivo junta a camunidade: 

XXIII - executar a servica de manutencao e conservacaa pra prateger a 
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XXIV- promover o desenvolvimento de projetos especiais que objetivem 0 

enriquecimento curricular; 

XXV - apoiar a unidade do Movimento Promocional do Estado do Espirito 

Santo - MEPES, instalada no Municipio, celebrando convênio para repasse 

de recursos financeiros, pedagogico e humanos; 

XXVI - desempenhar outras atividades afins. 

Art. 115. A Secretaria Municipal de Educacao terá uma subsecretaria e 

demais ôrgaos. 

Art. 116. Compete ao Subsecretário Municipal de Educacao: 

- substituir o Secretário de Educaçao do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, auséncias temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasionais; 

II - assistir o Secretário de Educacao do Municipio no exercIcio de suas 

atribuiçoes e desempenhar atividades afins. 

Art. 117. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Educacão, são: 

- Geréncia de Planejamento, Projetos, e Manutencão da Rede Fisica 

Escolar; 
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II - Geréncia Setorial de Pessoal; 

III - Setor Transporte Oficial e Escolar; 

IV— Setor de Servico de Alimentaçao e Nutricao; 

V - Setor de Adrninistracao de Materiais; 

VI - Centros de Educaçao Infantil (Creches); 

VII - Escolas de Ensino Fundamental; 

VIII - Coordenacao Escolar da Educacao Básica; 

Art. 118. A Gerência de Planejarnento, Projetos e Manutençao da Rede 

Fisica Escolar tern corno objetivo: articular e coordenar a parte administrativa 

e operacional do Setor ern que estiver lotado 

Art. 119. A Geréncia de Planejamento, Projetos e Manutençao da Rede 

Fisica Escolar compete: 

- promover o gerenciamento técnico do Setor de Planejarnento, Projetos 

e Manutençao da Rede Fisica e de programas correlatos da Secretaria, por 

delegaçao do Secretãrio; 

II - articular-se corn orgaos que mantenham parceria corn a Secretaria. 
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inhar as açoes a serem impiementadas; 

Iii - articular os procedimentos necessários ao licenciamento das edificacOes 

municipais educacionais; 

IV - promover a acompanhamento tecnico-gerenciai dos projetos em 

desenvoivimento; 

V - participar do processo de pianejamento setoriai; 

VI - fornecer informaçOes sobre a execucao das atividades pianejadas; 

Vii - coordenar e acompanhar a desenvoivimento de programas e projetos a 

cargo da Secretaria que dizem respeito a infraestrutura fIsica dos 

estabelecimentos municipais educacionais; 

VIII - tomar decisOes reiativas a aquisiçao de produtos e contratacão de 

serviços, sob a orientacao do superior hierãrquico; 

IX - emitir reiatOrios sobre as atividades executadas pela Secretaria; 

X - elaborar correspondéncias em geral correspondentes ao cargo; 

Xi - acompanhar o pianejamento do Piano de AcOes Articuiadas da 

secretaria de Educacao; 

XII - executar o monitoramento e acompanhamento das açOes do Sistema 
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Planejamento, Orcamento e Financas do Ministério da 

Educacao no âmbito da secretaria municipal de educaçäo; 

XIII - levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por 

escrito, depois de convenientemente apurado, todas as ocorréncias que não 

Ihe caiba resolver, bern como todos os documentos que dependam de 

decisäo superior: 

XIV- dar conhecimento ao superior hierãrquico de todos os fatos ocorridos e 

de outros que tenha realizado por iniciativa própria; 

XV - desempenhar outras atribuiçOes afins. 

Art. 120. A Geréncia Setorial de Pessoal tern corn objetivos: articular e 

coordenar a parte administrativa e operacional do Setor em que estiver 

I otad o. 

Art. 121. A Geréncia Setorial de Pessoal compete: 

- executar as atividades de atendimento e recepcao ao püblico para o 

Secretário; 

II - atender as IigaçOes telefônicas dirigidas ao Secretãrio; 

III - providenciar a Agenda diana do Secretário divulgando-a as partes. 

IV - providenciar os processos de requisiçao de adiantamento, taxa de 
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rarias e passagens para o Secretário: 

V - preparar a redacao e dig itaçao da correspondência do Secretário; 

VI - supervisionar os servicos de copa da Secretaria; 

VII - solicitar e supervisionar a execucao dos servicos de limpeza e 

conservacao da sede da Secretaria; 

VIII - coordenar as atividades de controle de pessoal, relacionadas corn 

registros; 

IX - promover a constante atualizacao dos registros funcionais dos 

servidores rnunicipais; 

X - controlar a situacao do pessoal a disposiçao, em suspensao contratual e 

outros afastarnentos; 

XI - orientar e fiscalizar o cumprimento da Iegislacao de pessoal do setor: 

XII - providenciar a escala de férias do pessoal sob sua supervisäo; 

XIII - preparar os editais sobre selecao simplificada para contrato por tempo 

determinado, de acordo com as necessidades detectadas nas unidades 

escolares; 

XIV- tomar todas as providéncias administrativas necessãrias a realizacao 
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XV - determinar a publicacão dos editais e informaçOes, bern como dos 

respectivos resultados; 

XVI - atender e analisar as solicitaçOes de reposiçao/rernanejamento de 

pessoal, em conjunto ao superior hierárquico; 

XVII - programar e gerenciar as atividades de recrutarnento, selecao, 

registro e controle funcionais e demais atividades relativas aos servidores 

das unidades escolares e secretaria; 

XVIII - relacionar-se corn o setor de recursos humanos da administraçao; 

XIX - desernpenhar outras atribuicOes afins. 

Art. 122. 0 Setor de Transporte Oficial e Escolar da Educaçao tern como 

objetivo: Autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e fiscalizar a operacao 

dos servicos de transporte escolar realizado no âmbito do Municipio. 

Art. 123. Ao Setor de Transporte Oficial Escolar da Educacao compete: 

I - providenciar a abertura e acornpanhamento dos processos de cornpra 

dos materiais necessários a utilizacao, conservaçao e rnanutencao dos 

veiculos da secretaria l- 

11 - elaborar os termos de referéncia e providenciar todas as docurnentaçOes 
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de processo de contrataçäo de fornecirnento de 

materiais e ou prestaçao de servicos; 

III - acompanhar a vigencia dos contratos de materiais de consumo 

necessários ao funcionamento dos velculos. assim como os de prestaçao de 

serviços; 

IV - controlar o estoque dos rnateriais referentes aos veiculos da pasta; 

V - controlar e acompanhar relatórios das manutençOes corretivas 

realizadas e histôrico das manutencOes; 

VI - acompanhar rnanutençOes corretivas realizadas interna ou 

externamente nos veiculos; 

VII - realizar periodicamente serviços de fiscalizaçao nos veiculos, quanto 

as normas de segurança, de conduta e condicOes dos velculos; 

VIII - elaborar relatórios e notificacOes, quando necessário, remetendo ao 

superior; 

IX - controlar e cuidar para que o contrato firmado entre a prefeitura e a 

prestadora do servico seja cumprido nos seus artigos; 

X - realizar periodicamente reuniOes corn os condutores dos veiculos e 

alunos que utilizam o transporte; 
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r as linhas do transporte escolar, quando necessãrio; 

XII - exigir cumprirnento das normas que constarn no Codigo Nacional de 

Trànsito; 

XIII - criar regulamento para alunos usuários do transporte escolar, caso 

necessário: 

XIV - atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas 

no transporte; 

XV - trabaihar junto a direcao das escolas que utilizam o transporte para 

que o serviço seja executado da melhor maneira; 

XVI - monitorar e controlar quilometragem dos veiculos da pasta; 

XVII - controlar os mapas de quilornetragern diários do transporte escolar; 

XVIII— acompanhar as inspeçOes necessãrias nos velculos que prestarn 

servlco; 

XIX— pedir empenhos e pagarnento das notas fiscais das empresas 

prestadoras do transporte; 

XX - desempenhar atividades afins. 

Art. 124. 0 Setor de Servico de Alirnentaçao Escolar e Nutricao tern corno 
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ramar as compras, o armazenamento, a distribuiçao, a 

qualidade e o valor nutricional de generos alirnentIcios e no que compete os 

utensilios de cozinha necessários ao programa da merenda escolar, bern 

corno pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços de 

nutricao referentes a merenda escolar. 

Art. 125. Ao Setor de Serviço de Alirnentaçao Escolar e Nutricao compete: 

I - prograrnar compras, armazenamento e distribuicao de gêneros 

alimenticios e utensilios de cozinha necessãrios ao programa de merenda 

escolar; 

II - realizar a abertura e acompanhamento dos processos de cornpra dos 

rnateriais necessários a elaboraçao da merenda escolar; 

Ill - elaborar pesquisas de precos para a instauracao de processos de 

cornpra corn dispensa ou nao de licitaçao; 

IV - elaborar os termos de referenda e providenciar todas as 
documentaçoes necessãrias para abertura de processo de contrataçao de 

fornecimento de materiais e ou prestacao de serviços; 

V - acompanhar OS processos licitatórios e realizar Chamada Püblica; 

VI - solicitar a emissao das ordens de compra ou servico dos fornecedores 

ao Setor de Compras da prefeitura, bern corno certificar-se do recebirnento 

das ordens pelos fornecedores; 
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VII - acompanhar a vigéncia dos contratos de aquisição de materiais 

destinados a merenda escolar e informar corn antecedência de pelo menos 

sessenta dias ao superior para tomada de decisão; 

VIII - receber e conferir os materiais de consumo entregues pelos 

fornecedores, conforme as especificaçOes inseridas na ordem de 

fo rneci rn e nto 

IX - solicitar espaço para o armazenamento adequado dos materiais, 

evitando perdas, deterioracao e garantindo que o material permanecerá em 

born estado: 

X - controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os procedimentos 

adequados; 

XI - encarninhar aos setores responsáveis, as notas fiscais, juntarnente corn 

comunicaçao interna informando a fonte de recurso, programa e ou nUrnero 

da conta bancária e demais documentos necessários a contabilizacao e 

pag a me nto 

XII - gerar relatório estatIstico sobre a demanda anual dos rnateriais de 

consumo para orientar a etaboraçao do planejamento para o exercicio 

financeiro seguinte; 

XIII - evitar excesso de estoques, que representam custos desnecessãrios; 
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iIonar a distribuiçao da merenda escolar, 

XV - elaborar relatôrios mensais corn conteUdos relacionados aos recursos 

aplicados na alimentacao e apresentá-Ios ao Conselho de Alimentacao 

Escolar e aos outros segrnentos que se fizerem necessários: 

XVI - apoiar o Conselho de Alimentacao Escolar no desenvolvirnento de 

todas as suas acOes; 

XVII - subsidiar e assessorar o Secretário de Educacao nas tornadas de 

decisão referentes ao Setor. 

Art. 126. 0 Setor de Servico de Alimentacao Escolar e Nutricao terá seu 

seguinte órgao: 

- Coordenadoria de Distribuiçao da AImentacao Escolar. 

Art. 127. Ao Coordenador de Distribuiçao da Alimentacao Escolar, compete: 

I - realizar pesagern, mensuraçao e outras técnicas definidas pelo 

Nutricionista, para concretizaçao da avaliacao nutricional e de consurno 

alimentar; 

II - executar a distribuiçao da merenda escolar segundo o calendãrio 

aprovado pela Secretaria Municipal de Educaçao; 

III - colaborar na supervisao das atividades de higienizacao de alirnentos, 
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ulpamentos e utensilios, visando a seguranca ahmentar e 

difundindo as técnicas sanitárias vigentes; 

IV - executar a controle dos relatOrios de entrega dos produtos; 

V - colaborar no treinamento de merendeiras; 

VI - auxiliar no controle periôdico dos trabalhos executados; 

VII - exercer atividades correlatas. 

Art. 128. 0 Setor de Administraçao de Materials tern coma objetivo: 

determinar quando e quanta adquirir materials ao menor custo, executar a 

recebimento, armazenamento, gestao do estoque e a distribuiçao do 

material de consumo e permanente de usa especifico da Secretaria e seus 

Orgaos. 

Art. 129. Ao Setor de Administracao de Materiais, compete: 

I - programar as compras e a distribuiçao dos materials; 

II - realizar a abertura e acompanhamento dos processos de compra dos 

materials necessãrios a utilização, conservacao e manutencao da Secretaria 

e suas unidades escolares, conforme dispositivos em Lei; 

Ill - elaborar pesquisas de precos para a instauraçao de processos de 

compra cam dispensa ou não de licitacão; 
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TV - elaborar os termos de referéncia e providenciar todas as 

docurnentacoes necessárias para abertura de processo de contratacao de 

fornecirnento de materials e ou prestaçäo de serviços; 

V - acompanhar os processos Iicitatôrios; 

VI - solicitar a emissão das ordens de compra ou serviço dos fornecedores 

ao Setor de Compras da prefeitura, bern como certificar-se do recebimento 

das ordens pelos fornecedores; 

VII - acompanhar a vigéncia dos contratos de aquisição de materiais da 

pasta e informar corn antecedência de pelo menos sessenta dias ao superior 

para tomada de decisao; 

VIII - receber e conferir Os materials de consurno e os bens patrimoniãveis 

entregues pelos fornecedores, conforme as especificacOes inseridas na 

ordem de fornecimento; 

IX - solicitar espaço para o armazenarnento adequado dos materials, 

evitando perdas, deterioracao e garantindo que o material permanecerá em 

born estado: 

X - controlar, movimentar e distribuir materials, conforme Os procedirnentos 

adequados; 

XI - gerir o fornecimento de gas liquefeito de petrOleo da Secretaria, bern 
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briação de entrega as unidades escolaces; 

XII - encaminhar aos setores responsáveis, as notas fiscais, juntarnente corn 

comunicacao interna informando a fonte de recurso e ou nümero da conta 

bancária e demais documentos necessãrios a contabilização e pagamento; 

XIII - gerar relatOrio estatIstico sobre a dernanda anual dos materiais de 

consumo para orientar a elaboracao do planejamento para a exercicio 

financeiro seguinte; 

XIV - evitar excesso de estoques, que representam custos desnecessários: 

XV - controlar a movimentacao dos bens patrimoniados, bern corno dos 

termos de responsabilidade das unidades escolares; 

XVI - solicitar e orientar as unidades escolares quanto ao procedimento para 

tombamento dos bens patrimoniáveis adquindos ou recebidos em doaçao; 

XVII - receber e encaminhar móveis e equipamentos danificados a 

man utençao; 

XVIII - desempenhar atividades afins. 

Art. 130. Os Centros de Educacao Infantil tern como objetivo: desenvolver e 

executar práticas educacionais em consonãncia corn as pollticas de 

educacao infantil e corn as diretrizes da Secretaria, atendendo a criancas de 

00 a 05 anos. 
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Art. 131. Aos Centros de Educacao infantil compete: 

I - fazer cumprir as normas, procedimentos, pollticas e estrategias previstas 

nos pianos de açao da Secretaria; 

II - participar da elaboracao e/ou revisao da proposta curricular dos Centros 

de Educacao infantil; 

Ill - planejar, executar e avaliar atividades de formaçao em servico dos 

profissionais dos Centros de Educacao infantil, em conjunto corn a divisão 

Setorial de Recursos Humanos; 

IV - planejar, executar e avaliar açOes que promovam a participaçao das 

comunidades escolar e local no processo educativo; 

V - desempenhar outras atribuicOes afins. 

Art. 132. As Escolas de Ensino Fundamental tern como objetivo desenvolver 

práticas educacionais em consonância corn as diretrizes da Secretaria, 

atendendo crianças, adolescentes e adultos. 

Art. 133. As Escolas de Ensino Fundamental compete: 

I - planejar, executar, acornpanhar e avaliar as açOes no âmbito da 

Unidade Escolar da rede municipal de ensino, fazendo curnprir as normas. 

procedirnentos, politicas e estrategias previstos no Piano da Açao da 
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II - elaborar elou implementar o projeto politico pedagogico da unidade, 

garantindo a sua efetividade; 

III - desenvolver açOes de apoio ao processo educativo, através de projetos 

integrados corn outros órgaos e Secretarias, mediante articulaçOes corn o 

Departarnento de Ensino Fundamental -, 

IV - promover a articulação junto as diversas entidades inseridas na 

comunidade local, visando a urn trabalho participativo no processo 

educativo; 

V - promover o acompanhamento e a avaliacao das atividades de forrnação 

em serviço, de profissionais da unidade escolar; 

VI - desempenhar outras atribuiçOes afins. 

Art. 134. A Coordenacao Escolar da Educacao Bãsica desenvolve as 

atividades relacionadas corn a organizacao e o funcionarnento da unidade 

de ensino, participando, corn os demais profissionais, educandos e a 

cornunidade escolar, das acOes desenvolvidas, em consonãncia corn a 

proposta pedagogica. 

Art. 135. São atribuicOes da Coordenaçao Escolar da Educaçao Bãsica; 

I - participar da elaboraçao, execuçao e avaliaçao da proposta pedagOgica; 
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II - participar de estudo, pesquisa e levantamento para formulaçao, 

mplementacao, manutencao e funcionamento do Piano de Desenvolvimento 

Escolar - PDE; 

III - participar do planejamento e organizacao do horário de aula e do 

calendário da unidade de ensino 

IV - encaminhar ao diretor da unidade de ensino o problema identificado em 

relaçao ao educando e sua famIlia, solucionando questOes relacionadas as 

suas atribuiçOes; 

V - promover condicao de cooperacao com os demais profissionais da 

unidade de ensino e a integracao escola-comunidade; 

VI - buscar solucao em situaçao de conflito na relaçao interpessoal no 

âmbito escolar e, se necessário, encaminhar a direçao da unidade de 

ensino; 

VII - escriturar, de forma correta e fidedigna, o Iivro de ponto, em seu turno 

de atuaçäo, registrando a auséncia do servidor, do docente e a reposiçao de 

aula, bern como acompanhar o cumprimento do horário de planejamento e 

outras atividades; 

VIII - registrar, em Iivro prOprio, a ocorrência considerada relevante no turno 

de sua atuacao, informando a direção da unidade de ensino ou a quem de 

direito; 
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IX - coordenar a entrada, o recreio e a saida do educando, no turno de 

funcionamento. mantendo a organizacao escolar: 

X - supervislonar as condiçOes de manutencao, higiene, segurança e 

limpeza da unidade de ensino; 

XI - zelar pelo patrimOnio püblico e recursos didaticos-pedagógicos; 

XII - outras atribuicOes que Ihe forem conferidas. 

sEçAo v 

Da Secretaria Municipal de Assistència Social e Cidadania - SEMASC 

Art. 136. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania tern como 

objetivo: definir e desenvolver pol[ticas sociais destinadas ao resgate da 

cidadania, para os que vivem a margern dos meios de produçao e dos 

beneficios da sociedade, e destinadas a melhoria da qualidade de vida do 

cidadao, bern como articular as potIticas sociais básicas; propiciar aos 

munIcipes, especialmente os rnais carentes, conhecimento de seus direitos 

fundarnentais, meios eficazes para exercer tais direitos, remover os 

obstãculos para acesso a justiça e promover assirn o pleno exercicio da 

cidadania. 

Art. 137. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
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ë coordenar a formulacao do piano de acao do Governo 

Municipal e de prograrnas gerais setoriais inerentes a Secretaria; 

ii - garantir a prestacao de serviços municipais de acordo corn as diretrizes 

de governo; 

Ill - estabeiecer diretrizes para a atuacao da Secretaria; 

IV - estabeiecer objetivos para a conjunto de atividades da Secretaria. 

vincuiadas a prazos e poiiticas para sua consecuçao; 

V - promover a integracao corn orgaos e entidades da Administraçao 

Municipal, objetivando a cumprirnento de atividades setoriais; 

Vi - prornover contatos e reiaçOes corn autoridades e organizacOes dos 

diferentes niveis governarnentais; 

VII - assegurar a formulaçao de poiiticas voitadas a area social, visando a 
garantia dos minimos sociais, ao enfrentarnento da pobreza, ao provimento 

de condicOes para atender contingéncias sociais e a universaiizacao dos 

direitos; 

VIII - promover a articuiaçao de açOes setoriais da area social da 

Administracao Municipal visando a racionaiizaçao na impiernentação de 

programas e projetos sociais; 

IX - articular-se corn entidades püblicas e privadas e corn a cornunidade 
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cáo de cooperacao para a desenvolvimento, direta ou 

indiretamente, de açoes de prevenção e informacao da populacao contra 

fenOmenos que ponham em risco sua segurança e na sua defesa em casos 

de emergéncia e de calamidade pUblica; 

X - promover e articular açOes para o desenvolvimento social e comunitário 

das farnilias integrantes dos diversos programas, projetos e atividades da 

Secretaria, subsidiando a definicao de prioridades de prestacao de servicos 

de assistência social e de concessão de beneficios; 

XI - promover a atendimento, em caráter supletivo, a populacao carente na 

area de assistência social, na forma prevista na Lei Orgânica da Assistência 

Social, visando minimizar problemas relativos as suas necessidades 

básicas; 

XII - assegurar a atendimento a crianca e ao adolescente em situacao de 

risco pessoal e social, especialmente aqueles que fazem da rua a lugar 

principal ou secundãrio de vivéncia, visando permitir a acesso aos seus 

direitos fundarnentais, na forma prevista em legislaçao federal: 

XIII - prornover a articulaçao do trabalhador desempregado e/ou de baixa 

renda e de baixa qualificaçao profissional corn a mercado de trabalho, 

através de cursos de capacitacaa e qualificacao profissional, voltadas a 

formulaçao de associaçOes e ou empresas associativas de praduçaa de 

bens e ou serviços; 

XIV- definir politicas, em integração corn as areas afins, de habitaçao, de 
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urbana e de regularizaçao fundiária para areas do Municipia; 

XV - promover a educacao para a cidadania; 

XVI - prestar servicos de orientacao e assistência juridica e defesa dos 

necessitados em parceria corn outros ôrgaos pübiicos; 

XVII - prestar serviços de orientaçao e defesa do consurnidor; 

XVIII - articular-se corn as Orgaos Püblicos Federais, Estaduais e 

Municipais, empresas privadas e sociedade civil organizada para prornoção 

da cidadania; 

XIX- planejar, orientar e coordenar a execucão da Politica Municipal de 

Seguranca PUblica; 

XX - criar e executar polIticas pUblicas voltadas para a protecao e 

valorizaçao da mulher; 

XXI - criar e executar politicas püblicas voltadas para a prornocao da 

igualdade racial e sexual; 

XXII - criar e executar politicas pUblicas voltadas para a valorizaçao da 

juventude; 

XXIII - criar e executar politicas püblicas voltadas para osexcepcionais; 
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%Lcriar e executar polIticas pUblicas voltadas para apoio e valorizaçao 

dos idosos; 

XXV - assessorar e prestar apoio técnico aos Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e Tutelar; 

XXVI- apoio e execucäo do Programa de Erradicacao do Trabaiho Infantil: 

XXVII - assessorar e prestar apoio técnico ao Conselho e ao Fundo 

Municipal de Assisténcia Social; 

XXVIII- elaborar, executar, acompanhar, em articulaçao corn areas afins, 

projetos destinados a programas de apolo a construçao, ampliacao e 

melhorias habitacionais em areas do Municiplo; 

XXIX- desenvolver programas e projetos para que os municipes conquistem 

a cidadania através da emissão de seus documentos pessoais; 

XXX - promocao da defesa social em todos os grupos sociais; 

XXXI - desernpenhar outras atribuiçOes afins. 

Art. 138. A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania do 

Municipio de Alfredo Chaves terá uma subsecretaria e demais orgaos. 

Art. 139. Compete ao Subsecretãrio Municipal de Assistência Social e 

Cidadania: 
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I - substituir o Secretário de Assistência Social e Cidadania do Municipio em 

suas faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licencas ou 

afastamento ocasionais; 

II - assistir o Secretário de Assistência Social e Cidadania do MunicIpio no 

exercicio de suas atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 140. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Cidadania, são: 

- Setor de Apoio a Defesa Civil Municipal; 

II - Setor de Apoio aos Conseihos Municipais atuantes na Secretaria; 

Ill - Gerência de Protecao Social Básica, 

IV - Gerência de Protecao Social Especial: 

V - Geréncia de Serviço Sócio-Assistencial; 

VI - Geréncia de Gestão da Assistência Social; 

VII - Gerência do Servico de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos. 

Art. 141. 0 Setor de Defesa Civil tern como objetivo: articular-se corn 

entidades pUblicas, privadas e corn a comunidade, visando a obtencao de 
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ãia a desenvolvimento, direta ou indiretamente, de acoes de 

prevencao e conscientizaçao da populaçao contra fenômenos que ponharn 

em risco sua seguranca e na sua defesa em casos de emergencia e de 

calamidade publica. 

Art. 142. 0 Setor de Apoio aos Conselhos Municipais atuantes na Secretaria 

tern coma objetivo e competéncia: assessorar todos os procedimentos que 

envolvem as conselhos municipais. 

Art. 143. A Geréncia de Protecao Básica tern como objetivo e cornpetência: 

gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos prograrnas e 

projetos conforme segue Centro de Referenda da Assisténcia 

Social/Programa de Apoio Integral a Famulia, Programa Balsa FarnIlia, 

Centro de Convivência do Idoso, Pro-jovem Adolescente, BPC e Programa 

de Apoio a criança de 0 a 6 anos/famIlias. 

Art. 144. A Geréncia de Protecao Social Especial tern coma objetivo e 

competência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos 

programas e projetos, conforrne segue: 

- Centro de Referéncia Especializado da Assisténcia Social: 

II 	- PETI; 

III - Casa Lar do Idoso; 

IV - Pessoa corn Deficiência e abrigos. 

Art. 145. A Gerência de Serviço Sôcio-Assistêncial tern corno objetivo e 

competência: gerenciar, organizar, panejar, executar e prestar contas dos 
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jetos, conforme segue: 

I 	- Plantao social: 

II 	- Beneficios eventuais e assistenclais; 

Ill - Habitacao; 

IV - Inclusão produtiva 

V - Programa de estImulo ao primeiro emprego e inclusao digital. 

Art.146. A Gerência de Gestão da Assisténcia Social tern corno objetivo e 

competéncia: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos 

programas e projetos conforrne segue: 

- Planejamento e gestao; 

II - Elaboraçao de projetos, SUASWEB e SISPETI: 

Ill 	- Compras, controle e avaliaçao. 

Art.147. A Geréncia do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 

tern como objetivo: desenvolver açOes, projetos e programas para 

proporcionar aos cidadãos do Municipio de Alfredo Chaves, corn idade a 

partir dos 60 anos, urna melhor qualidade de vida, referente ao aspecto 

fisico, mental, econôrnico e social. 

Art.148. A Gerência do Servico de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos 

compete: 

- proporcionar atividades fisicas corn acompanharnento de profissionais: 

II - realizar a integração a sociedade; 
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III - favorecer a interacao corn a familia; 

IV - possibihtar atividades intelectuais para ocupacao do tempo vago; 

V - criar oportunidades para melhorar a renda; 

VI - fazer acompanhamento medico, corn controle de medicamentos e 

manter uma ficha de avaliacao periôdica, para proporcionar urna orientacao 

correta sobre os hábitos alimentares e de atividades fisicas; 

VII - envolver a sociedade na busca pelo bern estar das pessoas na 

melhor idade (idoso); 

VIII - envolvê-Ios nos acontecimentos, eventos esportivos e culturais do 

Municipio; 

IX - promover a integração corn outros grupos regionais; 

X - desenvolver outras atividades afins. 

sEçAo VI 

Da Secretaria Municipal de Saüde - SEMUS 

Art.149. A Secretaria Municipal de SaUde tern corno objetivos o 

planejamento e a garantia da prestaçao dos serviços municipais de saüde, 

de acordo corn o Plano Municipal de SaUde aprovado pelo Conseiho 
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em consonància corn as diretrizes do Sistema Unico de 

Saüde - SUS.; planejar, orientar, controlar e avaliar a manipulacao de 

medicamentos, laboratórios, vigilància em saüde para reduzir a 

morbimortalidade e as suas medidas preventivas e corretivas de carãter 

individual e coletivas referentes a saüde do trabaihador e dar suporte as 

Unidades de Saüde; planejar, supervisionar e controlar as atividades de 

vigilancia sanitária, epidemiologica e ambiental. 

Art. 150. A Secretaria Municipal de Saüde compete: 

- elaborar o planejamento setorial detaihado; 

II - garantir a prestaçao de servicos municipais de acordo corn as diretrizes 

do Sistema Unico de Saüde - SUS; 

Ill - gerenciar o Sistema Unico de SaUde - SUS, em nivel municipal, 

conforme Lei Organica da Saüde; 

IV - efetuar o controle orçarnentario, financeiro do Fundo Municipal de 

SaUde; 

V - promover a coordenacao e a prestacao de assisténcia a saUde no 

municIpio, dando suporte as Unidades de Saüde; 

VI - promover o planejamento, orientacao, controle e avaliaçao da 

manipulaçao de medicamentos, laboratôrios, Vigilãncia Sanitária e 

Epidemiologica para reduzir a morbi mortal idade, controlar os recursos 
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retaria, e as medidas preventivas e corretivas referentes a 

sa(ide do trabalhador; 

VII - promover o planejarnento, orientacao, controle e 	avaliacao da 

coleta e anãlise de informacOes, elaboracao e realizaçao de programas e 

serviços de saüde, análise de conta e treinarnento de recursos humanos; 

VIII - organizar Os serviços de referência e contra referéncia corn vistas a 

garantia de acesso as acOes de media e alta complexidade dentro do 

Sistema Cinico de Saüde - SUS; 

IX - apoiar ao Conselho Municipal de Saüde; 

X - executar as deliberacOes do Conselho Municipal de Saüde; 

XI - garantir o exercicio do controle social pela populaçao; 

XII - elaborar as dernonstraçOes rnensais de receita e despesa do Fundo 

Municipal de SaUde; 

XIII - analisar e avaliar a situacao econörnica-financeira da Secretaria; 

XIV- controlar os convênios ou contratos de prestacao de servicos 

prestados pelo setor privado e dos empréstirnos feitos para a saüde; 

XV - acompanhar e avaliar as produçOes de servicos prestados pelo setor 

privado e das Unidades integrantes da rede municipal de saUde: 
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XVI - coordenar a prestacao de assisténcia a saüde no MunicIpio; 

XVII - controlar a evoluçao de problemas de vigilancia em saüde; 

XVIII - manter em funcionamento as Unidades de Saüde do MunicIpio; 

XIX - supervisionar o controle de qualidade dos ahmentos consumidos no 

MunicIpio de Alfredo Chaves; 

XX - supervisionar as acOes de proteçao ao Meio Ambiente, em conjunto 

corn a area afim; 

XXI - supervisionar a normatizaçao, fiscalizacao e controle das condiçOes 

de trabaiho corn risco a saüde dos trabaihadores; 

XXII - supervisionar a análise e aprovaçao de plantas sanitárias de 

edificacoes, efetuando as vistorias necessárias; 

XXIII - supervisionar o controle sanitário dos locais que comercializam 

alirnentos; 

XXIV- supervisionar a fiscalizaçao e controle de locais que oferecam 

serviços de saüde, estética e lazer; 

XXV - supervisionar o controle de incidência de doencas infecciosas, 

contagiosas, provenientes de causas externas, cronico-degenerativas e 
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XXVI- supervisionar as açOes de imunização e campanhas de vacinaçao 

para a comunidade; 

XXVII - prestar orientacOes farmacologicas ao corpo medico e de 

enfermagem; 

XXVIII - supervisionar o servico de farmaco-vigilancia; 

XXIX- cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas 

funçOes, que Ihes forem atribuidas. 

Art. 151. A Secretaria Municipal de Saüde terá urna subsecretaria e dernais 

Orgãos: 

Art. 152. Compete ao Subsecretãrio Municipal de SaCide: 

- substituir o Secretário de Saüde do Municipio em suas faltas ou 

irnpedirnentos, ausências temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasi on a is; 

II - assistir o Secretário de SaUde do MunicIpio no exercIcio de suas 

atribuiçoes e desempenhar atividades afins. 

Art. 153. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de SaUde, são: 
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erviço de Processamento de Dados; 

II - Setor de Apoio ao Conseiho Municipal de SaUde; 

III - Gerência de Controle de Zoonose; 

IV - Gerência de Saüde Mental; 

V - Gerência de Referência DST/AIDS; 

VI - Geréncia de Referenda em Fisioterapia; 

VII - Gerência de AcOes Básicas de SaUde para a Muiher, Crianca e a 

Idoso, 

VIII - Gerência de Unidades de Saüde - US3 e Mini Pastas; 

IX - Geréncia do Pronto Atendimento - PA; 

X - Gerência de Apoio aos Programas de Saüde da FamIlia - PSF e de 

Agentes Comunitários de SaUde - FAG'S; 

XI - Geréncia de Apoio ao Frog rama de Saüde Bucal; 

XII - Geréncia de Medicamentos - Farmácia Básica; 

XIII - Gerência Vigilância Sanitãria; 
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XIV - Geréncia de Vigiläncia EpidemiolOgica e Ambiental; 

XV - Geréncia da Unidade Mista de Saüde; 

XVI - Geréncia de Planejamento, Regulacao, Controle e Avaliacao do Fundo 

Municipal de Saüde; 

XVII - Gerência de Tesouraria e Contabilidade do Fundo Municipal de 

SaUde; 

XVIII - Diretoria Cllnica da Unidade Mista de Saüde; 

XIX— Diretoria Administrativa da Assistência a Saüde; 

XX - Coordenador de Posto de Saüde. 

Art. 154. 0 Setor de Ser-vico de Processamento de Dados tern como objetivo: 

planejar, coordenar, controlar e prestar servico de informática para as 

demais unidades da Secretaria, observando as diretrizes do Piano Diretor da 

Gerência de Informatizaçao e Processamento de Dados do Municipio. 

Art. 155. Ao Setor de Serviço de Processarnento de Dados compete: 

I - controlar o desenvolvimento e atualizaçao de sistemas; 

II - pesquisar e selecionar recursos de "hardware" e "software" de acordo 
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ades da Secretaria e sempre de acordo corn o Piano 

Diretor da Geréncia de inforrnatização e Processamento de Dados do 

MunicIpio; 

III - propor piano de treinarnento aos usuários de recursos de informática da 

Secretaria; 

IV - prestar suporte técnico aos usuãrios; 

V - estabeiecer contatos corn empresas de informãtica para atuaiizacao dos 

recursos utiiizados; 

VI - coordenar e executar os servicos de processarnento de dados da 

Secretaria; 

Vii - curnprir outras atividades, compatIveis corn a natureza de suas 

funcOes, que ihe forern atribuldas. 

Art. 156. Setor de Apoio ao Conseiho Municipal de Saüde tern corno objetivo 

e cornpetência: assessorar todos os procedirnentos que envolvern 0 referido 

conseiho. 

Art. 157. A Geréncia de Controie de Zoonose tern como objetivo: coordenar 

as atividades de prevençao e de controie de doenças transrnitidas P01 

anirnais e focos de vetores. 

Art. 158. A Geréncia de Controie de Zoonose compete'. 
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I - efetuar o controle de sinantrôpicos; 

II - efetuar a assistência médica aos animais; 

III - efetuar apreensão de animais que tragam risco a saüde dos municipes; 

IV - manter em funcionamento as instalaçOes fIsicas para guarda dos 

animals; 

V - garantir a execuçao de exames Iaboratoriais simplificados; 

VI - cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funçoes, 

que Ihe foram atribuldas. 

Art.159. A Geréncia de Sade Mental tern corno objetivos: prestar 

atendimento aos rnunIcipes que apresentarern transtornos rnentais 

caracteristicos das pscoses e neurose, possibilitando a desospitalizaçao e 

atendimento adequado; promover o atendimento aos rnunIcipes relacionado 

ao uso e abuso de drogas. 

Art. 160. A Geréncia de Saüde Mental compete: 

I - prestar atendimento, numa estrutura institucional ambulatorial, que 

privilegie oficinas terapêuticas e a participacao da comunidade; 

II - prestar assistencia através de equipe interdisciplinar que pondere a 
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ão dos pacientes; 

III - propiciar melhor integraçao do paciente no seu meio familiar e social; 

IV - criar condiçOes para que a comunidade participe de atividades que 

desmistifiquern o lugar da loucura, percebendo as psicoses e neuroses como 

urn modo diferente de ser na vida; 

V - participar, ern integraçao corn as outras Unidades Administrativas do 

Departamento de Administraçao ern SaUde, das acOes de promocao de 

saüde destinadas a referida clientela; 

VI - prornover a sensibilizacao e treinamento dos profissionais da rede de 

saüde municipal envolvidos corn o atendimento da referida clientela, 

assegurando o mecanisrno de referéncia e contra-referência: 

VII - prestar atendimento a pessoas corn problernas relacionados a 
dependencia qulmica; 

VIII - desenvolver programas de cornbate ao uso de drogas corn as 

Unidades de Saüde; 

IX - cumprir outras atividades, cornpativeis corn a natureza de suas funcOes, 

que lhe forem atribuidas. 

Art.161. A Gerência de Referência DST/AIDS tern como objetivo: promover a 

prevençao e o atendimento aos rnunicipes relacionados corn doencas 
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nsmissIveis e AIDS. 

Art. 162. A Gerênca de Referência DST!AIDS compete: 

I - prestar atendimento a pessoas corn problernas de DST/AIDS; 

II - desenvolver programas de prevençao e de controle DST/AIDS nas 

Unidades de SaUde; 

III - prestar orientaçao sobre prevençao as DST/AIDS; 

IV - cumprir outras atividades, compatIveis corn a natureza de suas funçOes, 

que Ihe forem atribuIdas. 

Art.163. A Geréncia de Referéncia em Fisioterapia tern como objetivo: 

coordenar o desenvolvimento das atividades que assegurem ao cidadão 0 

direito a prática de exercicios fisicos e cuidar da reabilitaçao de pessoal corn 

problemas fisicos e doencas crônicas-degenerativas. 

Art. 164. A Gerëncia de Referência em Fisioterapia compete: 

I - planejar, elaborar e orientar as atividades fIsicas das diversas regiOes do 

municIpio; 

II - providenciar cornbate e prevencao de doencas crônico- degenerativas; 

III - viabilizar cobertura de eventos esportivos corn equipe de saUde; 

143 



PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

IV - controlar as atividades de reabilitacao de doentes fisicos e pessoas corn 

doenças cronico-degenerativas; 

V - cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funçOes, 

que lhe foram atribuIdas. 

Art.165. A Gerência de AcOes Básicas de Saüde para a Muiher, Crianca e 

doso tern como objetivo: desenvolver programas de açOes básicas voltadas 

a saUde da mulher, crianca e idoso. 

Art.166. A Gerência de AcOes Básicas de SaUde para a Mulher, Crianca e 

idoso compete: 

I - elaborar, implantar e acompanhar a execuçao de programas e projetos 

voltados para a saüde da mulher; 

II- elaborar, implantar e acompanhar a execucao de programas e projetos 

voltados para a saüde da criança; 

Ill - elaborar. irnplantar e acompanhar a execuçao de programas e projetos 

voltados para a saUde do idoso: 

IV - proporcionar a populaçao idosa assisténcia corn envolvirnento de equipe 

interprofissional composta por medicos geriatra, fisioterapeuta, terapeuta 

ocupacional, assistente social, enfermeiro, psicologo e nutricionista; 

144 



PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ar outras atribuiçOes afins. 

Art.167. A Geréncia de Unidades de Saüde - US3 e Mini Postos tern como 

objetivo prestar assistência integral a saüde dos munIcipes, segundo 

diretrizes e normas da area de planejamento, implantar programas e manter 

informaçOes de saüde, de acordo corn seu porte e classificacão. 

Art.168. A Gerência de Unidades de Saüde —US3 e Mini Postos compete: 

- assegurar consultas médicas em funcao do perfil epidemiolOgico da 

populacao; 

II - coordenar as atividades de enfermagern; 

iii - prestar assistência a popuiacao do municIpio; 

IV - assegurar assistência integral a saüde da popuiacao do municIpio; 

V - programar e executar ago- es para sua area de abrangencia, de acordo 

corn o Piano Municipal de saüde; 

VI - curnprir outras atividades, cornpativeis corn a natureza de suas funçOes, 

que lhe foram atribuidas. 

Art. 169. A Gerência do Pronto Atendirnento - PA tern como objetivo prestar 

assisténcia correspondente ao prirneiro nIvel de assisténcia da media 

cornplexidade, garantindo, assim, assistência as urgencias e ernergéncias 
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de ate 24 horas para sua prOpria populaçäo ou para urn 

grupo de municipios para as quais seja referencia. 

Art. 170. A Gerência do Pronto Atendimento - PA compete: 

- atender aos usuários do SUS portadores de quadro clInico agudo de 

qualquer natureza, dentro dos limites estruturais da unidade e, em especial, 

Os casos de baixa complexidade, a noite e nos finais de semana, quando a 

rede básica e a Prograrna de Saüde da FamIlia não estão ativos; 

II - descentralizar a atendimento de pacientes corn quadros agudos de 

media complexidade; 

III - dar retaguarda as unidades básicas de saüde e de saüde da farnIlia; 

IV - diminuir a sobrecarga dos hospitais que hoje atendem esta dernanda; 

V - ser entreposto de estabilizaçao do paciente crItico para a serviço de 

atendimento pré-hospitalar mOvel; 

VI - desenvolver açOes de saüde através do trabalho de equipe 

interdisciplinar, corn a objetivo de acolher, intervir em sua condicao clInica e 

referenciar para a rede bãsica de saüde, pam a rede especializada ou para 

nternacao hospitalar, proporcionando uma continuidade do tratamento corn 

rnpacto positivo no quadro de saüde individual e coletiva da populaçao 

usuária (beneficiando as pacientes agudos e nao-agudos e favorecendo, 

pela continuidade do acompanhamento, principalmente as pacientes corn 
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__—qtaadros crônfco-degenerativos, corn a prevencao de suas agunizaçOes 

freqUentes); 

VII - articular-se corn unidades hospitalares, unidades de apoio diagnOstico 

e terapêutico, e corn outras instituicOes e serviços de saUde do sistema loco 

regional, construindo fluxos coerentes e efetivos de referéncia e contra-

referenda; 

VIII - ser observatório do sistema e da saüde da populacao, subsidiando a 

elaboracao de estudos epiderniolOgicos e a construcao de indicadores de 

saUde e de servico que contribuam para a avaliacao e planejamento da 

atencao integral as urgências, bern como de todo o sistema de saUde. 

Art. 171. A Gerência de Apoio aos Prograrnas de SaUde da FamIlia - PSF e 

Agentes Cornunitários de Saüde - FAG'S como objetivos reorganizar a 

prãtica da atencao a saUde em novas bases e substituir o rnodelo 

tradicional, levando a saüde para mais perto das farnilias e, corn isso, 

melhorar a qualidade de vida e assistência da populacao; prornocao de 

saUde e prevençao de doencas por meio de informacOes e de orientaçOes 

sobre cuidados de saUde. 

Art. 172. A Gerência de Apoio aos Prograrnas de SaUde da FarnIlia - PSF e 

de Agentes Comunitários de SaUde - FAG'S compete: 

- identificar a realidade epiderniologica e sociodemográfica das familias 

adscritas; 
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jj 	1icer os probtemas de saUde prevalentes e identificar os riscos 

aos quais a populacao está exposta; 

Ill - planejar a enfrentarnento dos fatores desencadeantes do processo 

saUdeldoenca; 

IV- executar, de acordo corn a qualificacao de cada profissional, as 

procedirnentos de vigilância epidemiológica; 

V - valorizar a relaçao corn o usuário e corn a farnilia, para a criacao de 

vInculo de confianca, de afeto, de respeito; 

VI - realizar visitas de acordo corn o planejarnento; 

VII - resolver os problernas de saüde do nIvel de atençao bãsica: 

VIII - utilizar corretamente a sistema de referência e contra - referência: 

IX - prestar assistência integral, continua, corn resolubilidade e boa 

qualidade as necessidades de saUde da populaçao adscrita; 

X - coordenar, participar de e/ou org anizar grupos de educaçao ern saUde; 

XI - reconhecer a area de atuaçao: rnapearnento da rnicroárea; 

XII - cadastrar todas as familias de sua area de abrangência, rnantendo a 

ficha atualizada, mensalrnente; 
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de risco e encaminhar aos setores responsãveis; 

XIV - realizar visita domiciliar pelo menos 1 vez por més a cada famia; 

XV - realizar açOes educativas; 

XVI - acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da crianca de 0 - 

5 anos; 

XVII - incentivar o aleitamento materno exciusivo ate 06 meses de vida; 

XVIII - acompanhar a vacinacao periódica das criancas por meio do cartão 

de vacinaçao e de gestante; 

XIX - dentificar as gestantes e encaminhá-Ias ao pré-natal; 

XX - orientar sobre métodos de planejamento familiar; 

XXI - orientar sobre prevençao de DST/AIDS; 

XXII - orientar a famIlia sobre prevencao e cuidados em situacao de 

endemias; 

XXIII - fazer busca ativa de tuberculose e hanseniase; 

XX IV- realizar atividades de prevençao e promocao da sade do idoso: 
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r nascimentos e óbitos ocorridos, doencas de notificaçao 

compulsôria, e desenvolver acOes de vigilância epidemiológica; 

XXVI— encarninhar a enfermeira (instrutora/supervisora) os casos que não 

puderem ser resolvidos na comunidade; 

XXVII - orientar a comunidade para a utilizacao adequada dos servicos de 

saüde; 

XXVIII- busca ativa de gestante antes do 40  mês de gestacao e encaminhá-

Ia ao programa SISPRENATAL; 

XXIX- participar efetivamente de treinamentos e reuniOes; 

XXX - registrar as atividades desenvolvidas no seu trabalho, encaminhando 

o relatOrio a Gerência municipal do PAC'S; 

XXXI - e outras a serem desenvolvidas. 

Art. 173. A Gerência de Apoio ao Programa de SaCide Bucal - PSB tern corno 

objetivo reorganizacao da atencao em saUde bucal em todos os nIveis de 

atencao, tendo o conceito do cuidado como eixo de reorientacao do modelo, 

respondendo a urna concepcao de saüde não centrada somente na 

assistência aos doentes, mas, sobretudo, na promoçao da boa qualidade de 

vida e intervençao nos fatores que colocarn em risco pela incorporacao das 

açOes programãticas de uma forma mais abrangente e do desenvolvimento 

de acOes intersetoriais. 
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Art. 174. A Gerência de Apoio ao Programa de Saüde Bucal - PSB compete: 

I - realizar exame clinico corn a finalidade de conhecer a situação 

epidemiolOgica de saüde bucal da cornunidade; 

II - realizar os procedimentos clinicos definidos na Norma Operacional 

Bâsica do Sistema Unico de Saüde (NOB/SUS 96) e na Norma Operacional 

da Assistência a Saüde (NOAS); 

III - assegurar a integrandade do tratamento no âmbito da atencao bãsica 

para a populacao adscrita; 

IV— encaminhar e orientar os usuários que apresentarern problemas mais 

complexos a outros niveis de especializaçao, assegurando seu retorno e 

acompanhamento, inclusive para fins de complementacao do tratamento; 

V - realizar atendimentos de prirneiros cuidados nas urgéncias e 

emerge nci a 

VI - coordenar açOes coletivas voltadas para a promoçao e a prevençao em 

saüde bucal; 

VII - capacitar a equipe no que se refere as acoes educativas e preventivas 

em saUde bucal; 

VIII - registrar no Sistema de Informaçao Ambulatorial (SAI/SUS) todos Os 
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real iza dos; 

IX - desenvolver acOes de prevencao ao cancer de boca e referenciar para 

tratamento dos mesmos. 

Art.175. A Gerência de Medicamentos - Farmácia Básica tern como objetivo 

executar as atividades de manipulacao, dispensacao, distribuicao, guarda e 

controle de irnunobiolOgicos, medicamentos e correlatos. 

Art. 176. A Gerência de Medicamentos - Farmácia Básica compete: 

- dispensar imunobiologicos, medicamentos e correlatos; 

II - controlar estoque das unidades de assistência farrnacêutica nas 

Unidades de SaCide e Pronto Atendimento; 

Ill - abastecer o almoxarifado de imunobiolOgicos, rnedicamentos, correlatos 

e controlar estoque; 

IV - receber, conferir, controlar e distribuir imunobiológicos: 

V - elaborar mapas de consumo de imunobiológicos e psicotrOpicos; 

VI - preparar relatOrios de consumo de imunobiologicos e psicotrópicos e 

enviar aos Orgaos competentes; 

VII - solicitar a cornpra, controlar e zelar pelo estoque de imunobiolOgicos, 
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e correlatos no almoxarifado; 

VIII - dispensar imunobiolOgicos, medicamentos e correlatos aos usuários 

e as Unidades de Saüde e Pronto Atendimento; 

IX - distribuir material para curativos nas Unidades de Saüde e Pronto 

Atendimento; 

X - distribuir imunobiolOgicos, medicamentos e correlatos para as 

Unidades de Saiiide e Pronto Atendimento; 

XI - acompanhar desenvolvimento das atribuicOes das Unidades e Pronto 

Atendimento; 

XII - controlar prazos de validade de imunobiolOgicos, medicamentos e 

correlatos; 

XIII - fornecer informaçoes institucionais para o funcionamento do Sistema 

Unico de Saüde; 

XIV- cumprir outras atividades, compatIveis corn a natureza de suas 

funçoes, que Ihe forem atribuldas. 

Art.177. A Gerência de Vigilância Sanitária tern corno objetivo: executar 

acOes capazes de eliminar, dirninuir ou prevenir riscos a saüde e intervir nos 

problemas sanitãrios decorrentes do meio arnbiente, da producao e 

circulaçao de bens e da prestacao de serviços de interesses da saUde. 
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Art. 178. A Geréncia de Vigilãncia Sanitária compete: 

I - atender as denuncias dos cidadãos em relaçao a qualidade dos 

alimentos consumidos; 

II - coletar alimentos, ãgua e bebidas para análises; 

III - vistoriar locais para Iiberaçao de alvarás sanitários; 

IV - fiscalizar rotineiramente aspectos ligados a questao sanitária; 

V - avaliar e dar parecer aos processos de sohcitacao de alvarás; 

VI - avaliar e dar parecer aos processos de solicitaçao de habite-se sanitãrio; 

VII - participar da execuçao, controle e avaliaçao das acOes referentes as 

condicOes e ao ambiente de trabalho; 

VIII - colaborar nas atividades de fiscalização ambiental, com potenciat 

repercussão sobre a saUde humana e atuar junto aos Orgaos Municipais, 

Estaduais e Federais competentes; 

IX - fiscalizar as empresas para avaliar as condiçOes de trabaiho e 

ambiente fIsico, e o seu impacto nas ocorréncias de doenças ocupacionais; 

X - supervisionar a análise e aprovação de plantas sanitárias de 
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Téivando as vistorias necessárias; 

XI - supervisionar o controle sanitário dos locais que comercializam 

alimentos; 

XII - supervisionar a serviço de farmaco-vigilãncia; 

XIII - cumprir outras atividades, compatIveis corn a natureza de suas 

funçOes, que Ihe forem atribuldas, 

XIV- fiscalizar rotineiramente as condicOes sanitãrias na cornercializaçao de 

alirnentos; 

XV - orientar tecnicarnente a construcao de estabelecimentos; 

XVI - encaminhar as amostras ao IaboratOrio: 

XVII - fiscalizar locais que ofereçam servicos de saüde corno hospitais, 

clInicas, ambulatórios, farmácias, consultórios e outros; 

XVIII - fiscalizar locais que oferecam serviços de estética pessoal como 

cabeleireiros, manicures, pedicures, massagistas e outros; 

XIX - fiscalizar locais que oferecam serviços de lazer coma piscina, hotéis, 

motéis, cinemas, circos, parques de diversão e outros. 

Art.179. A Gerência de Vigilãncia Epidemiologica e Ambiental tern coma 
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nvolver açoes para a desenvolvimento, detecçao e prevencao 

de fatores determinantes a saüde individual e coletiva, recomendar e adotar 

medidas de controle de doencas e agravos. 

Art. 180. A Geréncia de Vigilancia EpidemiolOgica e Ambiental compete: 

- investigar a surgimento de doencas no MunicIplo de Alfredo Chaves e 

orientar as Unidades de SaUde para acompanhamento de solucao; 

II - desenvolver medidas de controle das doenças e infecçOes hospitalares a 

partir das informaçOes recebidas; 

Ill - acompanhar a solucao de problemas referente as doenças; 

IV - efetuar plantão de atendimento, para auxiliar nos casos de apariçao de 

doenças que merecam imunizaçao imediata ou controle de regiOes; 

V - instituir comissão multi prof issional para execuçao do servico; 

VI - acompanhar a efeito dos medicamentos junto a populaçao; 

VII - elaborar relatôrios de reacOes adversas observadas e encaminhar a 
autoridade competente; 

VIII - aplicar recomendaçOes da autoridade competente; 

IX - notificar incidentes envolvendo medicamentos; 
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X - cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funçOes, 

que he forem atribuidas; 

XI - avaliar o irnpacto que a tecnologia provoca na saUde dos 

trabaihadores; 

XII - informar ao trabaihador a sua entidade sindical sobre os riscos de 

acidentes do trabaiho; 

XIII - requerer ao órgao competente a interdicao de empresas que 

apresentam riscos iminentes a saüde do trabaihador; 

XIV- notificar irregularidades ao Orgao competente, para providências 

necessárias; 

XV - acompanhar tecnicamente as providencias; 

XVI - supervisionar o controle de incidëncia de doencas infecciosas, 

contagiosas, provenientes de causas externas, cronico-degenerativas e 

ocupacionais; 

XVII - supervisionar as acOes de imunizaçao e campanhas de vacinacao 

para a comunidade; 

XVIII - notificaçao de agravos e doencas de notificaçao cornpulsOria; 

XIX- analisar e acompanhar o comportamento epiderniológico das doenças 
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resse no âmbito do municiplo de Alfredo Chaves; 

XX - analisar e acompanhar o comportamento epidemiolágico de doenças e 

agravos de interesse dos âmbitos estadual e federal, em articulaçao com as 

orgaos correspondentes, respeitadas a hierarquia entre eles; 

XXI - participar na formulaçao de polIticas, pianos e programas de saüde e 

na organizaçao da prestaçao de servicos, no âmbito municipal; 

XXII - implantar, gerenciar e operacionalizar os sistemas de informaçao de 

base epidemiolOgica visando a coleta dos dados necessários as anáiises da 

situacao de saUde municipal; 

XXIII - realizar as investigaçoes epidemiolOgicas de casos esurtos; 

XXIV- executar medidas de controle de doenças e agravos sob vigilancia de 

interesse municipal e colaborar na execucao de acOes relativas a situacOes 

epidemioiOgicas de interesse estadual e federal; 

XXV - estabelecer diretrizes operacionais, normas técnicas e padroes de 

procedimento no campo da vigilãncia epidemiológica; 

XXVI - programar, coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades no 

âmbito municipal e solicitar apoio ao nivel estadual do sistema, nos casos de 

impedimento técnico ou administrativo; 

XXVII - participar, junta as instäncias responsáveis pela gestao municipal da 
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al, na definiçao de padrOes de qualidade de assistência; 

XXVIII- promover educaçao continuada dos recursos humanos e a 

intercâmbio técnico-cientifico corn instituicOes de ensino, pesquisa e 

assessoria; 

XXIX - elaborar e/ou difundir boletins epidemiolôgicos e participar em 

estrategias de comunicacao social no âmbito municipal; 

XXX - coordenar e executar as açOes de monitoramento dos fatores não 

biologicos que ocasionem riscos a saüde humana; 

XXXI - propor normas relativas as açOes de prevençao e controle de fatores 

do meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussäo na saüde 

humana; 

XXXII - propor normas e mecanismos de controle a outras instituiçOes, corn 

atuaçao no meio ambiente, saneamento e saüde, em aspectos de interesse 

da saUde pUblica; 

XXXIII- coordenar e supervisionar as acOes de vigilancia em saide 

am bienta I; 

XXXIV- executar açOes de vigilância em saUde ambiental, em carãter 

excepcional e complementar a atuaçao dos municipios, nas seguintes 

situaçOes: 
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cias especiais de risco a saüde decorrente de fatores 

ambientais, que superarn a capacidade de resposta do nivel municipal; ou 

b) que representem risco de disseminacao estadual. 

XXXV - gerenciar/coordenar os sisternas de informacão e as atividades 

relativos a vigilancia em saüde ambiental de contaminantes ambientais na 

água, ar e solo, de importAncia e repercussão na saUde püblica, bern coma 

a vigilância e prevençao dos riscos decorrentes dos fatores fisicos, ambiente 

de trabaiho, desastres naturais e acidentes com produtos perigosos; 

XXXVI- consolidaçao dos dados provenientes de unidades notificantes e dos 

municIpios, par meio de processamento eletrOnico, na forma definida pela 

SVS; 

XXXVII - monitorar, de forma complementar ou suplementar aos municipios, 

as fatores naa biologicos, que ocasionem riscos a saüde da populacao, 

observados as padroes máxirnos de expasicao aceitãveis ou permitidos; 

XXXVIII - coordenar e executar as atividades relativas a informacao e 

camunicacão de risco a saüde decorrente de contaminacão arnbiental de 

abrangéncia estadual e intermunicipal; 

XXXIX - analisar e divulgar informaçOes epidemiologicas sabre fatores 

ambientais de risco a saUde. 

Art.181. A Geréncia da Unidade Mista de SaUde tern coma objetiva e 

campetência: arganizar a prestacao de atendimento em atencaa básica e 
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tilL 	ue saüde, de forma programada ou nao nas especialidades 

básicas, podendo ser oferecida na referida unidade a assisténcia corn 

profissionais das rnais diversas especialidades, corn unidade de internaçao 

sob administracao Unica. A assisténcia médica deve ser permanente e 

prestada por rnédico especialista ou generalista. Pode dispor de 

urgéncia/emergência e SADT bãsico ou de rotina. 

Art.182. A Geréncia de Planejarnento, Regulaçao, Controle e Avaliaçäo do 

Fundo Municipal de Saüde tern como objetivo: gerenciar todos Os 

procedimentos adotados para o desernpenho das funcOes do fundo; 

gerenciar as atividades do fundo; apresentar relatórios das atividades; 

cumprir prazos previstos em lei, -  desenvolver acOes praticas para 

curnprimento de metas pré estabelecidas; planejar todas as acOes do Fundo; 

Regular todos os procedirnentos a serern adotadas; controlar Os 

procedimentos a serem adotados pelo Fundo, cumprindo a legislacao 

aplicável; avaliar os procedirnentos adotados e o cumprirnento das metas 

estabelecidas. 

Art.183. A Gerência de Planejamento, Regulacao, Controle e Avaliaçao do 

Fundo Municipal de Saüde compete: 

- definir e organizar o rnodelo de atençao a saüde; 

II - rnonitorar e fiscalizar a aplicacao dos recursos financeiros transferidos 

aos fundos municipais; 

Ill - elaborar de 4 em 4 anos o Piano Municipal de SaCide; 
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IV - elaborar anualmente o RelatOrio de Gestao; 

V - monitorar o cumprimento: dos pianos de saüde, dos relatOrios de gestao, 

da operaçao dos fundos de saUde, indicadores e metas do pacto de gestao. 

da constituicao dos serviços de reguiacao, controle avaiiacao e da 

participaçao na programaçao pactuada e integrada da atencao a saüde; 

VI - organizar o sistema de inforrnacao; 

Vii - apoiar a identificaçao dos usuários do SUS no âmbito municipal, corn 

vistas a vincuiacao de ciientela e a sisternatizacao da oferta dos seiviços; 

Viii - mantel atualizado o cadastramento no Sistema Nacional de Cadastro 

de Estabelecirnentos e Profissionais de SaUde; 

IX - pactuar e irnpiantar protocolos ciinicos e de reguiaçao de acesso, no 

àmbito municipal, em consonância corn os protocoios e diretrizes estaduais 

e nacionais; 

X - controlar a referência a ser realizada em outros municIpios, de acordo 

corn a prograrnaçao pactuada e integrada da atencao a saüde, procedendo 

a solicitaçao e/ou autorizacao prévia, quando couber; 

XI - participar da co-gestao dos complexos reguiadores municipais, no que 

se refere as referências intermunicipais; 
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o monitoramento, implementaçao e operacionalizacao das 

centrais de regulação; 

XIII - garantir o cadastramento, contratacao, controle, avaliacao, auditoria e 

pagamento aos prestadores dos servicos localizados no territôrio municipal e 

vinculados ao SUS; 

XIV— monitorar e fiscalizar contratos e convénios corn prestadores 

contratados e conveniados, bern como das unidades püblicas; 

XV - elaborar contratos corn os prestadores de acordo corn a politica 

nacional de contrataçao de serviços de saUde, em conformidade corn o 

planejarnento e a prograrnaçao da atencao; 

XVI - monitorar o cumprimento da prograrnaçao fisico-financeira definidas 

na programaçao pactuada e integrada da atencao a saüde: 

XVII - rnonitorar e avaliar o funcionamento dos Consórcios Intermunicipais 

de SaUde; 

XVIII - programar avaliacao das acOes de saüde nos estabelecirnentos, por 

meio de análise de dados e indicadores e verificacao de padroes de 

conformidade: 

XIX - monitorar e avaliar as açoes de vigilância em saüde: 

XX - preparar Os relatôrios de acompanhamento da realizacao das acoes de 
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submetidas ao Secretário Municipal de SaUde; 

XXI - encarninhar mensalmente, ao Secretário Municipal de SaUde, 

relatôrios de acompanhamento e avaliacao da produçao de serviços 

prestados pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior; 

XXII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saüde, 

relatórios de acompanhamento e avaliaçao da produção de servicos 

prestados pela Rede Municipal de Saüde; 

XXIII - manter o controle e a avaliacao da producao das Unidades 

integrantes da Rede Municipal de Saüde; 

Art.184. A Gerência de Tesouraria e Contabilidade do Fundo Municipal de 

SaUde tern como objetivo e competencia: 

- preparar as demonstracOes mensais da receita e despesa a serern 

encarninhadas ao Secretário Municipal de Saüde; 

II - rnanter os controles necessãrios a execuçao orçarnentaria do Fundo 

referente a empenhos, Iiquidaçao e pagamento das despesas e aos 

recebimentos das receitas do Fundo; 

III - manter, em coordenaçao corn o setor de patrimOnio da Prefeitura 

Municipal, as controles necessãrios sobre Os bens patrimoniais corn carga 

ao Fundo; 
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a Contabilidade Geral do Municipio: 

a) mensalmente, as dernonstracOes de receitas e despesas; 

b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos e de 

instrumentos medicos; 

C) anualmente, a inventãrio dos bens mOveis e imOveis e a balanco geral do 

Fundo. 

V - firmar, corn o responsável pelos controles da execucao orçamentária, as 

demonstracOes mencionadas anteriormente: 

VI - preparar as relatórios de acornpanharnento da realizacao das acOes de 

saüde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Saüde; 

VII - providenciar, junto a contabilidade, as demonstraçOes que indiquem a 

situaçao econôrnica-financeira geral do Fundo Municipal de Saüde; 

VIII - apresentar, ao secretário Municipal de SaUde, a análise e a avaliacao 

da situaçao econOmico-financeira do Fundo Municipal de Saüde detectada 

nas demonstraçOes mencionadas: 

IX - manter as controles necessários sobre convénios ou contratos de 

prestacao de servicos pela setor privado e dos ernprestirnas feitos para a 

saüde; 
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rmensalmente, ao Secretário Municipal de Saüde, pelo setor 

privado na forma mencionada no inciso anterior; 

XI - manter a controle e a avaliaçao da producao das unidades integrantes 

da rede municipal de saüde; 

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretãrio Municipal de Saüde, 

relatOrios de acompanhamento e avaliaçao da produçao de serviços 

prestados pela rede municipal de saUde; 

XIII - apresentar, dentro dos prazos estabelecidos as prestacOes de contas 

as entidades e órgãos competentes: 

XIV- enviar as balanços mensais, birnestrais, quadrimestrais, semestral e 

anual as entidades e órgaos competentes; 

XV - manter atualizado todas as informaçOes encaminhando as entidades 

órgaos os relatórios, por todos as meios exigidos; 

XVI - desempenhar demais atividades afins. 

Art.185. A Diretoria Cllnica da Unidade Mista de Saüde tern coma abjetiva: 

realizar assessoria em assuntos técnicos; ser o principal respansável pelo 

exercicio ético da Medicina no estabelecirnento medico/instituiçao, não 

somente perante a Conseiho, coma também perante a Lei; tern coma 

incumbência, além de assegurar condicOes adequadas de trabaiho e as 

rneios irnprescindIveis a uma boa prática rnédica, supervisionar e coordenar 
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OS técnicos desenvolvidos no estab&ecimento de saCide, 

além de observar o cumprimento das normas em vigor, devendo, ainda, 

assegurar o funcionamento pleno e autônorno das Comissöes de Etica 

Médica da instituicao; garantir o meihor desempenho do Corpo ClInico e 

demais profissionais de saüde em beneficio da populacao usuária da 

instituiçao. 

Art.186. A Diretoria Clinica da Unidade Mista de Saüde compete: 

- zelar pelo cumprimento das disposiçOes legais e reguamentares em 

vigor: 

II - assegurar condicOes dignas de trabaiho e Os meios indispensáveis a 
prãtica médica, visando o meihor desempenho do Corpo Clinico e demais 

profissional de saide em beneficio da populacao usuãria da instituicao; 

Ill - assegurar o pleno e autOnomo funcionamento das ComissOes de Etica 

Médica; 

IV - cientificar a Mesa Administrativa da instituiçao das irregularidades que 

se relacionem corn a boa ordem, asseio e disciplina hospitalares; 

V - executar e fazer executar a orientaçao dada pela instituicao em matéria 

administrativa; 

VI - representar a instituiçao em suas relaçOes corn as autoridades sanitãrias 

e outras, quando exigirem a Iegislaçao em vigor; 
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VII - manter perfeito relacionamento corn os membros do Corpo Cilnico 

da instituiçao; 

VIII - supervisionar a execucao das atividades de assistência médica da 

instituicao; 

IX - zelar pelo fiet cumprimento do Regimento Interno do Corpo Clinico da 

instituicao: 

X - cumprir e fazer curnprir as demais atividades correlatas. 

Art.187. A Diretoria Administrativa da Assistência a Saüde tern como 

objetivo: programar, coordenar, supervisionar e controlar todas as atividades 

administrativas (Recursos Humanos, Contabilidade e Financas, Materiais, 

Planejarnento e Custos, Infra-estrutura, Serviços Gerais, Comissao 

Permanente de Licitaçao, e etc.). das acoes em saUde desenvolvidas no 

MunicIpio de Alfredo Chaves (ES). 

Art. 188. A Diretoria Administrativa da Assisténcia a Saüde compete: 

I - desenvolver atividades relacionadas corn o planejarnento, organizacao, 

orientaçao, coordenaçao, decisão, execucao e implementacao das pollticas 

e diretrizes das acoes e da assistência a Saüde desenvolvidas no Municipio; 

II- administrar a concessão, implementaçao e consolidacao das previsOes e 

execuçOes orçamentárias; 
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III - administrar as atividades relacionadas ao controle, conservacao, 

movimentacao e rnanutençao preventiva de instaiacOes fisicas, 

equipamentos, máquinas e mobiliário dos setores envolvidos nas açOes de 

saüde; 

IV- estabelecer programas de reposição de estoques. definindo prioridades 

relativas as compras; 

V - organizar e manter o sisterna integrado de inforrnaçao de natureza 

contábii e financeira para fins gerenciais; 

Vi - examinar projetos e propostas feitos pelos diversos setores da saüde, no 

que se refere a disponibilidade de recursos e ao seu impacto sobre Os 

custos corn saüde; 

Vii - desenvoiver piano de trabaiho integrado corn os demais Orgaos; 

Viii - acornpanhar e controiar a execuçao de convênios e contratos; 

IX - eiaborar relatOrios trirnestrais de evoiuçao das atividades da Diretoria 

Administrativa; 

X - propor a Secretária Municipal de Saüde a substituiçao de funcionãrios 

quando a anáiise das atividades de determinado setor apontar faihas 

técnicas e/ou éticas incompativeis corn o exercIcio da funçao; 
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escala de serviços e harãrio de trabalho dos recursos 

humanos da Saüde, de acordo corn o que determina a Iegislaçao especial 

sabre o assunto: 

XII - aprovar a escala de férias dos recursos humanos da saüde; 

XIII - emitir parecer sobre a redistribuicao de servidores lotados nos diversos 

setores da saüde; 

XIV- acompanhar, coordenar, controlar e adotar providências quanto ao 

cumprimento das metas estabelecidas no projeto em execuçao referente as 

acOes de saUde desenvolvidas par entidades: 

XV - adotar todas as providências legais e cabIveis para que as açOes da 

saüde sejam prestadas aos rnunicipes, corn qualidade; 

XVI - desempenhar demais atividades afins. 

Art. 189. A Coordenadoria de Pasta de Saüde tern coma objetivo e 

campeténcia auxiliar na organizaçao da prestacao de atendimento em 

atencao básica e integrada de saUde, auxiliar na arganizaçao e conservaçao 

em geral, bern coma exercer servicos de entrega, recebimento, confeccao e 

atendimento, utilizando as rnateriais e instrumentos adequados, e rotinas 

previamente definidas. 
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Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos Urbanos - 

SEMASU 

Art.190. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Serviços Urbanos tern 

corno objetivos: formular e aplicar a Politica Municipal de Meio Ambiente, 

objetivando a proteçao, a recuperaçao e a melhoria da qualidade ambiental 

do MunicIpio; planejar e garantir a prestacao dos servicos urbanos, no 

ârnbito do MunicIpio, de modo a solucionar os problernas existentes. 

Art.191. Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos 

Urbanos: 

I - estabelecer diretrizes destinadas a melhoria das condicOes ambientais 

do Municipio; 

II - articular-se com instituiçOes federais, estaduais e municipais para a 

execucao coordenada de prograrnas relativos a preservaçao dos recursos 

naturais renováveis: 

Ill - articular-se corn Orgaos federais e estaduais corn vistas a obtencao de 

financiamento para programas relacionados corn o reflorestarnento ou 

rnanejo de florestas do Munic[pio; 

IV - colaborar corn a Secretaria de Estado para Assuntos do Meio Arnbiente 

e corn o SAAE na elaboracao e execucao de pIanos e rnedidas que 

visam o controle da poluicao causada por esgotos sanitários; 
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V - garantir a prestaçao de serviços municipais de acordo corn as diretrizes 

do Conseiho Municipal de Defesa do Meio Arnbiente; 

VI - planejar, orientar, controlar e avaliar o meio ambiente do MunicIpio; 

VII - preservar e restaurar as processos ecologicos essenciais e a 

integridade do patrirnônio genético; 

VIII - proteger a fauna e a flora; 

IX - prornover, periodicamente, auditorias nos sistemas de controle de 

poluiçao e de prevencao de riscos de acidentes das instalaçOes e atividades 

de significativo potencial poluidor, incluindo a avaliaçao de seus efeitos 

sobre o meio ambiente, bern como sobre a saUde dos trabalhadores e da 

poluiçao; 

X - coordenar a fiscalizaçao da produçao, da estocagern, do transporte, da 

cornercializaçao e da utilizacao de técnicas, métodos e instalacOes que 

comportern risco efetivo ou potencial para a sadia qualidade de vida e rneio 

ambiente; 

XI - exigir na forma da Lei, para a implantacao ou arnpliaçao de atividades 

de significativo potencial poluidor, estudo previo de impacta arnbiental, a que 

se darã publicidade, assegurada a participaçao da sociedade civil em todas 

as fases da sua elaboracao; 

172 



* 

PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

écer e coordenar a atendimento a normas, critérios e 

padroes de qualidade ambiental; 

XIII - promover medidas judiciais e administrativas de responsabilizaçao dos 

causadores de poluicão ou degradaçao ambiental; 

XIV- exigir, na forma da Lei, através do órgao encarregado da execucao da 

politica Municipal de protecao ambiental, prévia autorizaçao para instalacao, 

ampliacao e operacao de instalacoes ou atividades efetivas ou 

potencialmente poluidoras ou causadoras de degradacao ambiental; 

XV - estimular a utilizaçao de alternativas energeticas, capazes de reduzir 

as nIveis de poluiçao, em particular o uso do gas natural e do biogás para 

fins automotivos; 

XVI - implantar unidades de conservaçao representativa dos ecossistemas 

originais do espaco territorial do MunicIpio; 

XVII - incentivar a integração das universidades, instituiçOes de pesquisa e 

associacOes civis nos esforcos para garantir e aprimorar o controle da 

poluicão, inclusive no ambiente de trabaiho; 

XVIII - orientar campanhas de educacao comunitéria destinada a sensibilizar 

a püblico e as instituiçOes de atuaçao no MunicIpio para as problemas de 

preservação do meio ambiente; 

XIX - garantir o amplo acesso dos interessados as informacOes sobre as 
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poluiçao e da degradacao ambiental; 

XX - promover a conscientizaçao da popuiaçao e adequaçao do ensino de 

forma a segurar a difusão dos principios e objetivos da protecao ambiental; 

XXI - assessorar a administracao Municipal em todos Os aspectos 

relativos a ecologia e a preservacao do meio ambiente; 

XXII - contribuir, coordenar e cumprir a forrnuIacao do Piano de Açao do 

Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria: 

XXIII - garantir a prestacao de serviços municipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

XXIV- organizar, coordenar e exercer o controle de atividades da Secretaria 

de Meio Ambiente e Serviços Urbanos; 

XXV - planejar e coordenar a execuçao de atividades de limpeza 

p ü b h ca; 

XXVI- implantar em parceria corn os Orgaos Ambientais do Estado e da 

União, quando for o caso, para o licenciamento de atividades desenvolvidas 

no territOrio municipal; 

XXVII - implantar em parceria corn os Orgaos Ambientais do Estado e da 

União, quando for o caso, para a fiscalizaçao das atividades desenvoividas 

no territOrio municipal; 
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XXVIII - desempenhar outras atividades afins. 

Art.192. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos Urbanos do 

MunicIpio de Alfredo Chaves tern urna subsecretaria e demais órgaos. 

Art. 193. Compete ao Subsecretãrio Municipal de Meio Ambiente e Servicos 

Urbanos do MunicIpio de Alfredo Chaves: 

- substituir o Secretário de Meio Arnbiente e Servicos Urbanos do 

MunicIpio em suas faltas ou impedimentos, auséncias ternporárias, férias, 

licencas ou afastamento ocasionais: 

II - assistir o Secretário de Meio Ambiente e Servicos Urbanos do Municipio 

no exercicio de suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 194. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Servicos Urbanos, são: 

- Geréncia de Meio Arnbiente: 

a) Setor de Educaç(5o Arnbiental; 

b) Setor de Apoio ao Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

II - Gerência de Serviços Urbanos: 
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peza Püblica; 

b) Setor de Servico de Paisagismo e Administraçao de Praca, Parques, 

Jardins e Cemitério. 

Ill - Geréncia de Fiscalizaçao e Controle Ambiental; 

IV - Geréncia de Licenciarnento Ambiental; 

V - Gerência do Piano de Saneamento Básico. 

Art. 195. A Geréncia de Meio Ambiente tern como objetivo e compete: 

- articular e integrar as acOes e atividades ambientais desenvolvidas no 

Municipio pelos ôrgaos e entidades diversos, rnunicipais, estaduais, federais 

e/ou não governamentais, quando necessários; 

II- articular e integrar acOes e atividades ambientais intermunicipais. 

favorecendo quaisquer instrumentos de cooperaçao; 

Ill - identificar e caracterizar os ecossistemas do Municipio, definindo as 

funcOes especIficas de seus componentes, as fragilidades, as ameacas, os 

riscos e Os usos corn pativeis; 

IV - compatibilizar o desenvolvimento econômico e social corn a preservaçao 

da qualidade do meio ambiente e do equilIbrio ecologico, visando assegurar 

as condiçOes da sadia qualidade de vida e do bern-estar da coletividade; 
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V - controlar a produçao, extracao, comercializaçao, transporte e o emprego 

de materials, bens e serviços, métodos e técnicas que comportem risco para 

a vida ou comprometam a qualidade de vida e a melo ambiente; 

VI - estabelecer normas, critérios e padrOes de emissão de efluentes e de 

qualidade ambiental, bern corno normas relativas a uso e manejo de 

recursos ambientais, naturals ou não, adequando-os, permanentemente, em 

face da lei, de inovacOes tecnologicas e de alteraçOes decorrentes da açao 

antrôpica ou natural; 

VII - criar instrurnentos e condicOes que propiciem a desenvolvimento da 

pesquisa e a aplicacao da meihor tecnologia disponIvel para a constante 

reducao dos nIveis de poluiçao e o uso racional dos recursos ambientais 

VIII - preservar e conservar as areas protegidas no Municipio; 

IX - prover sobre as meios e condiçOes necessários ao estimulo para a 

preservaçao, conservacao, melhoria e recuperacao arnbientais, incluindo 

incentivos fiscais, subvençOes especiais, bern como a estabelecimento, na 

forma da lei, de rnecanismo de campensacao para prevenir e atenuar as 

prejuIzos coletivos decorrentes de açOes sabre a rneio ambiente; 

X - estabelecer meios indispensãveis a efetiva irnposiçao ao poluidor, da 

obrigaçao de recuperar e/au indenizar as danos causadas ao meia 

ambiente, sem prejuIzo da aplicacao das sançOes administrativas e penais 

cabIveis: 
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XI - fixar, na forma da lei, a contribuicao dos usuários pela utilizacao de 

recursos ambientais corn fins econômicos; 

XII - exercer, sob todas as formas, o poder de policia administrativa, para 

condicionar, passiva ou ativamente e restringir o uso e gozo de bens, 

atividades e direitos individuais, em beneficio da manutencao do equilIbrio 

ecologico, essencial a sadia qualidade de vida; 

XIII - criar espaços territoriais especialmente protegidos, sobre os quais o 

Poder PUblico fixará as IimitacOes administrativas pertinentes, e unidades de 

conservacao, objetivando a preservaçao, conservaçao, meihoria e 

recuperaçao de ecossistemas caracterizados pela importância de seus 

componentes representativos; 

XIV- promover a educaçao ambiental na sociedade e na rede de ensino 

municipal; 

XV - promover o zoneamento ambiental; 

XVI - desempenhar outras atividades afins. 

Art 196. 0 Setor de Educaçao Ambiental tern como objetivo e compete 

planejar, executar, coordenar e avaliar as atividades educativas e 

informativas junto aos orgaos governamentais, nao governamentais e a 
populacao em geral, despertando o interesse e envolvimento para corn as 

questOes arnbientais, dentro de urna visao politica, social, econôrnica e 
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a meihoria da qualidade de vida; promover atividades 

educativas e informativas de sensibilizaçao para a preservacao, 

conservaçao e recuperacao ambiental. propiciando a popuiaçao em gerai 

acesso a informaçao sobre meio ambiente e ecologia. 

Art.197. 0 Setor de Apoio ao Conseiho de Meio Ambiente Setor tern coma 

objetivo e compete assessorar todos as procedimentos que envoivem as 

conseihos municipais. 

Art.198. A Gerência de Servicos Urbanos tern coma abjetivo e compete 

executar as atividades, planejar e garantir a prestacao dos servicos urbanos, 

no ämbito do rnunicIpio, de mado a solucionar os probiemas existentes. 

Art.199. 0 Setor de Servico de Limpeza Pübiica tern como objetivo e 

compete eiaborar pianos e programas para a desenvolvimento dos sisternas 

giobais de iimpeza pübiica; pianejar e coordenar a execucao de atividades 

de iimpeza pübiica no Municipio. 

Art.200. 0 Setor de Servico de Paisagismo e de Administraçao de Praças, 

Parques, Jardins e Cemitério tern como abjetivo e compete executar as 

atividades de arborizaçao, poda e plantio; exercer as atividades de replantio 

e manutencao nas vias e logradouros pUblicos e efetuar a carte e remoçaa 

da arborizacao de ruas, pracas, avenidas e outros logradouros em conjunto 

cam a area afim; administrar e executar a conservaçao de parques, pracas 

e jardins e desenvoiver estudos e projetas para estas areas; executar a 

iimpeza e controie da administraçao dos cemitérias municipais. 
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* erencia de Fiscalizacao e Controle Ambiental tern coma objetivo 

a fiscalizaçao, a controle e o monitorarnento das atividades, processos e 

obras que causem ou possam causar impactos ambientais serao realizados 

pela SEMASU, observado o disposto nesta Lei, no Codigo Municipal de 

Proteçao Ambiental e dernais legislagbes. 

Art.202. A Geréncia de Fiscalizaçao e Controle Arnbiental compete: 

I - a controle arnbiental será realizado par todos os meios e formas 

legalmente permitidos, compreendendo a acornpanhamento regular das 

atividades, processos e obras, püblicos e privados, sempre tendo corno 

objetivo a manutençao do meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

II— a controle ambiental deverã envolver as acOes de planejamento, 

administrativas, financeiras e institucionais indispensáveis a defesa e 

melhoria da qualidade de vida, considerando não so as atividades e 

empreendimentos pontuais, mas também as variadas formas de seus 

respectivos entornos, bern coma a dinámica sOcio-econômica; 

III - as atividades de monitoramento serão, sempre que possIvel, de 

responsabilidade técnica e financeira dos que forern diretarnente 

interessados na implantaçao ou operaçao de atividades ou 

empreendimentos licenciados ou não, de conformidade corn a programaçao 

estabelecida pelo Orgao ambiental competente; 

IV - a fiscalizacao das atividades ou empreendirnentos que causam ou 

podem causar degradaçao ambiental será efetuada pelos diferentes Orgaos 
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rederais, estaduais e municipais, no exercIcio regular de seu 

poder de policia, sem prejuIzo da utihzaçao de sistemas de apoio 

comunitário, concretizados mediante a utilizacao de instrumentos 

apropriados; 

V - a constataçao operativa das infracOes ambientais implicará na aplicacao 

de urn sistema de sançOes caracterizadas em razão da natureza e gravidade 

das condutas não so medidas pelos efeitos ou conseqUências, mas também 

pelo perigo ou ameaca que representem a integridade do meio ambiente 

natural, artificial e do trabaiho. 

Art.203. A Geréncia de Licenciamento Ambiental tern coma objetiva a 

licenciamento da locaiizaçao, instaiacao, ampliacao e a operacao de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos considerados 

efetivos ou potencialmente poluidores; conceder a Iicenca ambiental 

estabelecendo as condicOes, restriçOes e medidas de controle ambiental que 

deverao ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa fisica ou juridica, para 

locaiizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos. 

Art.204. A Geréncia de Licenciamento Ambiental compete: 

I - a licenciamento para execucao de pianos, programas, projetos, obras, a 

locaiizacao, a construcao, a instaiacao, a operacao e a ampliacäo de 

atividades de serviços; 

ii - a uso e expioraçao de recursos ambientais de qualquer especie, de 

iniciativa privada ou do Poder POblico Federal, Estadual ou Municipal, 
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efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes, de qualquer 

forma, de causar degradacao ambiental, dependendo de anuência Municipal 

da SEMASU, sem prejuizo de outras licencas legalmente exigIveis. 

Art. 205. A Gerência do Piano de Sanearnento Básico, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos que terá por 

competéncia primordial promover, no ãmbito municipal, a gestao e 0 

gerenciarnento dos serviços pübiicos de saneamento básico. 

§1 0 . A Geréncia do Piano de Sanearnento Básico contarã corn Setor de 

Agua e Esgoto, de Residuos Sólidos, de Drenagem e Manejo de Aguas 

Pluviais corn as funcOes instituidas por lei municipal especifica, 

acornpanhada da adocao de rnedidas de responsabilidade fiscal, para tanto 

na forma da Lei Complernentar n.° 101, de 04 de marco de 2000. 

§20 . Sem prejuizo do que vier a ser disposto na lei especifica, a Gerência do 

Piano de Saneamento Básico terá as seguintes atribuiçOes, dentre outras: 

I - atuar para assegurar a intersetorialidade das acOes dos serviços püblicos 

de saneamento bãsico corn as demais politicas pUblicas municipais 

transversais a esses servicos: 

II - implementar, executar e controlar os prograrnas, projetos e acOes 

previstos no Piano Municipal de Sanearnento Básico; 

Ill - planejar, propor a execuçao e fiscalizar os serviços técnicos e 

adrninistrativos necessários para o controle de probiernas e deficiências 
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m a gestao dos servicos püblicos de saneamento básico; 

IV - promover a capacitaçao de recursos humanos, em estreita colaboracao 

corn universidades e outras instituicOes, visando ao desenvolvimento e 

intercàmbio tecnolOgico e a busca de subsidios para a formulacao e 

irnplementacao de programas e atividades destinadas a identificaçao de 

metodologias, tecnologias e solucOes voltadas a execuçao dos serviços 

püblicos de saneamento básico; 

V - manter o Sistema Municipal de InforrnacOes sobre Sanearnento Básico e 

atualizar os indicadores e dados referentes a gestao e ao gerenciamento 

desses serviços püblicos; 

VI- difundir informacOes sobre saneamento básico dando publicidade ao 

Sistema Municipal de InforrnaçOes sobre Saneamento Básico, capacitando a 

sociedade e mobilizando a participaçao pUblica para a gestao dos serviços, 

preservacao e conservacao da qualidade arnbiental; 

VII - articular-se, pela via da consensualidade. preferencialmente pela 

gestao associada, corn a Estado e as demais Municipios vizinhos corn vista 

a integracao da gestao dos servicos püblicos de saneamento básico aos 

demais sisternas e pollticas regionais, locals e setoriais e a integracao da 

gestao: 

VIII - desernpenhar cornpetência fiscalizatória dos serviços de 

abastecimento de água potãvel, de esgotarnento sanitãrio, de limpeza 

urbana e manejo de resIduos sOlidos e de drenagem e manejo das águas 
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limpeza e fiscalizacao preventiva das respectivas redes 

urbanas; 

IX - aplicar as sancOes por infracOes a regras juridicas que disciplinarn a 

adequada prestacao de serviços püblicos de saneamento bãsico na forma 

da legislaçao nacional e municipal, assim coma em seus regulamentos, nas 

normas técnicas e nos atos juridicos deles decorrentes; 

X - acompanhar e disciplinar, em carAter normativo e em sua esfera de 

competéncias, a implementaçao e a operacionalizacao dos instrumentos 

fiscalizatOrios, na forma da legislaçao nacional; 

XI - promover a interface cam a entidade de regulacao designada, 

acompanhando e tamando as pravidéncias necessArias para fazer valer a 

regulacao e fiscalizaçao sabre as servicos de saneamenta básico, a pedido 

e em articulaçao corn a entidade de regulacaa; 

XII - impedir a ocupaçao do usa do solo nas principais linhas de micro e 

macrodrenagem para garantia das Areas de permeabilidade. 

Art. 206. Fica atribuido ao Conseiho Municipal de Saneamento BAsico a 

competência primordial para desempenhar a controle social sabre as 

serviços püblicos de sanearnento bAsico, na forma do art. 18, desta Lei. 
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SEçAO viii 

Da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC 

Art.207. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura tern como objetivo a 

execuçao das polIticas da Adrninistraçao Municipal no papel de articular, 

fomentar, divulgar e criar a ambiência favorável e atrativa para a 

consolidaçao e desenvolvimento do turismo no MunicIpio de Alfredo Chaves; 

planejar e coordenar o apoio e a execucao de atividades que garantem a 

difusão da cultura, a formacao cultural, a valorizaçao das raizes culturais da 

populaçao e o desenvolvimento da cidadania, atividades que permitern a 

humanizaçao da vida urbana e a integraçao de todas as comunidades 

urbanas e rurais. 

Art.208. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura compete: 

- coordenar as atividades das areas subordinadas de acordo corn as 

Politicas da Administraçao Municipal; 

II - promover o gerenciarnento técnico da area de Turismo; 

Ill - articular-se corn orgaos que rnantenham parceria corn a Secretaria, 

objetivando agilizar as acOes a serern implementadas; 

IV - coordenar e promover o acompanharnento técnico-gerencial dos 

projetos e programas em desenvolvirnento, notadamente 0 Plano de 

Desenvolvimento Sustentável do Turismo do Municipio de Alfredo Chaves; 
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ber e fazer cumprir metas, pollticas de execuçao de atividades, 

cronogramas e prioridades para a Secretaria; 

VI - fornecer informacOes sobre execuçao das atividades planejadas; 

VII - firmar convenios e parcerias corn outras esferas governarnentais e 

entidades privadas para o desenvolvimento do turismo do Municipio; 

VIII - avaliar sistematicamente os resultados das atividades desenvolvidas 

pelas unidades administrativas da Secretaria, 

IX - executar as atividades de informaçao, divulgaçao e desenvolvimento 

do turismo do MunicIpio: 

X - executar as atividades de turismo receptivo do MunicIpio; 

XI - organizar e manter atualizado o cadastro de fontes de divulgacao do 

turismo do Municipio e o arquivo de publicacoes e recortes relativos ao 

assunto; 

XII - manter o sistema de informaçOes básicas sobre o MunicIpio para 

visitantes e para a populaçao local; 

XIII - promover a divulgação de todo o material relativo as possibilidades, 

recursos e eventos turIsticos do MunicIpio; 

XIV- articular-se corn os demais orgaos da estrutura organizacional da 
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pal de Alfredo Chaves para a producao de informaçOes 

sobre o Municipio; 

XV - elaborar levantamento de custos e retornos de atividades previstas; 

XVI - avaliar atrativos locais e providenciar a elaboracao de manual de 

informaçOes turisticas; 

XVII - definir padroes para afericao de qualidade dos serviços turIsticos no 

Municipio; 

XVIII - elaborar e fazer cumprir o calendãrio anual de eventos turIsticos do 

MunicIpio; 

XIX - executar os programas de atendimento e recepçao a grupo de turistas 

e visitantes no MunicIpio; 

XX - organizar reuniOes corn representantes de entidades locais e agentes 

de viagem visando discutir e colher sugestOes para o incremento do turismo 

no MunicIpio, apoiar e viabilizar projetos e eventos; 

XXI - propor a realizaçao de seminários, congressos e encontros no 

MunicIpio; 

XXII - propor instalaçao de postos volantes de informacOes turisticas do 

MunicIpio nos pôlos de eventos regionais; 
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corn iniciativa privada para implantaçao e ampliaçao de 

servicos turisticos; 

XXIV- fornecer subsidios para a promocao e divulgacão do MunicIpio: 

XXV - executar a politica de cultura do MunicIpio; 

XXVI- coordenar as atividades de planejamento e organizacao de 

programas de formaçao cultural e artIstica; 

XXVII - administrar a Biblioteca Municipal; 

XXVIII- promover a formaçao diversificada da musica e danca, contribuindo 

e fortalecendo o interesse e o potencial da comunidade; 

XXIX- planejar e coordenar a implantaçao, a expansao e a administracao de 

unidade de prestaçao de serviços culturais, tais como bibliotecas, centros 

culturais, teatro, escolas de artes e assemelhados; 

XXX - promocao e coordenacao de feiras de arte ou de artesanatos 

popular; 

XXXI- promocao, coordenaçao e execucao de programas, projetos e 

atividades relativas as promoçOes culturais do MunicIpio; 

XXXII - participar dos eventos culturais regionais: 
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participacao e colaboraçao dos orgaos e entidades privadas 

nas prornoçOes; 

XXXIV- programar, coordenar e controlar a execução de atividades 

artisticas, literais e culturais no MunicIpio, incentivando promocOes que 

possam char condicOes para difusão da cultura: 

XXXV - fomentar a criacao e a desenvolvimento de grupos teatrais, corais, 

conjuntos musicais e de danca, principalmente ao nIvel de associacOes e de 

estabelecimento de ensino; 

XXXVI- fomentar a organizaçao de festivais, concursos, serninãrios, 

conferências e demais prornocOes educativas-culturais; 

XXXVII - planejar, promover e coordenar concursos de artes e Iiteratura no 

Municipio, de acordo corn a Iegislacao vigente; 

XXXVIII- elaborar estirnativa de custo das prornocOes; 

XXXIX- elaborar programas e projetos de desenvolvirnento de aries e de 

prestaçao das tradiçOes populares, folclOricas e artesanais do MunicIpio; 

XL - regularnentar, implantar, adrninistrar e fiscalizar exposicoes e feiras de 

aries, artesanatos, curiosidades e objetos de valor estético como flores, 

plantas ornamentais e antiguidades; 

XLI - promover a desenvolvimento e a organizaçao de exposicOes, feiras, 
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realizaçoes concernentes a artesanato, arte popular e 

manifestaçOes folclôricas e culturais; 

XLII- prornover a criaçäo e a desenvolvimento de teatro, dança, leitura, arte 

plástica e mUsica, principalmente em nivel de associaçOes comunitárias e de 

estabelecimento de ensino; 

XLIII - promover a organizacao de festivais, concursos, seminários, 

conferências e dernais prornocoes educativas-culturais; 

XLIV - promover concursos de artes e literatura no MunicIpio, de acordo corn 

a legislaçao vigente; 

XLV - estabelecer parcerias corn entidades sem fins lucrativos objetivando 

desenvolver projetos da area de turismo e cultura, inclusive celebrando 

convenio para repasse de recursos financeiros; 

XLVI - desempenhar outras atribuicOes afins. 

Art. 209. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Alfredo Chaves terá 

urna subsecretaria e demais Orgaos. 

Art. 210. Compete ao Subsecretário Municipal de Turismo e Cultura de 

Alfredo Chaves: 

I - substituir a Secretário de Turismo e Cultura do MunicIpio em suas faltas 

ou impedimentos, ausências temporãrias, férias, licencas ou afastamento 
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II - assistir a Secretãrio de Turismo e Cultura do MunicIpio no exercIcio de 

suas atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 211. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 

são: 

II - Coordenadoria Técnica de Turismo e Cultura; 

II - Biblioteca: 

Ill - Geréncia de Apoio, Realizaçao, Promoçao e Divulgaçao dos Eventos 

Turisticos; 

IV - Banda de MUsica "Lira Aifredense". 

Art.212. A Coordenadoria Técnica de Turismo e Cultura tern coma objetivo e 

competéncia: Auxiliar na coordenaçao e promoçao do desenvolvimento de 

atividades, instituiçOes, empreendimentos e iniciativas de natureza artIstica; 

perrnitir a populacao acesso aos equipamentos e bens culturais; auxiliar na 

organização e na administração da infraestrutura artistica e cultural do 

MunicIpio de Alfredo Chaves; promover em conjunto corn o Secretário(a), a 

estruturacao e organizaçao da cadeia produtivas do turismo, a fim de 

focalizar e articular as esforços püblicos e privados no desenvolvimento e 

diversificacao do turismo no MunicIpio, em cansonãncia corn a estrategia de 

desenvolvimento econômico de longo prazo: desenvolver estudos de 

19 



PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

e contextualizaçao do turismo da Cidade e desempenhar 

outras atividades afins. 

Art. 213. A Biblioteca Municipal tern como objetivo: promover aquisicao, 

registro, catalogaçao e ernprestimo de livros, foihetos, periódicos e outros 

elementos do acervo da Biblioteca Municipal. 

Art.214. A Biblioteca Municipal compete: 

I - elaborar e manter atualizadas as bibliografias de maior interesse para o 

Ensino Municipal; 

II - realizar pesquisas bibliográficas, preparar resumos e indices, bern come 

orientar e supervisionar o atendimento de consultas e a realizaçao de 

pesquisas relativas ao acervo sob sua guarda; 

Ill - prestar irnediata informaçao de referências bibliográficas por autor, 

assunto, titulos e dernais métodos de identificacao de acervo, elaborando 

estatIsticas; 

IV - manter registros de coleçOes Iocalizadas em outros orgaos da Prefeitura; 

V - coordenar e orientar a realizaçao de estudos, resumes, monografias, 

relatOrios e bibliografias que contribuam para o processo de formacao do 

educando; 

VI - organizar Os serviços de fichário de consulta e de leitores; 
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VII - orientar as usuários da Bibiioteca a zelar pela manutencaa da ordem e 

silêncio; 

VIII - desenvalver pragramas de difusãa de iivros; 

IX - manter atualizado a cadastro de editoras, iivrarias e instituiçOes afins 

para obtençao de publicaçOes; 

X - implantar bibiiotecas virtuais (rede de mundiai de internet); 

XI - desenvolver autras atividades afins. 

Art.215. A Gerëncia de Apoio, Reaiizaçaa, Promaçao e Divuigaçaa dos 

Eventos TurIsticos tern coma abjetivo e competência: pianejar, apaiar, 

pramaver, realizar e divulgar as potencialidades turIsticas do Municipia, bem 

coma buscar parcerias corn as setores pUbilcos e privados para execuçao 

do piano de turisma. 

Art.216. A Banda de MUsica"Lira Aifredense", criada peia Lei Ordinãria 

Municipal N°. 246/2009, tern coma abjetiva e compete: 

I - ensinar, difundir e preservar a müsica no Municipia: 

ii - apresentar-se pubiicamente em acasiOes de festividades civicas do 

Municipia. 
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sEcAo ix 

Da Secretaria Municipal de Comunicacão Social - SEMCOM 

Art.217. A Secretaria Municipal de Cornunicaçao Social é urn orgao 

subordinado ao Prefeito, tendo como âmbito de açao toda a administraçao 

püblica rnunicipai atuando na orientaçao, sugestão, planejarnento e execuçao 

de toda matéria de comunicacao e divuigacao dos atos da adrninistração, corn 

o intuito de manter a populacao inforrnada de todas as decisOes tomadas e 

investimentos a serem realizados. 

Art.218. A Secretaria Municipal de Comunicacao Social tern corno objetivo e 

competéncia: tracar pianos para a divulgacao das potencialidades turisticas do 

rnunicipio, objetivando atrair turistas de várias partes do Estado. do Brasil e de 

outros paises; planejar, coordenar, executar e controiar as atividades de 

publicidade da Administração Municipal; planejar, coordenar, executar, divulgar 

e controlar os trabalhos de cobertura jornalistica das atividades da 

Adrninistracao Municipal; executar e controlar as atividades de relaçOes 

pUblicas da Administraçao Municipal através da Assessoria de Imprensa e 

Relaçoes Piblicas; promover o registro, através dos recursos disponiveis de 

irnagem e som, dos eventos desenvolvidos pela Administraçao Municipal. 

Art. 219. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal a Secretaria Municipal 

de Comunicaçao Social são: 

- Subsecretaria Municipal de Cornunicacao Social; 

II - Assessoria de Imprensa e Relacoes Püblicas: 
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IV - Assessoria Municipal de Cornunicacao. 

Art. 220. Compete ao Subsecretário Municipal de Cornunicacao Social do 

MunicIpio de Alfredo Chaves: 

- substituir o Secretário de Comunicaçäo Social do Municipio em suas faltas 

ou impedirnentos, ausências ternporárias, férias, licenças ou afastamento 

ocas I ona is; 

II - assistir o Secretário de Comunicaçao Social do MunicIpio no exercicio de 

suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 221. Assessoria de Imprensa e RelacOes Piiblicas tern como objetivo e 

competência: 

- planejarnento e a execuçao da politica de comunicacao da Administraçao 

Municipal, em articulaçao corn os dernais orgaos rnunicipais: 

II - A divulgaçao dos atos dos agentes da Adrninistraçäo Municipal, visando 

facilitar o acesso da sociedade a informacao das práticas governarnentais e 

aos cidadäos para que possarn formar uma visao cornpleta dos atos e açOes 

institucionais; 

III - assessoramento ao Prefeito Municipal, a Secretários Municipais e 

dirigentes de entidades da Administracao, no relacionamento corn os meios de 

comunicaçao; 
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TT - A divulgacao das realizaçOes da Administraçao Municipal, a nivel 

nacional, quando necessário. 

V - planejamento estratégico de comunicaçao dos prograrnas, projetos e 

açOes governarnentais, bern como a manutençao e alimentação de dados e 

informacOes do site oficial da Prefeitura Municipal; 

VI - A rnanutençao de contato diãrio corn os meios de comunicação para 

garantir o fluxo de inforrnacOes institucionais e tornar püblico todos os atos da 

Administraçao Municipal; 

VII - A valorizacao de interfaces entre Orgaos e entidades municipais e as 

agéncias de publicidade, os planejamentos de midia e a definicao de padrOes 

de identidade das campanhas publicitãrias promovidas pela Adrninistraçao 

Municipal; 

VIII - estImulo ao desenvolvimento de rnidia comunitária através da 

consolidaçâo de pollticas püblicas voltadas para a dernocratizaçao do acesso 

as informaçOes institucionais; 

IX - A prornoção do marketing institucional e do governo em âmbito interno e 

externo, corn vistas ao comprometimento social corn o Programa de Governo; 

X - A interacao corn as redes sociais visando a divulgacao das informacoes 

oficiais da Adrninistraçao Municipal; 

XI - rnonitoramento e inserçao das inforrnaçOes do governo nas redes 

sociais. 
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COtante contato corn órgaos de imprensa, a firn de divulgar as 

acoes institucionais do MunicIpio de Alfredo Chaves; 

XIII - providenciar e supervisionar a elaboracao de material informativo de 

interesse do MunicIpio, a ser divulgado pela irnprensa nacional, em 

observância aos principios da publicidade e da transparência; 

XIV- pesquisar matérias veiculadas pela midia, de interesse do Chefe do Poder 

Executivo e da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; 

XV - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens, fotografias e 

informes publicados na imprensa nacional e em outros rneios de comunicaçao 

social, abarcando a que for noticiado sobre a Prefeitura Municipal de Alfredo 

Chaves. 

XVI - executar outras atividades correlatas que Ihe forern atribuidas. 

Art. 222. Assessoria Municipal de Comunicaçao tern coma abjetiva e 

cornpeténcia: 

I - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades relacionadas a 
Assessoria de Comunicaçao; 

II - formular, integrar e coordenar a politica de camunicaçaa da Prefeitura 

Municpal de Alfredo Chaves; 

Ill - coordenar as relacOes corn as demais setares e veiculos de comunicaçaa e 

assessorá-lo quanta ao processo de funcionamento; 
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IV - manter atualizado a site institucional no que tange as acOes da Prefeitura 

Municipal, corn informacOes gerais de interesse da sociedade; 

V - prornover a divulgacao dos assuntos de interesse administrativo da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves; 

VI - programar e promover a organizacao de solenidades püblicas relacionadas 

diretamente ao Municipio: 

VII - providenciar a cobertura jornalIstica de atividades e atos do MunicIpio; 

VIII - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens, fotografias e 

informes publicados na irnprensa local e em outros meios de comunicacao 

social, abarcando a que for noticiado sobre a MunicIpio de Alfredo Chaves; 

IX - rnanter a Prefeito Municipal informado sobre publicacOes de seus 

interesses; 

X - elaborar pareceres, informes técnicos e relatOrios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observaçOes e sugerindo medidas para irnplantaçao, 

desenvolvimento e aperfeicoamento de atividades em sua area de atuacao; 

XI - coletar informaçOes, realizando entrevistas, pesquisas e diagnôsticos, no 

âmbito do Municipio de Alfredo Chaves, a firn de prapiciar a adequaçao de 

suas acOes as expectativas da comunidade; 
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ènto e a coordenaçao dos eventos, campanhas e promoçOes de 

caráter pCiblico, de interesse social e da Administracao Municipal; 

XIII 	- executar outras atividades correlatas que [he forem atribuldas. 

CAPITULO VI 

Do Quadro de Cargos Comissionados 

Art.223. 0 quadra dos Orgaos da Administracao Direta fica composto por 

cargos comissionados constantes no Anexo XIV. 

Art.224. Ao Provimento dos cargos comissionados não incidem restricOes, 

podendo ser ocupados por profissionais efetivos ou alheios ao quadro da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

Art.225. 0 servidor designado para ocupar cargo de provimento em 

comissão poderá optar pelo recebimento do padrao salarial do cargo 

comissionado, ou pelo recebimento do salário do cargo de carreira acrescida 

de uma gratificaçao adicional de 40% (quarenta por cento) do valor do cargo 

em comissao. 

CAPITULO VII 

Das Questöes Orçamentárias 

Art.226. 0 Poder Executivo, visando promover a adequação das dotaçOes 

orçamentarias, bem como dos respectivos programas e acOes, a nova 

estrutura administrativa, poderá suplementar dotacOes orçamentárias, 

obedecendo ao Iimite imposto na Lei Orçamentaria Anual e em caso de 
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deverá submeter projeto de lei especIfico ao Poder 

Legislativo Municipal. 

CAPTULO VIII 

Das Disposicôes Gerais 

Art.227. A Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves, estabelecida na presente Lei, entrará em funcionamento 

gradativamente, na medida em que os órgaos que a compOem forem sendo 

implantados. conforme a conveniência da administraçao e a disponibilidade 

financeira. 

Parágrafo Unico - A implantaçao dos Orgaos serã feita através da efetivaçao 

das seguintes medidas: 

- Provimento das respectivas chefias; 

II - Elaboraçao e aprovaçao do Regimento Interno correspondente; 

Ill - Dotaçao de elementos humanos, materials e financeiros indispensáveis 

ac,  funcionamento. 

Art. 228. Os cargos de Controlador Geral Municipal, Coordenador Municipal 

de Governo, Coordenador Municipal de Defesa Civil, Diretor Geral do 

Servico de Agua e Esgoto e Procurador Geral Municipal, terão status de 

Secretário Municipal para todos Os efeitos legais, sendo regidos pelo padrao 

Coo. 

Art. 229. Considerando momentos de dificuldades financeiras e/ou por 
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1!edë interesse pUblico, poderá ser feita a junçao de secretarias, 

por meio de Decreto, objetivando a reduçao de dispesas financeiras, 

observando os princIpios constitucionais e da administraçao püblica, em 

especial a principio da segregacao de funçao. 

Art.230. Fica revogada a Lei Ordinária N°. 572, de 10 de juiho de 2016. 

Art.231. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Alfredo Chaves (ES), 15 dejaneiro de 2019. 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representaçao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
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ANEXO III 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representacao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Finanças - SEMAF 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

FINANAS 
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ANEXO IV 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representacao Grâfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento - SEMPLAD 

SECRETARIA MUNICIPAL 
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ANEXO V 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 01/2019 

Representacao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Agricultura - SEMA 

SECRETARIA MUNICIPA1 
DE AGRICULTURA 

FE R A FAYETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VI 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 0112019 

Representacao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Da Secretaria Municipal de Obras - SEMO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS 

FERNANOVIDEIRA LAFAYETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -.00  

ANEXO VII 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representaçao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 

FERN 	 AYETE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VIII 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representacao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Da Secretaria Municipal de Educação - SEME 

SECRETARIA 
MUNKtPAL DE 

EDUCAcAO 
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ANEXO IX 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representaçao Grâfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC 

SECRETARIA MUNICIPAIJ 
DE ASSISTNCIA SOCIALI 

ECIDADANIAJ 
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ANEXO XI 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representaçao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos Urbanos - SEMASU 

SECRETARIA MUNICIPAL I 
DEMEIOAMBIENTE 

L SERVIOS URBANCIS 

SUBSECRETARIA 	I 
M UN ICIPAL BE ME 10 
AMBIENTE SERVIOS 

URBANOS 

SET0RDEEDUCAcA0 	 GERENCIA DE MEIO 	
SETOR DE APOIO AO 

AMBIENTAL 	 AMBIENTE 	
•CONSELHO MUNICIPAL. 

BE M E 10 AM BIE NTE 

GERENCIA BE 
FISCALIZAcAO E 

CONTROLE AMBIENTAL 

GERENCIA BE 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 
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ANEXO XII 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 0112019 

Representaçao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC 
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ANEXO XIII 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

Representacao Gráfica da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves - ES 

Secretaria Municipal de Comunicação Social - SEMCOM 

FERNA YETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO XIV 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01/2019 

CARGOS DE PRO VIMENTO EM COMISSAO 

DENOMINAçAO DOS CARGOS PADRAO QUANT. VENCIMENTOS 

Secretário_Municipal 	- 
Coordenador Municipal de Defesa Civil (Lei n°421/2012 

e suas alteraçoes) 

000 12 	R$ 3.932,77 

COO 01 R$ 3.932,77 

Coordenador Municipal de Governo - CMG COO 01 R$ 3.932,77 

Controlador Geral Municipal - 0GM COO 01 R$ 3.932,77 

Diretor Geral do Servico Autônomo de Agua e Esgoto COO 01 R$ 3.932,77 

Diretor Clinico da Unidade Mista de SaUde coo 01 R$ 3.932,77 

000rdenadoria de Assuntos Tributários de Interesse 
Municipal - CATRIM 001 01 R$ 3.650,46 

Coordenadoria do Nücleo de Atendimento ao 
Contribuinte - CONAC 001 01 R$ 3.650,46 

Coordenador Municipal de Contabilidade - CIVIC 001 01 R$ 3.650,46 

Coordenador Municipal deTesouraria - CMT 

Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos 
Humanos 

cci 01 R$ 3.650,46 

001 01 R$ 3.650,46 

Coordenadoria Municipal de Transporte 001 01 R$ 3.650,46 

Diretor Administrativo da Assisténcia a SaUde cci 01 R$ 3.650,46 

Procurador Geral Municipal CCP1 01 R$ 3.932,77 

Sub Procurador Geral Municipal CCP2 01 R$ 3.260,20 

Assessor Juridico Municipal 002 06 R$ 2.738,56 

Assessor Municipal de Controle Interno 002 01 R$ 2.738,56 

Assessor de Imprensa e Relaçoes POblicas 002 01 R$ 2.738,56 

Assessor Municipal de Comunicaçao 002 01 R$ 2.738,56 

Subsecretário Municipal CC3 12 R$ 2.347,35 

Chefe de Gabinete 003 01 R$ 2.347,35 

Gerência 003 52 R$ 2.347,35 

Gerente Executivo do PR000N Municipal 003 01 R$ 2.347,35 

OuvidorGeral Municipal 004 01 R$ 1.955,29 

Chefe de Setor 004 19 R$ 1.955,29 
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..etor Escolar - II - 8 horas/dia' CCE2 - NIvel I 03 	R$ 2.738,56 

Diretor Escolar— 11-8 horas/dia 2  CCE3 - Nivel II 05 	R$ 2.184,39 

Diretor Escolar - II - 8 horas/dia 3  CCE4 - Nivel III 04 	R$ 2.063,04 

Diretor Escolar - II - 8 horas/dia 4  CCE5 - Nivel IV 02 	R$ 1.94168 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 5  CCE6 - Nivel I 02 	R$ 1.820,32 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 6  

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 7  

CCE7 - Nivel II 02 	R$ 1.638,30 

CCE9 - Nivel III 02 R$ 1.547,28 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 8  CCE8 - Nivel IV 06 R$ 1.564,89 

Diretor de Creches CCE8 04 R$ 1.564,89 

Assessor de Projetos e Programas Educacionais CCE8 02 R$ 1 .564,89 

Assessor Técnico 005 35 R$ 1.564,89 

Agente de Desenvolvimento 005 05 R$ 1 .564,89 

Coordenador de Projetos eExecuçao de Atividades 
Esportivas  

005 01 R$ 1.564,89 

Motorista de Gabinete 006 02 R$ 1.564,89 

Assessor Técnico de Inspeçao e Fiscalizacao de 
Transporte  

006 05 R$ 1 564,89 

000rdenador Técnico de Serviço de Inspeçao Municipal 006 01 R$ 1.564,89 

Chefe de Atendimento do Procon 

Coordenador Escolar da Educaçäo Básica 

006 01 R$ 1.564,89 

CCE8 20 R$ 1.016,23 

000rdenador Técnico Administrativo 008 12 R$ 1.016,23 

Coordenadoria Técnica Organizacional de Equipe 008 02 R$ 1.016,23 

Coordenadorde Postode Saüde 008 10 R$ 1.016,23 

CoordenadorTecnico de Turismo e Cultura 008 03 R$ 1.016,23 

Coordenador de Distribuiçao de Alimentacao Escolar 008 01 R$ 1.016,23 

Assessor de Atendimento do PR000N . 008 01 R$ 1.016,23 

Escolas acirna de 401 alunos matriculados 
2  Escolas corn 201 a de 400 alunos rnatriculados 

Escolas corn 101 a de 200 alunos rnatriculados 
Escolas corn 50 a de 100 alunos rnatriculados 
Escolas acirna de 401 alunos rnatriculados 

6  Escolas corn 201 a de 400 alunos rnatriculados 
Escolas corn 101 a de 200 alunos rnatriculados 

8  Escolas corn 50 a de 100 alunos rnatriculados 
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DEC LARAcA0 

Em consonãncia corn o art. 14, da Lei Complernentar Federal N°. 101/2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal, deciaro que o Projeto de Lei Complementar 

N° 01/2019, que "DispOe sobre a reestruturação da Estrutura Organizacional 

do Municipio de Alfredo Chaves e dá outras providências.", tern adequaçâo 

orcamentaria e financeira corn a Lei Orçamentària anual, compatibilidade corn a 

Piano Plurianual e corn a Lei de Diretrizes Orcamentaria. 

Alfredo Chaves (ES), 15 de janeiro de 2019. 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORcAMENTARIO-FINANCEIRO NO EXERCCIO DE 

2019 E NOS DOIS SUBSEQUENTES, CONFORME 0 ART. 14 DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL N°. 101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL. 

o Projeto de Lei Complementar NO 01/2019, que "DispOe sobre a reestruturacao da 

Estrutura Organizacional do MunicIpio de Alfredo Chaves e dá outras 

providências.", terá os seus impactos suportados pelo orçamento-financeiro corn 

base nas seguintes informacOes: 

A Lei N°. 652/2018, de 19 de junho de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercIcio de 2019, estabelece a projecão de crescimento real e nominal da 

arrecadaçao municipal, conforme segue. 

Crescimento Nominal e Real Projetados - 2019/2021 

- Crescimento 

ANO Inflaçäo Crescimento NominalNalores 

Real Constantes 

2019 4,25% 2,63% 1,0425% 

2020 4,56% 2,50% 	- 1,0848% 

2021 4,40% 2,47% 1,1283% 

As projecoes de inflação, crescimento real e crescimento nominal seguem as 

perspectivas de comportamento contempladas na Lei de Diretrizes Orçamentarias no 

652, de 19 de junho de 2018. 

Para a elevacao da arrecadaçao fiscal do corrente ano e dos dois subsequentes, 

seräo observados os efeitos da alteraçao da legislacao tributária, os incentivos fiscais 

2 



N * 	- 	* • 	* 

Indice dos precos, no crescimento econOmico e de qualquer outro fator relevante, 

bern como a ampliaçao da base de calculo dos tributos. 

Insta salientar que, algumas medidas planejadas para proporcionar urn crescimento 

da receita já estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre as quais 

destacarnos: 

I - Atualizacao do Cadastro lmobiliário, visando alcancar imOveis não cadastrados ou 

que apresentern situaçao diversa da constante nos registros municipais; 

II - Pollticas de incentivo a instalaçao de empresas que realizem negocios 

compatIveis corn a poiltica de desenvolvirnento do rnunicIpio; 

III - Cobranca da Divida Ativa: e 

IV - Atualizacao da Legislacao Tributária Municipal 

As metas do planejarnento e o fiel cumprirnento da Legislacao possibilitarao a adoçao 

da med ida proposta no Projeto de Lei em tela. 

Alfredo Chaves (ES), 15 de janeiro de 2019. 
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